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ERRATA 

linha 20 - onde se lê nautral, leia-se natural 

última linha - onde se lê Daí a relevância, leia-se Daí a irrele- 

vancia 

nota 19 - linha 7 - suprimir Ele pode dar à mulher, pode dar sem 

receber. 

último parágrafo - leia-se: Analisando a diferença entre a situa- 

ção do homem solteiro e a do casado nestas sociedades, ele constata, 

inicialmente, que, do ponto de vista d^ "satisfaçao sexual", a si- 

tuação de ambos se equipara. As sociedades "primitivas", mais ainda 

que a nossa, propiciam aos homens a possibilidade de obter esta sa- 

tisfaçao fora das relações matrimoniais: 

linha 13 - onde se lê nota 74, leia-se nota 73 

linha 16 - penúltima do 19 parágrafo - onde se lê realiza, leia-se 

realize 

linha 11 - onde se lê parece, leia-se aparece 

nota 12 - onde se le (MALINOWSKI. Moeurs et coutumes des melanesiens. 

nota 1 p. 34( leia-se (MALINOWSKI. Moeurs et coutumes des melane- 

siens. nota I p. 34). 

39 parágrafo - linha 8 - suprimir ou com a expectativa de uma retri- 

buição , 

49 parágrafo - última linha - onde se lê solidaão, leia-se solidão 

19 parágrafo - 5a. linha - onde se lê Represnetando, leia-se Repre- 

sentando 

9a. linha — onde se le o conjunto, leia—se do conjunto 
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LÊ VI-STRAUSS , Claude. Anth^o poZo gie òtfLUCtuKaZe 

deux. Paris, Plon, 1973, p. 37. 



INTRODUÇÃO 
/ 

Em A4 (L-i>tà.utu^aò Q.Zíme.ntan.e.6 do pa^zntc.6 co, Lévi- 

Strauss faz a teoria de um tipo específico de sistema de pa 

rentesco: a estrutura elementar. 

Este trabalho de dissertação tem como objetivo^de 

terminar os conceitos básicos utilizados na elaboração des- 

sa teoria e indicar certos aspectos da concepção de ciência 

subjacente ao método estruturalista^ As questões que irão 

norteá-lo se concentrarão em torno de um tema central: há 

uma diferença radical entre Lévi-Strauss e os teóricos que 

o antecederam ou sua teoria utiliza apenas uma nova termino 

logia para expressar os mesmos problemas já levantados ou 

solucionados anteriormente? 

No primeiro capítulo será feita uma caracteriza- 

ção das estruturas elementares que, neste primeiro momento, 

tendo como ponto de apoio as definições contidas no prefá- 

cio da primeira e da segunda edição, não fará menção ãs leis 

de troca subjacentes a estes sistemas, uma vez que isto im- 

plicaria em uma série de conceitos que s5 serão desenvolvi- 

dos posteriormente. 

O segundo capítulo visa expor a forma pela qual a 

proibição do incesto é explicada e, ao mesmo tempo, detec- 

tar a diferença que separa esta explicação das outras com 

as quais ela é contraposta. 
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Com este intuito, demonstrarei que para Lévi- 

Strauss, ao contrário dos autores citados que buscam,em al- 

guma causa biologicamente intrínseca às pessoas interditas, 

a razão desta interdição, ou que negam a existência desta 

causa mas permanecem presos ãs mesmas questões, a proibição 

do incesto deve ser vista como uma regra que propicia o con 

trole sobre as mulheres e assegura a circulação destas, por 

meio de dons recíprocos, no seio do grupo social. Demons- 

trarei também que esta diferença tem sua raiz na maneira 

pela qual o caráter natural da proibição é concebido. Já 

quanto ao valor da mulher, isto é, quanto á sua qualidade 

de bem essencial à vida do grupo, será levantada a hipótese 

de que ele está relacionado á sua função procriativa. Esta 

hipótese, além de não ser incompatível com as idéias de Le- 

vi-Strauss, é, de certa forma, sugerida por elas. 

O objetivo do terceiro capítulo será o de determi 

nar o que há de inovador na concepção de Lévi-Strauss sobre 

o princípio de reciprocidade. Para tanto recorrerei ãs duas 

fontes clássicas no que se refere aos dons recíprocos: r<1auss 

e Malinowski, a fim de mostrar que, enquanto para estes dois 

autores o que importa é explicar o que faz com que a coisa 

dada seja retribuída, para Lévi-Strauss o que importa é de- 

terminada as leis que regem este "dar, receber e retribuir", 

concebidas não no seu sentido jurídico, mas "como uma rela- 

ção constante entre variáveis". 

No quarto capítulo, farei em primeiro lugar uma ex 

posição do modo pelo qual o princípio de reciprocidade é 

aplicado para explicar as proibições matrimoniais das estru- 

turas elementares. Tal aplicação tornou-se possível, é cia- 
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ro, somente após ter sido pensado que a troca é o fenômeno 

fundamental resultante da proibição do incesto, que o casa- 

mento é uma troca de mulheres entre homens e que esta é efe 

tivada por meio de dons recíprocos. Depois, procurarei re- 

lacionar o modelo, que é o objeto próprio das análises es- 

truturais, com a realidade empírica, a fim de explicar, de 

forma mais clara, o método estruturalista, tal como ele é 

praticado em Â4 (iitn.utun.as zZQ.mtntan.e.0 do pan.íntí6 co. 

Para elaborar este trabalho de dissertação, foram 

consultadas as duas edições francesas de Â4 2.6tn.utun.as dZe.- 

mdnto-fizs do pafiQ.nts.ico, a de 1949 e a de 1967, e a portugue 

sa de 1976, que será designada pela sigla EEP. A edição 

francesa de 1967, referida pela sigla EEPF, será menciona 

da somente em casos especiais. 

As citações de livros que ainda não foram tradu- 

zidos aparecerão em português, sendo suas traduções de mi- 

nha responsabilidade. 

oOo 



CAPÍTULO I 

AS ESTRUTURAS ELEMENTARES E AS COMPLEXAS 

As estruturas elementares são definidas por Lévi-Strauss 

da seguinte forma: 

EntQ.nde.mo0 poA e.tementa^e-i do pa^ante^- 
co os ò-iòttmaò noò qual-i a no mencJíatuA.a permite d&- 
tafimlnan. ^med-iatainante. o c.Zn.cuto dos pa/idnttò e o 
do6 aliadoò, Í6to c, o4 ò.Í6t(ima.í, quo. pAe-icAe.vem o 
ca-íaimnto com um c&^to tÁ.po do. pa/iente.^ 

Esta definição torna-se mais clara quando se percebe que 

a determinação imediata do círculo dos parentes e o dos alia- 

dos implica na predeterminação, pelo sistema de parentesco, 

das relações matrimoniais, de afinidade e de aliança, isto é, 

quando se percebe que por aliados são designados os cônjuges, 

os afins e os aliados propriamente ditos. Com efeito, para 

Lévi-Strauss , as relações conjugais^ e as de afinidade^ são 

sempre simultaneamente relações de aliança.'' 

A predeterminação das relações matrimoniais^ é enfatiza 

^EEP p. 19. 

^Este uso do termo aliança i encontrado, por exemplo, em EEP 
p, 69 e em Análise estrutural em lingüística e em antropolo- 
gia. (In: LÉVI-STRAUSS. AntAo poZo g-ía E-it^utuAat. p. 65). 

^Os etnõlogos franceses geralmente empregam o termo (xZZ-icLnCd 
para designar as relações de um indivíduo com os parentes de 
seu cônj uge. 

u . . — -* • 
Apesar de dizer inúmeras vezes que o casamento e um instru- 
mento da aliança, Livi-Strauss nao pensa em momento algum que 
a troca ou o dom das mulheres seja o único meio de estabele- 
cê-la. (EEP p. 52A). 

^Normalmente, nas sociedades onde existem estruturas element^ 
res, as relações de parentesco organizam nao so as relações 
matrimoniais, como também quase todos os outros direitos e 
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da, na citação anterior, quando é dito que as estruturas ele- 

mentares são sistemas "que prescrevem o casamento com um cer- 

to tipo de parente" . Jã no prefácio da segunda edição ê en- 

fatizada de um outro modo: 

O culto-fi-io do, uma eMAutu^a elementar. . . A&ildc. -in- 
tc-ÍAamente. no ^ato do cÔnjuge, qu&A pAí^e.A^do queA 
pKtò ch-Á^to, òzA tal pdta íxctui-íva Aazão de. pe.A-te.n- 
a uma categoA^a de. ali.ni.dade.^ [attiancz ] ou de. poò- 
òu-ÍA com Ego^ uma ceAta AeZação de. paAe.nte.i> ao. ^ 

Em ambas as passagens, vê-se que o cônjuge preferido ou 

prescrito^ pertence ao circulo dos aliados e possui com Ego 

uma certa relação de parentesco. 

De fato, no momento em que duas ou mais unidades unili- 

neares de parentesco mantém relações de aliança predetermina- 

das, os cônjuges preferidos ou prescritos tornam-se paren- 

tes, a partir da segunda geração. Por exemplo, se os homens 

do grupo A casarem-se ie.mpA& com as mulheres do grupo B, o 

grupo B passa a conter ao mesmo tempo os aliados e os paren- 

tes maternos dos membros do gruDO A. 

Evidentemente, os parentes referidos só o são no senti- 

do biológico do termo, pois pertencem a dois grupos unilinea- 

res diferentes. 

As estruturas elementares opõem-se ãs complexas na medi- 

e deveres dos indivíduos , uns em relaçao aos outros. A dominân 
do parentesco, apesar da determinação em ultima instância do 
econoraico, é uma questão discutida pelos antropólogos, que, 
como Godelier e Terray, procuram aplicar o materialismo his- 
tórico ao estudo das sociedades "primitivas". 

Somente neste trecho é que,na edição portuguesa citada, a pa 
lavra aLZ-ianco. (EEPF p. XXI) foi traduzida por afinidade e 
nao por ali anç a. 

O termo latino Ego Õ convencionalmente usado para designar o 
indivíduo de referência na descrição das relações de parentesco. 

®EEP p. 30. 
9 ^ , 
Levi-Strauss utiliza indiferentemente os termos prescritivo 
e preferencial para se referir ãs determinações matrimoniais 
das estruturas elementares. Ele repudia a distinção feita por 
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dida em que nestas últimas as relações de aliança, no triplo 

sentido anteriormente referido, não são predererminadas pelo 

sistema de parentesco. Este limita-se a impedir,pela proibi- 

ção do incesto, certos tipos de casamentos, deixando a "tare- 

fa de proceder ã determinação do cônjuge" a "mecanismos, eco- 

nômicos ou psicológicos".^" A razão da prescrição ou da pre- 

ferência por um determinado cônjuge deve-se, assim, ao "fa- 

to da esposa desejada ser loura ou esbelta, ou inteligente,ou 

porque pertence a uma família rica e poderosa". 

Observando nosso sistema de parentesco, constata-se que, 

somente após o casamento, os cônjuges encaixam-se neste siste 

ma como genro e nora, cunhado e cunhada, tio e tia, sobrinho 

e sobrinha dos parentes do outro cônjuge. Seus futuros fi- 

lhos, por sua vez, tornar-se-ão netos, sobrinhos e primos dos 

pais, irmãos e sobrinhos de cada um dos cônjuges. Vê-se tam- 

bém que estas relações, que emergem após o casamento, ficam 

na dependência de uma escolha feita a partir dos critérios men 

cionados e que nosso sistema de parentesco enquadra-se nas 

estruturas complexas. 

A oposição entre as estruturas elementares e as comple- 

xas está vinculada, portanto, a certas diferenças interiores 

a estes sistemas e não a considerações históricas ou geogrãfi 

cas como o seria, por exemplo, se fossem designados por es- 

truturas elementares os sistemas de narentesco das socieda- 

des "primitivas" e, por estruturas complexas, os das socieda- 

des "civilizadas". 

alguns de seus intérpretes entre sistemas prescritivos e pre 
ferenciais (EEP p. 28-32). 

I o 
EEP p, 19. 

II 
EEP p. 30 . 
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Esta oposição, no entanto, não é rígida "entre os siste 

mas que indicam o cônjuge e aqueles que o deixam indetermina- 

do, há formas híbridas e equívocas^^ 

Na seqüência de sua exposição, pode-se observar que 

Lévi-Strauss parte do geral para o particular. Inicialmente, 

procura explicar a proibição do incesto, que é comum a todos 

os sistemas de parentesco conhecidos e, posteriormente, sua 

atenção concentra-se nas prescrições e proibições matrimo- 

niais, peculiares às estruturas elementares, que constituem o 

objeto de sua reflexão teórica. 

oOo 

'^EEP p. 20. 

'^"Reconhecemos, portanto, que um certo número de sociedades 
denominadas primitivas prendem-se de fato a estruturas de 
parentesco complexas. Entretanto, como este livro limita - 
se a tratar da teoria das estruturas elementares, ..." (EEP 
p. 145). 



CAPÍTULO 

A PROIBIÇÃO DO INCESTO / 

2.1. O CARÁTER NATURAL E CULTURAL VA PROIBIÇÃO VO INCESTO 

Para Lévi-Strauss, a proibição do incesto é uma regra, 

uma vez que é socialmente estabelecida, mas "uma regra que, 

única entre todas as regras, possui ao mesmo tempo caráter de 

universalidade".^ 

Sob esta perspectiva, ela aparece como um escândalo, pois 

apresenta ao mesmo tempo os atributos de duas ordens, a da na 

tureza, devido à universalidade; e a da cultura, por ser so- 

cialmente imposta.^ 

A existência em algumas sociedades de casamentos^ que,do 

ponto de vista da nossa, são considerados como incestuosos, 

não invalida tal universalidade: significa simplesmente que 

ela abrange aí um domínio mais restrito do que entre nós. Da 

mesma forma, podem existir em nossa sociedade certos tipos de 

casamento que,do ponto de vista de outras, são considerados co 

^EEP p. A7. 

Segundo Levi-Strauss , os dois critérios, o da regra e o da 
universalidade, oferecem, dentro de certos limites, o princí 
pio de uma análise ideal, por meio da qual torna-se possível 
estabelecer que no comportamento humano o que é universal per- 
tence ã ordem da natureza e o que é socialmente regulamenta- 
do pertence ã da cultura. 

Desde este primeiro momento, a proibição do incesto e trata- 
tada como uma proibição de casamento e nao como uma mera 
proibição sexual. (EEP p. A7-48). 
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mo incestuosos. Somente se houvesse exceções no sentido abso 

luto, isto é, se existissem sociedades nas quais nenhum tipo 

de casamento entre parentes fosse considerado incestuoso e 

proibido como tal, o que inegavelmente até hoje não pôde ser 

demonstrado, á que a universalidade da proibição poderia ser con 

testada. 

Mas não é s5 sob este ângulo que a proibição do incesto 

é ao mesmo tempo uma regra social e pré-social. A vida sexual, 

que ela visa regulamentar, "exprime no seu mais alto grau a 

natureza animal do homem, e atesta, no próprio seio da humani 

dade, a sobrevivência mais característica dos instintos".'' 

Este seu duplo caráter, natural e cultural, torna-a am- 

bígua. As diversas teorias anteriores e contemporâneas â de 

Lévi-Strauss, que, na sua concepção, preocuparam-se quase que 

exclusivamente em reduzir esta ambigüidade, são classificadas 

em três tipos principais. 

Os partidários do primeiro, que acreditam que a proib^ 

ção do incesto foi instituída para proteger a espécie humana 

- It . 
das consequencras .perniciosas provenientes do casamento entre 

parentes próximos conservam o caráter nautral e cultural da 

proibição, "mas limitam-se a estabelecer entre um e outro uma 

conexão extrínseca, constituída por uma atitude racional do 

pensamento".^ 

Essa explicação, que segue uma crença popular existen- 

te em várias sociedades, inclusive na nossa, é vista por Lévi- 

Strauss como uma racionalização,^ a po6ÍQ.A.Ã.o^<i, de uma proibi 

"eep. p.50. 

^EEP. p.62. 

Ê a relaçao social, situada alem do vínculo biológico, im- 
plicado pelos termos 'pai', 'mãe', 'filho', 'filha', 'irmão' 
e irmã' que desempenha o papel determinante. Por este moti- 
vo, sobretudo,as teorias que tentam explicar a proibição do 
incesto pelas conseqüências nocivas das uniões consanguineas 
(inclusive numerosos mitos primitivos que sugerem esta in- 
terpretação) só podem ser consideradas como racionalizações". 
(EEP. p . 70) . 
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ção cuja verdadeira causa deve ser procurada em outra parte.^ 

Para melhor compreensão das afirmativas anteriores, é 

preciso salientar que o caráter natural invocado por estes teó 

ricos não é a universalidade da regra, nem a base instintual 

da relação ã qual ela é imposta, mas os resultados genéticos 

nefastos do casamento entre parentes próximos, pois, é esta 

diferença, não explicitada, que lhe permite considerar irrele 

vante a existência ou nao destas conseqüências genéticas.® 

Os adeptos do segundo reduzem a proibição do incesto a 

uma mera projeção, no plano social, de um sentimento ligado ã 

natureza humana: o horror do incesto. 

Além disso, esta explicação é insatisfatória por outras 

razões. Primeiro por esta repugnância ser bem duvidosa, na 

medida em que o incesto é praticado possivelmente com maior 

freqüência do que se supõe. Depois, porque se houvesse um 

horror instintivo não seria necessário estabelecer uma proib_i 

ção, pois,só se proíbe aquilo que pode ser realizado. E prin 

cipalmente porque, se o incesto é proibido, é por ser conside 

rado como prejudicial ã sociedade; logo, é preciso, de qual- 

quer forma, descobrir as razões pelas quais ele ameaça a or- 

dem social. 

Tais críticas, formuladas por Lévi-Strauss, dividem-se 

... a exogaraia tem um valor menos negativo do que positivo, 
afirmada existência social de outrem, e s5 proibe o casamen- 
to endogamo para introduzir e prescrever o casamento com um 
grupo diferente da família biológica. Certamente nao é por- 
que algum perigo biológico se ligue ao casamento consangüi- 
neo, mas porque do casamento exõgamo resulta um benefício 
social (EEP. p . 521) . 

A respeito da causalidade bio 1 ogica,1imitar-rae-ei agora a 
dizer, repetindo uma fórmula celebre, que, para explicar as 
proibições do casamento, a etnologia não tem necessidade des 
sa hipótese". (EEP, Prefacio da segunda edição, p. 26). 
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por consBguintG, sin duas partes. Em uma é condsnada a rGdu 

ção do cultural ao natural e, em outra, é demonstrado que es- 

te fenômeno dado como natural é duvidoso e, que, mesmo se nao 

o fosse, seria insuficiente para explicar a proibição do in- 

cesto . 

Aoesar de não ter sido enfatizado, é preciso ressaltar 

que, ao reduzir o cultural ao natural, esse tipo de explica- 

ção o reduz a um natural que nada tem a ver com o concebido 

por Lévi-Strauss. 

O terceiro tipo "vê a proibição do incesto como uma re- 

gra de origem puramente social, cuja expressão em termos bio- 

lógicos é um aspecto acidental e secundário".® 

Para que estes teóricos a existência de inúmeras socie- 

dades nas quais a proibição recai sobre indivíduos que, ape- 

sar de serem considerados como parentes, não têm entre si ne- 

nhuma relação de consangüinidade ou só têm uma relação muito 

distante, demonstra,ao mesmo tempo,que a definição da pessoa 

proibida nem sempre ê feita a partir de um critério biológico 

e que esta é uma regra de origem puramente social. 

Mesmo criticando esta redução, Lévi-Strauss aceita como 

válida que, em algumas sociedades, é a nomenclatura do paren- 

tesco que equipara as pessoas interditas a parentes biológi- 

cos. Para ele, além desta aceitação não significar necessária 

mente que a proibição do incesto òdja uma regra de origem pu- 

ramente social - pressupõe somente que em certas sociedades 

ela atÃ^nga "o fenômeno puramente social pelo qual dois indiv_í 

duos sem verdadeiro parentesco acham classificados na classe 

®EEP p. 57. 
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dos 'irmãos' ou das 'irmãs', dos pais ou dos 'filhos'"^® - o 

fato de que a proibição "não se exprime sempre em função das 

regras de parentesco real"^^ é um dado que deve ser levado em 

conta na resolução do problema do incesto. 

Acrescente-se ainda que seus representantes mais famosos 

dão uma explicação insatisfatória desta suposta origem, na me 

dida em que fundam uma proibição,comum a todas as sociedades 

II ~ 
humanas, em uma sequencia tao fortuita, que seria impossível 

conceber que possa ter ocorrido em todas estas sociedades. 

Em conseqüência, as críticas a este terceiro tipo de ex- 

plicação dividem-se, também, em duas partes. Na primeira, é 

condenada a redução do natural ao cultural e, na segunda, é de- 

monstrado que a origem social dada é inconcebível. 

E da mesma forma que nas anteriores, também neste caso, 

a diferença quanto ao caráter natural da proibição não é ex- 

plicitada. É esta diferença, contudo, que faz com que a ace^ 

tação de que a proibição do incesto atinja a um "fenômeno pu- 

ramente social" não implique na negação do caráter natural 

desta. 

^°EEP p. 69. 

'eeP p. 69. LéVi-Strauss , nas passagens citadas, usa duas 
expressões: "verdadeiro parentesco" e "regras de parentesco 
real', para designar as relações de parentesco que se fun- 
dam na consangüinidade e fala em fenômeno puramente social, 
quando se refere as relações de parentesco entre pessoas que 
nao tem entre si nenhuma relaçao de consangüinidade ou cuja 
relaçao de consangüinidade (o verdadeiro parentesco) nao 
corresponde as relações de parentesco em que estão socialmen 
te enquadradas e__sob a qual recai a proibição. ~ 
Os casosde adoçao, em nossa sociedade, por exemplo, estabe 
lecem situações nas quais a proibição do incesto atinge pes 
soas que nao sao parentes no sentido biológico. Naquelas on 
de o parentesco é c1 assificatorio, as pessoas que, do pon- 
to de vista do "parentesco real", seriam tios e sobrinhosou 
primos e primas, podem ser enquadradas, pela termino 1 ogia ,na 
categoria de pais e filhos, irmão e irma, o que, é preciso 
observar, nao implica no desconhecimento dos pais "verdadei 
ro s " . ~ 
Tal distinção nao nos deve fazer pensar, entretanto, que as 
relações de parentesco, que se fundam na consanguinid ade , se- 
jam mais reais ou verdadeiras que as outras. Nao é esta a 
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Poder-se-ia, porém, pensar que Lévi-Sti-auss também re- 

duz a proibição do incesto a um fenômeno puramente social,quan 

do, no prefácio da segunda edição de Aò dZímínta- 

fizò do paA.tntz6co, afirma que a"proibição do incesto explica- 

se inteiramente por causas sociológicas"^^ 

Mas a procura de uma causa sociológica ou de uma origem 

puramente social não exclui a origem natural da proibição tal 

como ele a entende, atesta somente que apenas enquanto regra 

social é que esta pode ser explicada". 

Sz a fiaÁ.z da pfio-iblq.ão do X.nczòto zòtá. na natu-te.- 
za, ínt/Le,tanto é apznaA poA òda tdfimo, iòto é., como 
^e.g-^a òoa^LaZ qaz podemo-í, apA.e.dndê.-Za. 

idéia de Livi-Strauss nem de outros antropólogos que a usam. 
Em Linguagem e sociedade (In: LÉVI-STRAUS S . AntA,0 po Zo g-ia cuZ 
t.llh.aZ. p. 70), ele diz: "Um sistema de parentesco nao con- 
siste nos elos objetivos de filiação ou consangüinidade da- 
dos entre os indivíduos, ê um sistema arbitrário de repre- 
sentações" . 
Atualmente, para evitar mal entendidos, procura-se distin- 
guir a {i-LZ-iaçao , vista como princípio que governa a transmi^ 
sao do parentesco e que atribui a cada indivíduo uma deter- 
minada posição social, da c.0 n-{> angu-ín-Ldadc,, que é uma noção 
biológica: 
"FÁ^ZÃ.ação e co nò anguÃ-n-idade" sao, pois, duas noções distiri 
tas e diferenciadas em todas as sociedades: por exemplo,nas 
sociedades em que o parentesco se transmite unicamente por 
via masculina j^^^ZZ^iação patKÁ^ZÃ.nc.an.] , entre o homem e o fi- 
lho da sua irma (ou o filho da sua filha) há um laço de con 

■í angu-in-Ldado, mas nao um laço de {^^Z-íaçao - um e outro per- 
tendem a dois grupos de parentesco diferentes -; nas socie- 
dades em que o parentesco se transmite por via uterina { 
ZZação matn.ZZZne.aA] h ã um laço de ca nò anguZnZdadz entre o 
pai e o filho, mas este faz parte do grupo de parentesco da 
mae - o laço de filiação (social) e entre a mãe e o filho, 
entre o irmão da mae {tZo maie.Ano} e o filho de s t a {6 obh.Znko 
utC.A.Zno} , mas nao entre o filho e o pai (no fim das contas, 
este só e considerado como progenitor)." (AGHASSIANet alii. 
Introdução ao vocabulário do parentesco. In: AUGÊ. org. Õ^ 
domZnZoò do paAtntiSco, p. 21-22). 

12 EEP p. 25. E quando na pagina 161 e dito que: "justamente 
porque abstrai do fator biológico, o casamento de primos cru 
zados deve permitir nao somente estabelecer a origem pura- 
mente social da proibição, mas também qual é a natureza de- 
la" . 

EEP p. 69. A afirmaçao de que a raiz da proibição do in- 
cesto esta na natureza nao é contraditória ã negaçao, feita 
anteriormente, da necessidade de uma definição biológica do 
grau de parentesco proibido, porque o caráter natural ou bio 
logico da proibição, a que este trecho se refere, nada tem 
a ver com o caráter biológico negado, mas sim com a base ins 
tintual da relaçao ã qual ela é imposta. 
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O malogro praticamente geral dessas teorias levou al- 

guns sociólogos a confessar sua impotência e a admitir que a 

proibição do incesto acha-se fora do seu domínio. Já para 

Lévi-Strauss a análise das causas deste malogro torna possí- 

vel o reajustamento dos princípios e dos métodos. 

A diferença reconhecida e explicitada entre sua explica- 

ção e as outras'refere-se ao modo pelo qual o duplo caráter,na 

tural e cultural, da proibição deve ser abordado: 

A p-^o^b^ção do ■Inc&'ito não. é nem puA.am(inte. de. ofi-í- 
gem cuZtuAa-í nem é puramente de oA^i-gem natuiaZ, e 
também não é uma doòagem de elementoò tomadoò de em 
pAeòt-imo paAc-íatmente ã natureza e pa^cX-atmente ã 
cultaAa. Con&tlta-i o paòòo fundamental gAaçaò ao 
qual, pelo qual, maò i>obn.etudo no qual i>e fiealiza 
a pa^6agem da natureza ã cultura, 

Todavia, conforme foi demonstrado, existe uma diferença 

quanto ao caráter natural da proibição, que, embora efetiva, 

não é explicitada. 

Quando Lévi-Strauss diz que a raiz da proibição do inces 

to está na natureza, ele se refere ao fato de que a "regula- 

mentação das relações entre os sexos constitui uma invasão da 

cultura no interior da natureza" ^ ^ e de que esta regulamenta 

ção é imposta de certa forma pela natureza e não aos resulta- 

dos genéticos nefastos das relações incestuosas ou ao horror 

instintivo a elas. Daí cL relevância dada â possível existên- 

1 >4 EEP p. 62. 

'^EEP p. 50. Normalmente, quando Lévi-Strauss fala em uma 
"regulamentação das relações entre os sexos", nao esta pen- 
sando apenas no ato de regular a relaçao sexual entre o ho- 
mem e a mulher, mas se referindo a uma regulamentação das 
relações entre o homem e a mulher em ura sentido mais amplo. 
Neste caso, "as relações entre os sexos" implica, no ní- 
vel animal, no acasalamento e, no nível social, nas rela- 
ções matrimoniais, o que, por sua vez, conforme sera visto 
posteriormente, implica na consideração da mulher como va- 
lor. (EEP pp. 78, 154, 53A e 537). 
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cia destes resultados nefastos ou deste horror instintivo. Pa 

ra ele, a resolução do problema do incesto não depende des- 

tas questões. 

O- encaminhar de suas argumentações não terá nada a ver, 

portanto, com a procura de alguma causa biologicamente intrxn 

seca ãs pessoas proibidas de se relacionarem sexualmente, que 

justifique a interdição do casamento entre elas, como o faz o 

primeiro e o segundo tipo de explicação, nem com a negação des- 

tes fatores biológicos, como o faz o terceiro. O que lhe in- 

teressa é "procurar que causas profundas e onipresenres fa- 

zem com que, em todas as sociedades e em todas as éDOcas,exis 

ta uma regulamentação das relações entre os sexos.^^ 

2.2. A REGULAMENTAÇÃO VAS RELAÇÕES ENTRE OS SEXOS 

Para descobrir as razões pelas quais em todas as socieda 

des humanas as relações entre os sexos são regulamentadas, 

Lévi-Strauss opõe a filiação, vista como uma relação genética 

entre pais e filhos e não como uma relação social entre pes- 

soas que estão enquadradas pela terminologia do parentesco 

na categoria de pais e filhos, ã aliança, vista como uma "re 

lação entre macho e fêmea"'^ e as analisa segundo o duplo rit 

mo de receber e dar. 

^^EEP p. 61. 

Este e um uso inusitado do termo aliança. Quanto ã "relaçao 
entre macho e femea tudo indica que esta se refere a "rela 
çao entre os sexos (Cf. nota 15 deste capítulo) no estagio 
da vidaanimal, isto e, a formação de casais tendo em vista 
^_procriaçao e o cuidado com a prole e nao em uma mera rela 
çao sexual. Tal inferencia se confirma pelo fato de que em 
A família (In: LÊ VI-STRAUSS ; GOUGH; SPIRO. A ^aniZlZa; oaI- 
£C.m c Q-VoZuçao. p. 3A) ele diz explicitamente que o que nao 
conhece regras na natureza^sao as condições biológicas do 
acasalamento e da procriacao: 
" n i- " • — u certo e que nunca se insistira o suficiente no fato de 
que se a organização social teve um princípio, este só pode 
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No que se refere ao expresso na filiação, que é um rece- 

ber e dar gens, a cultural é impotente: "a hereditariedade da 

criança está integralmente inscrita no interior dos gens vei- 

culados pelos pais. Tais sejam estes, tal será o filho".'® 

No que tange ã aliança, não é especificado, de uma mane^ 

ra clara, o que está sendo dado e recebido . Ê dito somen- 

te que a natureza contenta-se em exigir sua realização, mas 

não a determina: 

Ao dontfiCLfL-io naquilo que. òz ã aliança,a natu 
n.Q.za CO nte.nta-6 d cm a^-ÍAma/i a lc.1, -òando indl^íAen- 
to. ao conteúdo dela. Se. a fielação entfie paiò e il- 

ter consistido na proibição do incesto; isto explica-se pe- 
lo fato de que, como mostramos, a proibição do incesto nao 
e mais do que uma espécie de remodelação das condições bio- 
lógicas do acasalamento e da procriaçao (que não conhecem re 
gras como se pode ver observando a vida animal) que as com- 
pele a perpetuarem-se unicamente num marco artificial de ta 
bus e obrigações." 

'®EEP p. 70. 
19* -•   Posteriormente, sera mostrado que, nas transações matrimo- 

niais, o que está sendo recebido e dado sao as mulheres. En 
tretanto, se pensarmos no processo de fecundação desencadea 
da pela relaçao sexual entre macho e fêmea, e é a isto que 
Levi-Strauss nos convida a pensar, e aplicarmos a este pro- 
cesso o "receber e dar", poderíamos dizer que o homem,ao fe 
cundar a mulher, pode dar sem receber.Ele pode dar ã mulher, 
pode dar sem receber. Ele pode dar ã mulher a possibilida- 
de de ser mae sem que ela lhe dê em troca a possibildade de 
ser pai. Seja no sentido social, dando-lhe o direito de fi- 
liar como seus os filhos dela, seja no sentido social e bio 
logico, dando-lhe a possibilidade de saber que o filho que^ 
dela nasceu foi gerado por ele. Neste segundo caso seria 
preciso que ela lhe desse também a exclusividade sexual du- 
rante o período em que a criança fosse gerada. A Kelação paÃ. 
e ^ilho nao pode, poKtanto, jamaÍ6 i,eh. considerada como uma 
A.elaç.ao naiu^al. Mesmo quando o vinculo de parentesco coin 
cide com os elos objetivos de filiação ou consangüinidade^, 
isto e, mesmo quando ha entre eles um "parentesco real"(Cf. 
nota 11 deste capítulo) os laços que os unem nao podem ser 
considerados naturais, pois o reconhecimento da paternidade 
biológica depende nao so do conhecimento do papel do liornem 
e da mulher no processo procriativo, como também da obtenção 
por parte do homem da exclusividade sexual da mulher, duran 
te o período era que a criança for gerada. 
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lkoò^° t n.^QOfiüòcimzntQ. dzte.Aminada pela na.tuA.eza do6 
pK-imeifio.i, a relação entAe macho e {,emea^^ áõ e de- 
te^mÃ.nada pelo acaso e pela pAobabX.lÃ,dade. ^ ^ 

Esta imposição da "relação entre macho e fêmea", alia- 

da ã sua indeterminação, que,por ter sua raiz na natureza, é 

comum a todas as sociedades humanas, faz com que a cultura, 

"assim como uma fonte jorrante preenche primeiro as depres- 

sões que cercam sua origem", preencha sempre e em toda parte, 

esta "forma vazia"^^. Deste modo, justifica-se ao mesmo tempo 

a universalidade da proibição e seu caráter de regra: 

PoAque òe a natureza abandona a aliança ao acaso e 
ao aAbltAaAZo, e ZmpoSéZvel a cultura não intfiodu- 
z-ÍK uma oA.dem, de qualquer eòpec-ie que seja, onde 
não existe nenhuma. O papel pKlmo^d-ial da cultura 
estã em gan.antlA. a existência do g^upo como gAupo,e 
po Atanto em s ubstitula neste domZnlo como em todos 
os outAos, a organização ao acaso. 

Entretanto, resta ainda "a questão de saber porque esta 

regra apresenta o caráter geral de proibir certos graus de pa 

rentesco".^^ Ap5s ter sido demonstrado que, em todas as épo- 

cas e em todos os lugares, é preciso regulamentar as rela- 

ções entre os sexos para "garantir a existência do grupo",ain 

da é preciso demonstrar porque o incesto, da mesma forma,amea 

Ça a "existência do grupo como grupo". 

A _5 T ^ ^ Apesar de Levi-Strauss nao especificar explicitamente, e im 
portante lembrar que ele çstá se referindo a filiação vist'a 
do angulo da genética. 

2 ] ^ Cf. nota 17 deste capítulo. 

^^EEP p. 71. 

^^EEP p. 71-72. 
EEP p. 72. Segundo Levi-Strauss ,a observação do comportamento sexual 
dos macacos superiores, como o orangotango, o chimpaze e o 
gorila, mostra-nos que entre eles nao se pode perceber ne- 
nhuma regularidade, tanto nas modalidades das relações se- 
xuais, quanto na determinação das ligações entre os parcei- 
ros, isto e,na formação de casais: 

O comportamento instintivo perde a nitidez e a preci 
sao que encontramos na maioria dos mamíferos, mas a difererT 
ça e puramente negativa e o domínio abandonado pela nature- 
za permanece sendo um território nao ocupado". (EEP. p. 46). 

^^EEP. p. 72. 
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Para tanto, a proibição do incesto é explicitamente tra- 

tada como uma proibição matrimonial e vista como uma norma cujo 

objetivo é regulamentar "a distribuição das mulheres",A 

necessidade desta regulamentação justifica-se pelo fato de 

que as mulheres constituem um valor e, como tal,equiparam- 

se aos "bens, de um lado escassos e de outro essenciais ã vi- 

da do grupo".^ ® 

O duplo sentido da palavra mulher, tanto em francês quan 

to em português, pode, no entanto, nos levar a pensar que é 

o acesso sexual ãs mulheres que precisa ser regulamentado,en 

quanto que, na realidade, o que está em questão, é a disputa 

em torno da obtenção de esposas. 

2.3. O VALOR VA MULHER 

Para justificar a escassez das mulheres, apesar do equi- 

líbrio biológico entre os nascimentos masculinos e femininos^", 

^®EEP p. 73. 
2 7 — . 

Quando Levi-Strauss fala em "valor da mulher", está se refe- 
rindo ao seu carater de bem essencial a vida do grupo,a sua 
utilidade para o homem, ou, de acordo com a terminologia mar 
xista, ao seu v a 1 o r-de - u s o . Nao lhe interessa determinar seu" 
vai or-de-1roca. Para ele, uma mulher é sempre trocada por 
outra mulher. 

Leach parece atribuir-me a absurda idéia que na sociedade 
Katchin as mulheres são trocadas por bens. Nunca disse nada 
dessa espécie. Ê claro que, como em qualquer outro sistema 
social, as mulheres sao trocadas por mulheres". (EEP p.285). 

2 8 EEP p. 76. Esta mesma idéia é expressa também em EEP. pp. 
83 e 521. 

2 9 Para Levi Strauss, o desejo de possuir "é, antes de tudo,uma 
A.C.6 po -i -to. ò O CÁ-dí . E esta resposta deve ser compreendida em 
termos de poder, ou melhor, de impotência. Quero possuir por 
que se nao possuir nao poderei talvez obter o objeto, caso 
venha algum dia a ter necessidade dele. O 'outro' o conser- 
vara para sempre. Nao ha pois contradição entre propriedade 
e comunidade, entre monopólio e partilha, entre afib^tKafilo 
e (ifibltfLaQe.m(EEP p. 125). 

^ °MEILLASSOUX [ MulkG.n.e.6 , ctlQ-lfiOÒ £ capltalò , p. 50-55) mos- 
tra-nos que o equilíbrio biologico entre os nascimentos mas 
culinos e femininos ocorre somente em populações numerosas. 
Nas pequenas comunidades pode haver um desequilíbrio, seja 
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Lévi-Strauss invoca uma tendência inerente ao homem de multi- 

plicação ou, por assim dizer,de acumulação de esposas: 

... a tQ,ndQ.nC-ia. poZZgama pAo^unda cuja C-X-i^tênc-ia 
pode. òdh. adnUt-ida em todoò oi> homani , {^az apafizcizn. 
4emp/L£ Ã-n-i u^ZC'ie.nte. o numeA^o de d-í^ponZ- 
vdZò ... ?ofi c.onòz.QaZnt(L, a demanda de muZhe^eé, 
atual ou virtualmente, eòtã òempn.e em um eòtado de 
deò equtlZbr-ío e de tenòao. 

Entretanto, para justificar a equiparação das mulheres 

aos bens essenciais ã vida do grupo e assim explicar o cará- 

ter verdadeiramente trágico do desequilíbrio e tensão em sua 

demanda, provocado por esta tendência poligama, ele abandona 

a busca de uma explicação universal e limita-se a procurar as 

razões pelas quais, nas sociedades "primitivas" as mulheres 

(como esposas) têm um valor fundamental. 

Analisando a diferença entre a situação do homem soltei- 

ro e a do casado nestas sociedades, ele constata, inicialmen- 

te, que, do ponto de vista da "satisfação sexual", mais ainda 

que a nossa, propiciam aos homens a possibilidade de obter e^ 

ta satisfação fora das relações matrimoniais: 

pelo nascimento de uni maior número de mulheres do que de ho 
mens, seja pelo inverso. Como a capacidade de fecundação 
do homem é ilimitada, o deficit no nascimento masculino nao 
ameaça a reprodução destas. Jã um deficit no nascimento fe- 
minino pode levá-las ã extinção. Um dos meZoò utilizados pa 
ra solucionar este problema é o Kapto de mulheres de outras 
c omun i d ade s 

3 1 ENGELS (A Ofilqem da ^amZlla da pAopAledade privada e do Eò- 
tado. p.49-50) atribui a escassez das mulheres ã institui - 
çao da união conjugai por pares" e nao a uma tendência po- 
llgama profunda inerente ao homem: 
"Enquanto nas anteriores formas de família os homens nunca 
passavam por dificuldades para encontrar mulheres, e tinham 
até mais do que precisavam, agora as mulheres escasseavam e 
era necessário procura-las. Por isto começam, com o matrimo 
nio sindiãsmico, o rapto e a compAa de mulhe res ,4.^n-toma4 b a s" 
tante difundidos, mas nada alem de sintomas de uma transfor 
maçao muito mais profunda, que se havia efetuado. Mac-Lennan, 
esse escoces, pedante, transformou por arte de sua fantasia 
tais iZntoma.ò , que não paòiam de òZmplei métodos de adquZ- 

mulhefieò , em diferentes classes de familias, sob a for- 
de 'matrimônio por rapto' e 'matrimônio por compra'." (Os últimos 
grifos sao meus). 

^^EEP. p. 78. 
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... quaòe. am toda a paA.te. a zxtAdma IZbtfidadti, da6 
^e£açõe4 p-n.é.-ma^-íta-Í6 , píAm-itZàÁam ao& acío£e^cení e-ò 
c.ü)xi,(iQtxih. {^acZlimnte. uma aòpo&a, &Q. a {^unção de £4- 
poòa 4e Z-ím-ita^òz ãò ^atÁ.6 {^ac^ozò òdxaali,. 

Já do ponto de vista econômico, não se pode dizer o mes- 

mo. Devido ã divisão de trabalho entre os sexos, a subsistên 

cia para um homem solteiro torna-se quase impossível: 

Â -i^tuação Q. Á.ntd-i^amdnto. d-i\)(Lh.i>a nos gAupos onde. a 
òat-ii, {^aqão dai níco-ò ò-idadíò econômicas repousa x.n- 
tc-lAamcnte. òobAe a sociedade conjugai e òobAt a di.- 
v-Lsão do trabalho enth.e oò 4£xo4. Hão òome.ntt o ho 
mem e a muZken. não têm a me-òma e-òpec-cal-ização tãcnZ 
ca, dependendo poAtanto um do o atAo, paAa a ^abA^ca 
ção doò obje.toò necei>&ãKÍ.o& ãò tafie^aò cotÁ,dÁ.anaò, 
mas ded-Lcam-òe ã pAoduçao de t-ípoò di^e/ientei de ali 
mentoò. Uma alimentação completa, e iobAetudo A&gu 
lafi, depende pofi conseguinte desta veAdadeiAa "co_ 
operativa de produção" que co nstitui uma ^amZlia. 
"Q_uanto mais mulheAes hã, mais hã o que comefi", di- 
zem oò pigmeus, que consideram "as mulheres e as 
crianças como parte mais precios a do ativo do grupo 
familiar". Igualmente as mulheres Hotentote, duran 
te a cerimônia do casamento, celebram em coro o noZ 
vo e os homens que como ele, "pro curam mulher, em- 
bora hoje tenham o suficiente para comer". {grifos 
me us}. 

A visão de um jovem índio, numa aldeia do Brasil Cen- 

tral, que se encontrava sombrio, mal cuidado, magro e no esta 

do de mais completa abjeção e cuja causa de tais malefícios 

decorria unicamente do fato de ser solteiro, "tal era com efei 

to a única razão desta aparente maldição"^^, causou-lhe pro- 

funda impressão. A mesma experiência renovou-se freqüentemen- 

te desde então. E nao era somente a vítima direta (o soltei- 

ro) , que ficava colocada em uma situação insuportável, seus 

parentes e amigos se viam também em uma situação difícil: 

^ ^EEP. 

^ ""EEP. 

^ ^EEP. 

P • 

P • 

P • 

78 . 

78-79 . 

79 . 
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Não é po-^tanto ^xagafiado dÁ^ztn. que. m.66a.í> -ò o c-íedade^ 
o caóamanto apA.e.^enta uma importância v-ital pafia ca 
da indivíduo. PoAque. cada indivZduo còtã duptaman 
te. inte.h.eòi> ado não -somente em e.ncontA.aA paAa si um 
cônjuge, mas também em pA.eve.niA. a ocoAAÍncia, cm seu 
gAupo, dcssai duas calamidades da socie.dadc pKimiti 
va, a sabeA, o solte.ÍAo e o ÕA^ão.^^ 

Mas, curiosamente, o que se evidencia, após todas essas 

argumentações utilizadas para justificar o valorda mulher 

como esposa nas sociedades "primitivas", é a importância do 

casamento para ambos, uma vez que tanto o marido quanto a mu- 

lher são reciprocamente dependentes do ponto de vista econô- 

mico. Por conseguinte, sob este ângulo, seria tão importante 

para a mulher obter um marido quanto para este obter uma mu- 

lher e o destino da solteira, que não foi levado em considera 

ção em momento algum, seria tão trágico quando o do solteiro.^® 

Em decorrência, é lícito supor que, apesar de Lévi-Strauss 

afirmar que "a primeira etapa de nossa análise foi justamente 

destinada a colocar em relevo este caráter de bem fundamental 

representado pela mulher na sociedade primitiva, e a expli- 

car as razões deste fato"^^, as justificativas apresentadas 

nao nos permitem compreender o motivo pelo qual a mulher,nes- 

^ ^EEP. p . 79 . 
3 7. . . A sua utilidade para o homem. 
3 8 p i^m um artigo escrito posteriormente, Levi-Strauss chega a 

reconhecer que a divisão de trabalho segundo os sexos nada 
mais e do que um dispositivo para torná-los mutuamen- 
te dependentes por razoes econômicas e sociais, estabelecen 
do assim, de maneira clara, que o casamento é melhor que o 
celibato. 
... se as razoes naturais que puderam explicar a divisão 

sexual do trabalho nao parecem desempenhar um papel decisi- 
vo (pelo menos mal abandonamos a base solida da especializa 
çao biologico das mulheres na produção de filhos), como ex- 
plicar^entao a sua existência?... a divisão sexual do traba 
lho, nao é mais do que um dispositivo para instituir um es- 
tado recíproco de dependência entre os sexos." (LÊVI-STRAUSS. 
A família. In£ LÊ VI - S TRAU S S ; GOUGH; SPIRO. A {família, õAi- 
gem e evolução. p. 30) . 

^ ®EEP . p. 105 . 
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tas sociedades, é considerada como um valor essencial. Além 

disso, mesmo se o permitissem, restaria ainda saber se, em ou 

tras sociedades, onde uma alimentação completa e regular não 

depende da sociedade conjugai, a mulher teria também este 

caráter de bem fundamental. 

Na verdade, para ele, o valor da mulher, que não se lim^ 

ta às sociedades "primitivas", é muito mais um postulado do 

que alguma coisa que precisa necessariamente ser demonstrada. 

Algumas vezes é dito que a apreensão da mulher como valor "é 

um ato de consciência primitivo e indivisível",** ° ou que é 

uma atitude "psicológica suficientemente documentada".**^ Ou- 

tras vezes são citados certos aforismas do Oriente: "Para um 

homem sem mulher não há paraíso no céu nem paraíso na ter- 

ra... Se a mulher não tivesse sido criada não haveria nem sol, 

nem lua, nem haveria agricultura nem fogo".""^ Mas, em momen- 

to algum, é dada uma justificativa realmente satisfatória. 

Examinando novamente as argumentações anteriores, verify 

ca-se que, quando é dito que as implicações sexuais na "fun- 

ção da esposa" nas sociedades "primitivas" mais ainda que na 

nossa são secundárias, o que está sendo dito é que elas o 

são do ponto de vista da "satisfação sexual". 

Entretanto, ao se falar sobre a sexualidade da esposa, é 

preciso levar em conta sua função procriativa. ^ Devido às 

diferenças biologicamente impostas entre o homem e a mulher, 

''°EEP p. 179. 

"^EEP p. 172. 

"^EEP p. 80, 

t s t a ideia e sugerida, de certa forma, por Le vi - S t r au s s ,quan 
do diz que a "proibição do incesto nao e mais do que uma es 
pecie de remodelação das condições biológicas do acasalamen 
to e da procriaçao" (Cf. nota 17 deste capítulo); quando afir 
ma que^ao "reconhecer e sancionar a união dos sexos e a re- 
produção a sociedade impoe-se ã ordem natural" (EEP p.529); 
e quando mostra que o que esta sendo "comprado" pelo paga- 



23 

no processo procriativo, a relação mãe/filhos, isto é, a rela 

ção entre a mulher e as crianças que dá ã luz, é uma relação 

imediata. Já a relação pai/filhos é sempre mediata, uma vez 

que é estabelecida por meio do reconhecimento de que a crian 

ça que uma determinada mulher dá ã luz é filha do homem que 

reivindica este direito. 

Não estaria aí, nesta não reversibilidade,biologicamente 

imposta, entre o papel do homem e da mulher no processo pro- 

criativo, o valor que a mulher, como esposa, tem para o homem 

e que este, como esposo, não tem para ela? Não estaria aí a 

razao da assimetria das relações entre os sexos?'''* Se assim 

o for, teríamos de admitir que, por ter sua "raiz na nature- 

za" , ela seria comum a todas as sociedades humanas? 

2.3.1. EòtaH.Á,a o vatoA da mutheA .legado ã 6ua função pAocA-ía- 

t-iva.1 

Normalmente, é por meio do casamento que a paternidade é 

estabelecida em quase todas as sociedades conhecidas. A maior 

parte das definições de casamento enfatizam este fato.^ 

mento do preço da noiva é o direito à progênie da mulher. 
(EEP. p. 305) , 

^ II - ^ a reiaçao entre os sexos nunca e simétrica... são os 
homens que trocam as mulheres e nao o contrário". (EEP. p. 
15 4). 

^ 5 11 Casamento e um complexo de normas sociais que sancionam as 
relaçoessexuais entre um^homem e uma mulher e que os liga 
por um^sistema de obrigações e direitos mutuos; por meio des- 
ta união, os filhos que a mulher da a luz sao reconhecidos 
como a progenitura legítima de ambos os pais".(AGHASSIAN et 
slii» Introdução ao vocabulário do parentesco. In: AUGÊ.Org. 
Oi, domZn-io& do paAenteóco. p. 41). 
Pois nao é o intercurso sexual que constitui o casamento, 

tanto na Europa como entre povos selvagens. O casamento é 
um arranjo pelo qual é dado ao filho uma posição legítima na 
sociedade, determinada pela paternidade e/ou maternidade no 
sentido social". (RADCLIFFE-BROWN. Sistemas africanos de 
parentesco e casamento; introdução. In: MELLATTI. org. 
RadclZ^^e-BAoivn. p. 64). ftp — , — 
(^asamento e uma uniao entre um homem e uma mulher de tal 
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Na poliandria, que é uma das formas mais raras de casa- 

mento, a paternidade de cada um dos maridos, em relação aos 

filhos sucessivos da esposa em comum, é estabelecida por meio 

de uma cerimônia especial. Quando os vários maridos são ir- 

mãos, trata-se de uma poliandria adélfica. Neste caso, os f£ 

lhos podem ser considerados como descendentes legítimos ape- 

nas do irmão mais velho ou de todos os irmãos por igual. 

Para melhor compreensão das afirmativas anteriores, é 

preciso distinguir o pa.tth., o pai legal,'*' do genitor. A pala 

vra pai em português, assim como a palavra em inglês 

e a peAe em francês são ambíguas. Por englobarem os dois sen 

tidos focalizados, seu uso nos faz pressupor que a paternida- 

de sempre e em toda parte provém do reconhecimento social de 

uma relação biológica, a existente entre um homem e a prole 

por ele gerada, e que todos os povos da Terra sabem qual é 

o papel biológico exercido pelo homem na concepção. 

Os estudos etnográficos, entretanto, têm demonstrado que 

há uma enorme variedade de concepções sobre o papel do homem 

e da mulher no processo procriativo ® e que nem sempre a pa- 

forma que as crianças nascidas da niullier sejam reconhecidas 
como descendentes legítimas de ambos". Esta é a definição 
de "Notes and Queries", citada por LEACH, (Poliandria, he- 
rança e definição de casamento: com referencia particularao 
direito consuetud inãrio cingalês. In: . Repintando a 
antAopologla. p. 162).   

4 6 — 
AGHASSIAN et alii. Introdução ao vocabulário do parentesco. 
In: AUGE. Org. Oò domínios do paA&nte-ico. p. 44. 

A palavra patJlfi sera empregada para designar o pai legal,in 
dependentemente do fato dele ser o genitor ou nao. 

Para alguns povos a criança é gerada tanto pelo homem quan- 
to pela mulher: ambos sao considerados como genitores do fi 
lho em comum. Para outros, so o homem pode ser considerado 
como genitor, o papel da mulher se restringe ao de "recep- 
taculo do semen" e, para outros, que nao os anteriores, a 
mulher seria a autora única e exclusiva do corpo do filho. 
Vejamos algumas destas concepções: 

Segundo as idéias K r aho ... t an t o o homem quanto a mulher con 
tribuem com substancias que formam o organismo do novo ser 
humano. Tais substancias sao oriundas dos alimentos que os 
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ternidade física implica na paternidade social. 

Entre os Samo, por exemplo, que habitam os noroeste do 

Alto-Volta, a paternidade física nem sempre implica na pater- 

nidade social; 

Toda Oi ftapaJvÍQa pab(ih.e, d pala qual o pai h.zat-izou o 
6acKyi{iZc.io dz pabíAdade., que. abAe. o ac.e.òòo aò fie.la 
çÕG,4 òíxua-íò [não há, obA.lgatoA.lame.nte., concoA.dãn - 
cia cA.0 noiÕglca_e.ntA.e o momento da pub eA.dad& A.e.aZ 
e. o da A.e.allzaç.ão do òacA.l{,Zclo pelo pai] , ante.6 de 
òen. entregue ao -òeu maAldo legitimo, pode entA.aA em 
Aelaçõ e.i i o clalmente A.ec.0 nhecldaí, com um homem da 
6ua eòcolha - mas que não seja nem o seu maA.ldo nem 
qualqueA outKo homem da linhagem deste - e A.ecebeas 
suas visitas em casa do pai, durante um pefiZodo que 
não exceda os tfiês anos. VuA.ante este período, a 
jovem A.eslde, poAtanto ^ sempA^e em casa do pai e e 
em casa dele que daAa a luz, eventualmente, seu pA.1 

genitores ingerem. Todo homem que tiver relações sexuais 
com uma mulher grávida, contribui para a formação do orga- 
nismo do filho que ela traz no ventre. Desse modo, o indi- 
víduo s5 pode ter uma genitora, mas pode ter mais de um ge- 
nitor." (MELLATTI. Nominadores e genitores. In: SHADEN. 
org. LeltuA.as de etnologia bA.asllelA.a. p. 1A2). 
"Os Suyã^acreditam que um feto i formado gradualmente pela 
acumulaçao do semen de um homem no utero de uma mulher. A 
mulher e considerada apenas como receptaculo do sêmen". 
(SEEGER. Os Índios e nós. p. 117). 
"A idéia segundo a qual a mulher seria autora única e ex- 
clusiva do corpo de seu filho, nao cabendo ao homem partici 
paçao nenhuma na formação do mesmo, é o fator mais importan 
te dentro do sistema legal dos Trobriandeses. Suas concep- 
ções sobre o processo da procriaçao, corroborados por cer- 
tas crenças mitológicas e animistas,sustentam, sem qualquer 
sombra de dúvida ou reserva, que o filho e feito da mesma 
substancia que sua mae, nao havendo entre pai e filho vincu 
los físicos de espécie alguma." (MALINOWSKI. A vida SexuaT 
dos selvagens, p. 31). 
Ê bom lembrar que, mesmo quando se considera a mãe, aquela 
que_deu a luz à criança, apenas como um "receptaculo", a re 
laçao pat eA. / f ilho é sempre mediada pela mae, pois, para ge- 
rar um filho, o homem precisa primeiro obter uma mulher,que 
neste caso, mesmo nao sendo procriadora, seria, como a ter 
ra o e para a semente,o meio necessário para que a criança 
gerada se desenvolva. Logo, mesmo quando se nega a mulher 
o papel de genitora e se a considera somente como aquela que 
deu a luz a criança, um homem tem que afirmar perante os ou 
tros homens que uma determinada mulher é "sua mulher" e que 
os filhos nascidos dela sao "seus", tanto no sentido bioló- 
gico (ele é o genitor),quanto no sentido social (ele é o 
pateA)^ o que nao o livra de, apesar disso, ser enganado, 
pois, a "suá' mulher pode "se dar" a outros homens sem que 
ele saiba e,assim dar a luz a crianças das quais ele será o 
pateA e nao o genitor. 
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mí-cAo illhü. Ã nascínça de^ta cA^ança^ ou ao ^-im 
de. ano6, -ie a un^ao p&Amamce. e leva- 
da ao 6&u.maMÍdo lígZt-ímo, com a cAlança, ^a qual ^ £ 
CO yi'i^-íde-^ada como pA^mogên-cta da un-íão le.g^-tZma, 

Pgj-g^ j^Qstrar quG 3 patornidsds social g gGiralmGntG dGtG^ 

minada pelo casamento g distingui-la da paternidade física, 

RadcliffG-Brown cita alguns ditados e relata um costume exis- 

tentG Gm várias partes da Africa: 

O dZctum da Idl fiomana c/ia: "pattK zi>t quem nuptiae 
demon-itAant" . Há um pAovefibio aAabe: "A4 cAiançaò 
pertencem ao homem a quem pertence a cama". Hav-ía 
um gA06^eÃ.Ao d-itado no -ínglê-i aficalco: "Wkoòo boleth 
my kíjne, evoen.e cali li> mine" (Q_uem queA. que empAe- 
nhe mlnha-i vacaò, òuaò cK-iai, i>ao minhas). Â pateA.nl 
dade òoclal, como diferenciada da pateA.nldade físi- 
ca, é enfatizada no pAovéA-blo cofiòo-. "Chlamu babba 
a chi ml da pane". 
Em vã-Ala^ Aeqlõei da ÂfAlca ha um costume segundo o 
o qual uma mulheA pode paòòaA pelo Alto do casamen- 
to com outAa mulheA e, deòta foAma, flcaA no^ lugaA 
de pai IpateA)da pAole da eòpoòa^^cujo pai fZòlco 
IgenltioA) e um amante designado. 

Gough também enfatiza o fato de que a paternidade social 

é usualmente determinada pelo casamento: 

Â paAtlA do casamento emeAge a pateAnldade social, 
um vinculo especial de paAentes co entAe um ho_mem e 
os fllhosias] de sua esposa, sejam estes ou não seus 
filhos(as) fisiológicos.^^ 

Mesmo em sociedades nas quais o sistema de parentesco é 

matrilinear e, por conseguinte, há um laço de filiação (como 

principio que governa a transmissão do parentesco) entre tio 

''^HÉRITER. O ordenador e o estudo do funci onamento matrimo- 
nial num sistema Omaha. In: AUGÊ. org. Os domZnloS do pa- 
Aentes CO. p. 135. 

^°RADCLIFFE-BROWN. Sistemas africanos de parentesco e casa- 
mento; introdução. In: MELLATTI . org. Radcll f f e-BAOlVn . p. 
63 . 

^^GOUGH. A origem da família^ In: LÊVI-STRAUSS; GOUGH;SPIRO. 
A famZlla; oAlgem e evolução, p. 30. 
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(irmão da mae) e sobrinho, onde, algumas vezes, a herança 

(princípio que governa a transmissão dos bens) e a sucessão 

(princípio que governa a transmissão das funções) se fazem de 

tio para sobrinho, um homem, ao se casar, obtém o direito de 

manter uma relaçao de patc-'i/filho com os filhos de sua espo- 

sa. 

Nestas, o direito ã progênie de uma mulher é dividido en 

tre o irmão e o marido desta. Enquanto o primeiro tem o di- 

reito de filiar (de incorporar) os filhos de sua irmã ao seu 

grupo de parentesco, o segundo tem o direito de filiar(de man 

ter uma relação de paíe^/filho) os filhos de sua esposa. 

Existe, porém, uma sociedade cuja linhagem é matrilinear 

e matrilocal, o que só ocorre muito raramente: os Nayar de Ma 

labar, que, segundo os autores consultados e que serão cita- 

dos posteriormente, excluem do seu sistema de parentesco o 

patO-K. 

Para os que aceitam as definições de casamento citadas 

anteriormente, considerando assim que por meio deste o homem 

adquire o direito ã paternidade das crianças nascidas de sua 

mulher, só seria possível aos Nayar tal exclusão na medida em 

que o marido também o fosse. 

E esta a opinião de Linton. Para ele as mulheres Nayar 

teriam um "marido" somente por três dias. Seus amantes,com 

os quais elas mantêm um relacionamento de duração variável,não 

podem ser considerados como maridos e muito menos como pattH. 

dos filhos de ambos;^^ 

^^LeVi-Strauss , que também interpreta o casamento Nayar desta 
forma, cita-os como um exemplo dos artifícios que uma so- 
ciedade matrilinear e matrilocal, que está em conflito com 
o "fato fundamental" de que sao os homens que trocam as mu- 
lheres e nao o contrário, tem que apelar para criar uma or- 
dem aproximadamente equivalente a de uma sociedade patrili- 
near e patrilocal (EEP. p. 156). 
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São 04 hIaija/L da IndZa, quo. em òdu ò-i&tema. .òocÃ^atnão 
h.e6(L^vam Zuga^ atgum a maA^do e pa-i-i,. Saaé mutlieAe^ 
òe casam d& aaoAdo com a laÁ. ki.nda, mai> o ca6ame.nto 
é contAaZdo com um c.6t^an^c.ZAo, termina pon. um dZ- 
vÕAc-io legal ao ^-im de tAes d-ias e o maA^do nunca 
ma-í-í) entAa em cena. A òatZi {^ação de nece-íòÃ^dadeò se 
xua-íò e a pe-^petuação do g.^iupo 6 ao pAo vZdaó poA uma 
séKÁ.e de aventuras amoAoòai, que embola òoc-ialmente 
reconhecidas não estabelecem entre as partes, nem 
entre o homem e seus {filhos, laços permanentes. Se 
os amantes vtverem bem, a Itgação talvez dure anos, 
mas pode sempre ser .interromptda sem av-iso. Â mu- 
lher domina completamente a situação e pode despe- 
dir o amante simplesmente devolvendo o ultimo pre- 
sente {jClto por ele. Tem liberdade de possuir vá- 
rios amantes ao mesmo tempo e não se exige do ho- 
mem maior (fidelidade. A verdadeira unidade - ^amZ- 
lla, nesta sociedade, consiste na mulher e seus (fi- 
lhos e {filhas. Os lllhos continuam associados de- 
pois da morte de sua mae. O Irmão considera a casa 
de Sua Irmã como sua propria casa e toma pelos fi- 
lhos dela aproximadamente o mesmo Interesse que um 
pai tomaria por seus {filhos em nossa sociedade. Os 
Natjar racionalizam este sistema dizendo que sendo 
eles uma casta guerreira, ganhando sua subsistência 
principalmente como mercenários, e melhor que seus 
homens não fundem lares nem assumam os deveres Ine- 
rentes ã paternidade. Ficando livres de tais encar- 
gos, podem a qualquer momento, e sem pesares, ser 
chamados ao campo de luta.^^ 

Já Radclif fe-Brown^ e Leach,^^ embora não tenham dúvi- 

das quanto ã exclusão do pater, não aceitam a do marido. Para 

tanto eles se apoiam na concepção de que, para que haja casa- 

mento, não é preciso que seja outorgado, necessariamente, ao 

marido o direito â paternidade das crianças nascidas de sua 

mulher e o monopólio da sexualidade desta. 

Por conseguinte, a união entre a mulher Nayar e seu aman 

te lsambandham) é considerada, por Radcliffe-Brown, como casa 

mento, apesar de não proporcionar ao marido nenhum direito le 

gal sobre a mulher e seus filhos, por ser esta, "uma união so 

5 3 
LINTON. Õ homem. p. 176-177. 

5 M 
RADCLIFFE-BROWN^ Sist eraas africanos de parentesco e casa- 
mento; introdução. In: MELLATTI . Radcll ^ ^ e-BroiVn. p. 1A6- 
149 . 

5 5 
LEACH. Poliandria, herança e definição de casamento: com 
referencia particular ao direito consuetud inário cingales. 
In:   . Repensando a antropologia, p. 161-167. 
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cialmente reconhecida que sempre tem alguma permanência e po- 

de continuar pela vida inteira", 

Ü mafi-ida iambandham não tívava a nmlíie.A. paha vi.vQ.fi 
com ele., ma-6 v-í-iütava- a na caóa deZa. E£e não ii.nha 
quatqueA. dZ^ie-íto legal sobAe ela, ou -òna pAopfileda- 
de, ou òobAe qualquer. ^-ílho que fie-iultaòÁe da união. 
PaA.ece que a eóposa podida ie divoKciaK de i>eu mafii.- 
do , pedindo-lhe pah.a IntefifiompeK i>ua^vii>l.tai, . 

Quanto ao cerimonial, através do qual é celebrado o pre- 

tenso casamento e posterior divórcio entre os Nayar, ele nos 

mostra que este pode ser interpretado de duas maneiras. Segun 

do uma delas, o manavalam, que pertence a um tafiavad^^ alia- 

do, ao colocar um ornamento, usualmente de ouro, o tali., em 

uma moça, está se casando com ela, porque este é um ritual de 

casamento entre alguns povos do sul da Índia. Já outros, co- 

mo Ayippan, asseguram que entre os Nayar a colocação do tali, 

não é nada mais que um rito de iniciação ã maturidade femin^ 

na. 

Como o manavalam não se torna o marido real e efetivo 

da moça, seja por ter se divorciado no fim de três dias, seja 

por não ter realmente se casado com ela, para Radcliffe-Brov/n 

esta polêmica refere-se somente a uma escolha de palavras. 

Leach, que define o casamento como um "pacote de direi- 

tos" e que considera todas as definições universais de casa- 

mento como vãs, mostra-nos que o casamento entre os Nayar,ape 

5 6 
RADCLIFFE-BROWN^ Sistemas africanos de parentesco e casa- 
mento; introdução. In: MELLATTl. org. RaddllHe-'&h.ofOn. p. 
1 A9 . 

5 7 
RADCLIFFE-BROWN^ Sistemas africanos de parentesco e casa- 
mento; introdução. In: MELLATTl. org. Radclt ^ Á e-BA.OlVn. p. 
149 . 

5 8,1 
A unidade importante da estrutura do sistema de parentesco 

dos naires era um grupo de linhagem matrilinear chamado ta- 
àavad. Ele era constituído de todos os descendentes através 
das mulheres de uma só ancestral conhecida, e podia compor- 
tar mais de cem pessoas". (RADCLIFFE-BROWN . Sistemas afri- 
canos de parentesco e casamento; introdução. In: MELLATTl. 
org. Radcli.{,{,e-BfioiA}n. p. 1A6). 
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sar de não dar ao homem o direito ã paternidade, estabelece 

relações de afinidade entre o marido (o manavatam) e os ir- 

mãos de sua mulher: 

A noção de, pat&A.n-ídade e.òtã amante.. ?ah.a toda oh 
amante.-i da mã& a ch.tança e.mpAíga um teAmo que. -i-ígni 

"■òe.nhoA" ou "íZde.^", maé o ui>o deòte. te,h.mo, 
não tfiaz em -4-c ne.nhuma conotação de pate.A.ntdade., -ic 
ja Ze.Qal ou biológica. VoK outfio Zado, a noção de. 
a'^tntdade e.òtã p^eòente, como e.vZdenc-iada pelo ^ato 
de. que a muZken. deve. ob6&AvaA. a polução no A^tuat 
da mo Ate. de. -i&u maAtdo.^^ 

A diversidade de interpretação quanto à existência ou 

não do papel de marido entre os Nayar provém, portanto, da d^ 

versidade de concepções quanto ao que deve ser considerado co 

mo casamento. 

Se como tal for designada somente aquela união na qual 

é dada ao marido o direito â paternidade dos filhos de sua 

mulher, seria preciso admitir, assim como Linton, que os Nayar 

não reservam em seu sistema social lugar algum ao pateA e ao 

marido. Se for considerado que nem sempre o casamento outor- 

ga ao homem o direito à paternidade dos filhos de sua esposa 

e ao monopólio da sexualidade desta, seria preciso admitir, 

tal como Radcliffe-Brown e Leach, que o sistema social dos 

Nayar, embora não reserve um lugar ao patzA, o reserva para 

o marido. 

A exclusão do pat&A entre os Nayar não implica, porém, 

na redução do homem, como categoria total, a um papel fecunda 

dor, nem implica em um matriarcado. Entre os Nayar, como em 

todas as sociedades matrilineares, a filiação e, por meio de- 

5 9 . • . . — 
LEACH. Poliandria, herança e definição de casamento: com 
referência particular ao direito consuetudinario cingalês. 
In:  . Repciiòando a antiopoíogta. p.l65. 
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la, a transmissão de bens e funções, se faz de tio para so- 

brinho e não de mãe para filha. 

Para Gough, em nenhuma sociedade humanas os homens têm 

apenas um papel fecundador: 

Contudo c coniAa o pa^ece^i. de. ^emíníitaò cne.io 
que. em nenhuma 6ocÃ.edade humana oó humenò, conòíde- 
A.adoò como tateQOfila total, têm unicamente o papel 
{^ecundadox ... O que acontece em tatò òoc-iedadcò 
{nai matn.iline.aAeÁ e. mat/iÁ.lo c atò ] c que aò mulhehei 
e aò cA-ianças eòtão òubmetldaò ã mato A. ou menoA auto_ 
cidade doò icu-6 parentes maòcultno.f) [t^mãoò maiò ve- 
Ihoò , -ihmãoò da mãe e meimo oó ^tlhoò mati cxeòct- 
rí04) . 

Mesmo que novos dados ou novas interpretações dos dados 

antigos venham a negar a exclusão do pate^ do sistema de pa- 

rentesco Nayar, esta exclusão seria teoricamente possível, des- 

de que o sistema de parentesco fosse matrilinear e matrilo- 

cal. 

já nas sociedades onde o sistema é patrilinear, a mu- 

lher, como. esposa e mãe, não pode de forma alguma ser excluí- 

da e substituída por uma série de "aventuras amorosas" (por 

relações sexuais inconstantes para ambos os sexos). 

Nelas, bem ao contrário, a obtenção, por parte dos ho- 

mens de uma determinada linhagem, de esposas e do direito ã 

paternidade dos filhos delas é uma condição essencial para a 

perpetuação^' desta linhagem. A exigência de fidelidade se- 

^"GOUGH. a origem da família. In: LEVI-STRAUSS ; GOUGH; SPIRO. 
A {^amZlta, oA.tgem e evolução, p.50-51. 

' LÊ VI - STRAUS S . [Paholeò donnEeó. p.l94), ao se_referir ao sis- 
tema de parentesco dos Iban de Borneo, onde nao ha vi ma re 
gra de filiação e residência estável, mostra-nos que a 
perpetuação, no tempo, das famílias, nestas sociedades, fica 
na dependência de um acordo que é realizado por ocasiao do cji 
da cas araen t o • 
"Cada nova aliança provoca uma^tensao entre as famílias quan- 
to a residência - viri ou uxorilocal - do novo casal e portan 
to a qual das duas famílias eles terão a tarefa de pe^petuaA. 
Sabe-se que entre os Iban, mas também alguros, esta ten- 
são se exprime em e por um modo de descendência que 
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xual, por sua vez, é indispensável ã constituição de um "paren- 

tesco real" entre o patíA e as crianças nascidas do sua espo- 

sa . 

O alto valor dado ã obtenção de esposas e ao direito ã 

sua progênie reflete-se em um costume encontrado em algumas 

destas sociedades: o da "compra da noiva". 

Lévi-Strauss, por exemplo, mostra-nos que, entre os 

Katchin da Birmânia, o que está sendo "comprado" não é a capa 

cidade de trabalho da "noiva" nem o acesso sexual a ela, mas 

sim o direito ã sua progênie: 

A muZhc,^._p(íAman(>.c(i poAtanto òcmpAc. colocada òobfLC 
a pAotíçao dd Mia ^amZl^.a, qua a qualquan. momento 
pode ckamã-Za paAa junto dela. Sc o maAido qalòen. 
fiecuptfiã-Ia te^ã que pagaA uma Ã.ndenZzação, e en- 
quanto não e-òtZveA qu-ite i>Õ tem d-ÍAe-íto de acesso 
iexual a 6 ua mulheA em Aegime de Aeòidencla matAÍÍo_ 
cal. Eòte iato, juntamente com outAoó [taZ-6 como a 
Aetenção do ^ilho pela ^amZlZa da mulIieA em cai>o de 
não pagamento do pAeço], moòtAa que o pAeço da noi- 
va Ae{^eAe-òe menoó aoi d-ÍAe-Ltoò sexuaiò {que òão ex- 
clu^ivamente função, no Aeglme de gAande llbeAdade 
pAe-maA-ítal pAatZcada peloò Katchin, do& gAauò pAe- 
^eAenciaÍ6),do que ã peAda definitiva da mulheA e de 
òua pAogênie.^ 

Entre os Lahker, do Estado de Assam,na Índia, a linha- 

gem do marido "aluga" as forças procriativas da esposa des- 

te.®^' Antes da vinda dos europeus, existia entre os Tiv, ha- 

bitantes do vale de Benue, na Nigéria, dois tipos de casamen- 

Freenian chama de " u t r o 1 a t e r a 1 " , isto é no qual as crianças sao 
incorporadas a família na qual, no momento do nascimento, 
seus pais escolheram para residir, por livre decisão e tam- 
bém era resposta ãs pressões vindas de um e de outro lado." 
(grifo meu). 

^^EEP. p. 305. 

^^LEACH. Aspectos do preço da noiva e da estabilidade do ca- 
samento entre os Kachin e os Lakher. In: ^epenòando 
a antAopologia. p. 182-18A. 
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tos. Por meio de um deles, o marido e sua linhagem agnãtica 

obtinham o direito -in ganatAZcam (direito de filiar os fi- 

lhos da mulher) e o direito Ã.n axoAem (direito sexual, so- 

cial e econômico sobre a própria mulher). Por meio do outro, 

lhes era dado somente o direito -in uxoAam: 

No matA-ímôn^o fecm ... o an^co d-ÍAe^io adqu-íJi^do c.Aa 
-tn uxoA.em. PaAa pcd^A adqui-t-in. o dÍH.c.yito de. {^iZ-íaqão 
òobAd oh da c-òpoia kam, a^a pAaciio (L^ctuaA.- 
62. pagamdntoi ad.ic.io naÃ..i aoò guaAdiõe.ò da mutlidA. 
Ehtdh pagam&nto6 cAam óomantc paZoó , não pe- 
lo6 dÍA.eZtoó -cn gemtAZccm óobAe a mãe, que. 6Õ po- 
diam 6e.A adquiridos mc.dian.te a ^tAoca de diAeitoó 
equivalentes sobre outra mulher.^'* 

vê-se, portanto, que, enquanto nas sociedades onde o sis 

tema de parentesco é matrilinear e matrilocal, para a produ- 

ção e reprodução de um grupo de indivíduos socialmente ident_i 

ficados como parentes, ou seja, para a perpetuação da linha- 

gem no tempo, o homem, como pater, pode ser excluído, pelo me 

nos teoricamente. Nas sociedades onde o sistema de parentes- 

co é patrilinear e patrilocal, a mulher, como esposa e mão, é 

de fundamental importância para esta reprodução. 

Teria sido assim demonstrado o valor da mulher como espo 

sa? 

Em primeiro momento poder-se-ia pensar que sim. Mas é 

preciso lembrar que, se o valor da mulher estivesse diretamen 

te relacionado ã necessidade por parte do homem de assegurar 

sua posição de marido e pater em relação ao grupo formado pe- 

la mulher e seus filhos - devido às condições biologicamente 

impostas, o homem ao fecundar uma mulher pode dar a ela a 

possibilidade de ser mãe sem que ela lhe dê em troca a possi- 

"bOHANNON . El impacto de 
na de subsistência. In: 
mica. p. 193. 

Ia moneda en una economia africa- 
LLOBERA. org. Antropologia econÔ- 
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bilidade de ser patd^^^ seria preciso admitir que seu va 

lor dependeria da importância dada ao estabelecimento da pa- 

ternidade na sociedade considerada (estamos falando em ter- 

mos sociais e não individuais) e que, por conseguinte, em so- 

ciedades matrilineares e matrilocais, ela poderia não ter es- 

se valor. Teríamos então voltado a estaca zero? 

Não necessariamente, pois, se for admitido que o valor 

da mulher não está ligado essencialmente ao estabelecimento 

da paternidade e ao papel da mulher como esposa mas, sim, ao 

seu papel de elo por meio do qual se faz a determinação do pa 

rentesco, seu valor estaria diretamente relacionado ã impor- 

tância dada aos laços de parentesco na sociedade considerada. 

Como em todas as sociedades conhecidas os laços de parentesco 

sempre tiveram e ainda têm um papel a desempenhar, pode-se di 

zer que, apesar deste seu valor variar em termos quantitati- 

^^Estamos acostumados a pensar na recusa do homera em assumir 
a paternidade da criança gerada por ele. O drama da mae sol_ 
teira esta sempre presente na literatura e na vida cotidia- 
na. O desejo, por parte da mulher, de ter um filho so dela 
e consequentemente a sua recusa em dar ao homem o direito de 
assumir a paternidade de seus filhos, e algo recente na hi£ 
toria das sociedades euro-americanas. O advogado e profes 
sor Segismundo Gontijo, especialista em direito da família, 
em um artigo publicado no Estado de Minas, dã-nos o seu de- 
poimento pessoal a respeito desta mudança que vem ocorrendo 

no mundo atual': _ • i ^ 
"Durante vinte anos de profissão, no campo da_ paternidade 

eu somente recebia consultas de mulheres lacrimosas e decep 
cionadas com a deslealdade de homens que teriam fugido a res_ 
ponsabilidade de assumir a paternidade de-filhos que seriam 
frutos de romance frustrado e que se negavam a admitir o f£ 
to. De uns três anos para ca venho catalogando, perplexo, 
consultas ao contrário: de jovens senhores lacrimosos ^ que 
pretendem reivindicar seu direito a_assumir a paternidade 
que suas ex-namoradas e ex-noivas nao aceitam admitir por 
nio desejarem partilhar com aqueles "pais" a posse dos fi- 
lhos dos seus romances. Nao querem nem pensar em aceit ar que 
os filhos delas sejam registrados em nome daqueles pais pa- 
ra que esses não comecem a impor direito de visitas, de es- 
colha de colégios etc. Tudo porque, independentes financei^ 
ramente elas dispensam qualquer pensão alimentícia para 
aQuelas'crianças. . (GONTIJO. Este surpreendente mundo no 

vo (ou louco?). Eòtado de . Belo Horizonte, 12 set. 
19 82. cad . 2 , p . 2 . ) . 
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vos, ele é comum a todas as sociedades humanas. 

Com efeito, s5 é possível estabelecer laços de filiação 

(nos dois sentidos da palavra) entre os homens por meio das 

mulheres e a recíproca não é verdadeira. 

Nos sistemas patrilineares, o laço de filiação entre pai 

e filho se faz por ma-io da mulher do primeiro. Nestes siste 

mas ficam excluídos do grupo de parentesco,a que pertencem o 

pai e os filhos, o irmão da mãe e a irmã do pai, já que a ob- 

tenção, por parte do homem, do direito de incorporar ã sua pa 

rentela a unidade matricêntrica composta por sua muílier e seus 

filhos, exclui o direito de incorporar sua irmã e os filhos 

dela. 

F i ;; 11 r a I : A linha poii 

tilhacia mostra a scp£ 

raçao da filha solte^ 

ra após o casamentoí^ 

Nos sistemas matrilineares o laço de filiação entre o 

tio e o sobrinho se faz por mc^o da irmã do primeiro. Neles 

ficam excluídos do grupo de parentesco a que pertencem o tio 

^^Somente em sociedades imaginárias, como na criada por Ikixlcy 
em O adm^A.ave.£ mundo novo, onde a reprodução biológica é 
feita nos laboratórios do Estado, é que os laços de jiarmtes 
CO não têm nenhuma função a desempenhar. Apesar de estar- 
mos vivendo em uma época histórica, em que o progresso tec- 
nológico nesta área permite a inseminação artificial e o "bc 
bê de proveta", ainda estamos bom longe do "Admirável mundo 

II novo . 

^^A incorporação da mulher casada a linhagem do marido e a for 
ma que esta se faz varia de sociedade à sociedade. 
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e o sobrinho, o marido da irmã (o patcA) e a mulher do tio, 

uma vez que a obtenção, por parte do liomem, do direito de in- 

corporar ã sua parentela a unidade matricêntrica composta pe- 

la sua irmã e os filhos dela, exclui o direito de incorporar 

sua mulher e seus filhos. 

Nos sistemas bilineares, á cada uma das linhagens é atr^ 

buído um papel especial na transmissão, por exemplo,do nome, 

do estado social, dos bens e das prerrogativas, de tal modo 

que, se certos direitos se transmitem oor uma linhagem, ou- 

tros se transmitem sempre e exclusivamente oela outra. 

Os sistemas cognãticos ou indiferenciados, onde há o re- 

conhecimento de duas linhagens e onde ambas transmitem os mes 

mos direitos e obrigações, não se enquadram na tipologia das 

estruturas elementares.^® 

Voltando a analisar a polêmica em torno do que pode ou 

não ser considerado como casamento, vê-se que sua caracterís- 

tica básica não é o estabelecimento da naternidade. As insti- 

f. ft . Mesmo freqüentes, estes sistemas nao precisam ser conside- 
rados aqui, porque nao dependem das estruturas elementares... 
Com efeito, neles intervem uma dimensão suplementar, porque 
todos estes sistemas definem, perpetuam e transformam o mo- 
do de coesão social com relaçao nao mais a uma regra está- 
vel de filiação mas a um sistema de direitos imobiliários." 
(EEP. p . lAA) . 



3 7 

tuições, comumente descritas como casamento, estabelecem um 

certo acordo entre o marido e os parentes da mulher. Por meio 

deste, determina-se quais os direitos que cada um deles tem 

em relação ã progenitura dela.^® 

Nos sistemas patrilineares, os irmãos da mulher renun- 

ciam ao direito de filiar os filhos de sua irmã em favor do 

marido dela, e, nos matrilineares, eles retem este direito.'" 

A oposição matrilinear/patrilinear, não se baseia, por- 

tanto, em uma oposição entre dois tipos de filiação: uma en- 

tre pai/filho e outra entre mãe/filha. 

Geralmente, justifica-se esta nomenclatura, dizendo-se 

que, no primeiro caso, a filiação ê patrilinear, porque a crian 

ça é incorporada ao grupo de parentesco do pai, e, no segun- 

do, matrilinear, porque ela é incorporada ao grupo de paren- 

tesco da mãe. 

Entretanto, esta terminologia, que ê aplicada sem maio- 

res confusões somente porque não existe nenhuma sociedade co- 

nhecida praticando a filiação mãe/filhainduz a equívocos, 

^^Tais afirmativas nao visara explicar a diferença entre os 
sistemas matrilineares e patrilineares pela diferença de 
"força" entre os laços que unem marido e mulher e os que 
unem irmão e irma. Por isso elas nao incorrera no erro atri 
buído por Levi-Strauss à Schneider e Gough, que a explicam"" 
desta forma, passando assim ao lado do problema da aliança, 
na medida em que nao veem que a relaçao de força significa- 
tiva é aquela que se estabelece entre os parceiros da troca 
matrimonial. (LÊ VI - S TRAUS S . PaAoZe.6 donnéeò. p. 206). 

'°Um modo de filiação que deserda os filhos era favor dos so- 
brinhos, nao nos parece nem justa, nem lógica. A pressão exer 
cida pelos missionários europeus, contra este modo de filia" 
çao, e comum a todos os países onde eles exercera alguma in- 
fluência. MORGAN (A ioclídade, ph-lmltiva. p. 199) relata es 
te fato tal corao ocorreu nos Estados Unidos: ~ 
"Um modo de filiação que deserdava os filhos parecia injus- 
to e pouco_razoãvel aos primeiros missionários que, dada a 
sua formação, tinham a este respeito concepções diferentes. 
E assim é muito provável que em grande parte das tribos, in 
cluindo a dos ojibwa, esta passagem {da filiação matrilinear"" 
para a patrilinear) seja devida à influência da sua doutrinação." 

' ' MEILLASSOUX. C. Capltalò . p. A8. 
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na medida em que torna mais difícil a apreensão do fato de que 

em ai±>os os sistemas a filiação se estabelece entAd os homens e 

por ni(L-ío da mulheres. 

Com efeito, a oposição patrilinear/matri linear nos leva 

a pensar que somente nos sistemas matrilineares é que a filia 

ção se faz por meio da mulher (mãe) e, ao mesmo tempo, camu- 

fla o fato de que a filiação realmente matrilinear é negada'^ 

até mesmo nestes sistemas. 

A progenitura da mulher encontra-se sempre subordinada, 

seja ao marido (sistemas patrilineares), seja ao irmão (siste 

mas matrilineares). 

Pode-se dizer, portanto, que ^paradoxalmente, ao iresmo tem- 

po que se percebe a importância da mulher, qual seja, seu pa- 

pel imprescindível na determinação do parentesco, percebe-se 

também, simultaneamente, sua desimportância, isto é, sua su- 

bordinação ao homem. Neste processo de subordinação da proge 

nitura da mulher ao homem, a relação mãe/filhos, na sua ime- 

diaticidade, é reduzida a uma relação natural, biológica e a 

relação sociológica mãe/filhos passa a receber sua legitimida 

de através do casamento. 

Alguns antropólogos chegam a afirmar que "o que há de 

mais geral no casamento é que, em todas as sociedades, ele é 

^^Levi-Strauss elimina a possível inversão teórica da estru- 
tura de parentesco raais simples que se possa conceber: a 
composta por um irmão, uma irma, um pai e um filho; em uma 
outra simétrica, implicando uma irma, seu irmão, a mulher 
deste último e a filha desta união, dizendo que "esta possi 
bilidade teórica pode ser imediatamente eliminada cora base^ 
experimental: na sociedade humana, sao os homens que trocam 
as mulheres e não o contrário." (LÉVI-STRAUSS . A Análise 
estrutural em lingüística e em antropologia. In:   Â)t- 
tfLOpologia (L6tn.utuA,al. p. 66), 
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concebido como pré-requisito para a legitimação da prole de 

uma mulher".Se assim o for, apesar do fato biológico da 

mulher ser sempre mãe da criança que dá à luz, é preciso que 

se case para adquirir o direito de ser mãe. 

Deste modo, o casamento serve para dar ao homem o direi- 

to à paternidade das crianças nascidas de sua mulher e ã mu- 

lher o direito ã maternidade de seus filhos. 

Em conseqüência, por meio deste dispositivo e sob esto 

prisma, os dois sexos tornam-se mutviamente dependentes: a di- 

ferença biologicamente imposta entre o homem e a mulher no 

processo procriativo é anulada e a relação mãe/filhos passa 

a ser necessariamente mediada pelo 

^""DURHAM. FamZlZa e dução humana, p. 21. Neste ar- 
tigo, Durham, ao analisar a reformulação do modelo familiar, 
provocado pela emergencia do movimento feminista, que por 
sua vez deve ser associado ao desenvolvimento do capitalis- 
mo, mostra uma das conseqüências do questionamento da mu- 
lher a este pre-requisito: 
"são diversas as tentativas de solucionar o problcma da re- 
produção mantendo-se a mais ampla liberdade sexual e igual- 
dade entre os sexos. Uma das mais radicais consiste na p r o^ 
posta de abolir integralmente o vínculo conjugai, negando a 
qualquer homem o direito (e a responsabilidade) sobre a p r o^ 
le da mulher. Exige-se, em contrapartida, uma assistência 
estatal através de creches e outras instituições que libe- 
ram a mulher para o mercado de trabalho. O aspecto contra- 
ditório desta proposta é que recria uma absoluta desigual da 
de entre os sexos, eximindo (ou excluindo) totalmente os ho 
mens de um papel social na reprodução, que passa a ser res- 
ponsabilidade exclusiva das mulheres, sob o controle de sua 
vontade individual. As relações entre homens o mulheres 
tenderiam assim a se estabelecer apenas em função de atra- 
ções momentâneas, desde que nenhuma tarefa comum, nenhuma 
complementariedade necessária, seria imposta socialmente." 
(DURHAM. família d A.e.pAü duçao humana, p. 37). 

^''Segundo ORTIGUES (Oíd^pc af^filcaln. p. 379-391 ), o laço mãe/ 
filhos é da ordem da natureza, já o laço pai/filhos - o lu- 
gar do pai - é marcado por aquilo que é de outra ordem que 
a vida: pelo reconhecimento. Por meio deste a mulher 5 re- 
ligada ã sua progenitura. Uma relaçao de filiação é assim 
definida pelo fato donascimento e pelos signos do reconheci 
mento. Para isso, nao é preciso um genitor macho - cm Tro- 
briand, por exemplo, o papel do genitor ê negado - esta se- 
ria a definição da animalidade e nao do que é próprio 5 hu- 
manidade. A referencia ao pai vai do simbólico ao real, do 
lugar marcado (o pai simbólico) ao lugar ocupado (o pai real). 
Desta perspectiva, poderíamos dizer que entre os Nayar,ape- 
sar de, segundo os autores consultados, nao haver o pai real. 
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Não cabe discutir agora a universalidade destas afirma- 

tivas.^^ Para ilustrá-las, toimeinos como exemplo os trobrian- 

deses. Estes, apesar de serem "matrilineares" e de negarem 

a participação do genitor no processo procriativo,^^ mesmo as 

sim consideram o casamento como um pré-requisito para a legi- 

timação da prole de uma mulher. Entro eles, uma moça não ca- 

sada, apesar de poder ter tantas relações sexuais quantas qu^ 

ser, não deve ter filhos, pois seria desonroso para ele e pa- 

ra a família. A existência de filhos sem "pai", de "filhos nas 

cidos de moças não casadas", como eles o dizem, é cuidadosamen 

te escondida. Geralmente, essas crianças são adotadas por um 

casal parente, já que, para serem reconhecidas como membros 

efetivos da sociedade, com um nome e uma posição social deter 

minada, é preciso que elas tenham um "pai". A filiação a um 

determinado grupo de parentesco é definida, portanto, polo fa 

to do nascimento, mas de um nascimento que se realiza após o 

casamento. 

A mulher moderna, ao lutar contra esta imposição, como o 

relata Gontijo^' e Durham,^® é levada, algumas vezes, a ex- 

há o pai simbólico. A existência deste c posta em eviden- 
cia, por exemplo, quando LÉVI-STRAUSS (ElEP. p. 452), e 
RAÜCLIFFE - B ROWN (Sistemas africanos de parentesco e casameri 
to; introdução. In: MELLATTI. org. RAPCLIIÍE-BRÜWW. p. 14 8) 
referem-se ao casamento Nayar como sendo realizado entre pri 
mos cruzados e quando este último chega a dizer que a mu- 
lher Nayar "tomaria, preferencialmente, ura marido do tü^iavad 
da irma do seu pai". 

7 5 _ . 
Tais afirmativas confirmam, por raeio de um outro caminho, 
que é "impossível derivar o parentesco, mesmo no seu nível 
mais elementar, somente de considerações de ordem bioloj'^ica: 
o parentesco nao pode nascer unicamente da união dos sexos 
e da procriaçao dos filhos; ele implica em uma outra coisa, 
a saber na at^ança ioC-íaZ das famílias biológicas das quais 
pelo menos uma cede uma irma ou uma filha a uma outra famí- 
lia biológica. AÍ e somente ai esta o princípio universal 
que o texto de 19A5 anunciava e que Ai, (Lòtfiutü*iaò e-f.c me n f a- 
KZÒ do pa^cntcòco procuram demonstrar." (LÊVI-STRAUSS. PaAO 
le.6 donncci . p. 175),. 

^^Cf. nota ASiJeste capítulo. 
^'Cf. nota 65 òv-. s t e capítulo. 
^®Cf. nota 73 deste capítulo. 
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cluir o homem de um papel social na reprodução, mas tais ten- 

tativas permanecem como exceções. 

A inexistência empírica de sociedades nas quais os ho- 

mens tenham somente um papel fecundador não impede, contudo, 

sua existência mitológica. 

Segundo a mitologia grega, existia uma sociedade,situada 

nas encostas do Cáucaso, constituída somente por mulheres, as 

amazonas, onde os homens s5 eram admitidos uma vez por ano, 

quando estas se uniam aos gargareanos, seus vizinhos. Das cr_i 

anças concebidas nesta época, eram conservadas apenas as meni^ 

nas. Os meninos eram entregues aos pais ou mortos.'' 

Da mesma forma, os trobriandeses acreditavam que algu- 

mas ilhas, localizadas em uma região relativamente 

próxima ãs de Trobriand, denominada de Kaytalagi, eram 

habitadas só por mulheres. 

A üutfia fizg^ão, Kaijtalugl, c. tQ.fifia da mii.CkcA.e.Á ape- 
nas, onde nenhum liomew consegue ■òobfievi.vefi. Ai, ma- 
Ihefie-fi que a habitam 6ão lÃ.nda6, g^ande-i e. ^oAte-i ^ 
andam^nucL6 e não Aaópam oò peloi do eoKpo. (o que c 
eont^aA^o doò eoòtumeò). Vevldo ã gAande vlolên- 
c-la de iua-i palxõeò, eòòaò muíhe^eò Aep^ieò entam ònen 
òo peA-igo a quaíque^ homem. Õ-ò na^Á,vo6 nunca 6e 
òam de dQ.ò eh.e\)efi gAa^^camente o modo como eíaò ia- 
tÁ-^^azem éeui pAopM^ai, deòejoi òexualò òe aigum nau 
^A.ago des ventuAado Zheò cai em mão6, ^/ingueni con^e- 
gue 6 o bAev-íveA nem meómo poA um cuAto eòpaço de. tem 
po ao4 bAutaiò ataque.ò amoAoòoò de.òòaò mu-C he^e-i, . 06 
nat-ivoò 06 compaAam ao6 ataque6 amoh.o6o6 que ^azem 
CO 6 tume-iAamente no you&a, ato on.gÁ.ã6tico em que um 
homem, apanhado peía6 mulheAe6 em ceAto6 e6tãgio6 
do tAabalho comunitãnto feminino em Bo ijoíva, c pcA 
eíCL6 mattfiatado ... Nem meimo 06 men.íno6 nn6cido6 
ne66a itha de KaijtaZugl con6eguem 6obn.evuveA ã ten- 
A.a -idade. Vevemo6 lemb^aA que o6 natlvo6 não vêem 
nece66-idade da coopeAaçao ma6 culina na perpetuação 
da e6péC'Le. A6 mulheAe6, poAtanto, pAopagam a e6pé- 
c-íe, muito emboAa todo homem tenha de moAAeA pAema- 
tuAamente ante6 de toAnaA-6e adulto. 

'^GUIMARÃES. VicionaAio de mitologia gAega. p. 39. 

®°MALINOWSKI. AAgonauta6 do pacifico ocidental, p. 172. 
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g2ta.s socisdadGS iriitologicas, tsm sg a imprGSSciO, Gxpri 

mGm o niGdo, por parte do homem, da auto suficiência da mulher 

que, uma vez fecundada, poderia bastar-se a si própria, econô 

mica G socialmentG. Elas evidenciam também a assimetria das 

relações entre os sexos. Seria impossível conceber, mesmo 

mitologicamente, uma sociGdadG composta somente por homens. 

2.4. A PROIBIÇÃO VÕ INCESTO E O COMTRÕLE SOBRE AS MULHERES 

Apôs ter demonstrado que as mulheres constituem um bem 

essencial ã vida do grupo, Lévi-Strauss mostra-nos que a proi 

bição do incesto, ao estabelecer que "nem o estado de frater- 

nidade nem o de paternidade podem ser invocados para reinvin 

dicar uma esposa", é o fundamento a partir do qual "o grupo 

afirma seu direito de controle sobre o que considera legitima 

ji^0nte um valor essencial . 

Por meio dela, todos os homens tornam-se iguais na compe 

tição®^ pelas mulheres. Cada ura deles passa a "possuir" va 

lores que não pode "usar" e cujo "uso" i de fundamental impor 

tância para outros homens, que, por sua vez, "possuem" valo- 

res que não podem "usar" e assim sucessivamente;®'' 

® ^ EEP . P• 82 . 

®^Para FREUD (Totím Q. tabu. p. 169-172), a origem histórica 
ou mitológica, segundo a interpretação atual da psicanálise, 
da proibição do incesto está intimamente relacionada a dis- 
puta entre os homens em torno da obtenção de mulheres. 

83II a passagem do estado da natureza ao da cultura se^def^ 

né pela aptidão,por parte do homem, em pensar as relações 
biológicas sob a forma de sistemas de oposiçoes, a saber, 
oposição entre os honicnó pfiü pn.l(ltãfi^o 6 e as niulhcAZÁ ap^o- 
p/L-Cíi í op ° ^ ^ Ç ^meio destas ultimas, entre as esposas,^ 
mulheres adquiridas, e as irmãs e filhas, mulheres cedidas." 
(EEP. P- 175). (Grifos meus). 

®''MARIE (Relações de parentesco e relações de produção nas S£ 
ciedades de linhagem. In: POUILLON. org. Antropologia econõ 
nUca. p. 177-181), apesar de seguir Lévi-Strauss e conside- 

a nroibicão do incesto funda a troca de mulheres en rar que a . . — 
tre homens, estabelecendo assim o domínio do conjunto dos 
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... a p/LO^'b-íção do^nctito te.m Zo gicaijie.nte. em pA.imcin..o 
ZugciA. po^ {^Znat-idada "Zmo bZ-i-izan." as mulhcAdS no 
òdi-O da {^amZZ-ia, a dc. que a diviiiao dztah oil a 
competição em toA.no dela^ seja {,elta no g^upo e Áob 
0 contAole. do gAupo, e nao em regime pAtvado.^^ 

Considerada como interdição, a proibição do incesto 1 imi^ 

ta-se, portanto, a vedar a reivindicação da filha ou irmã co- 

mo esposa. 

Mas não ê somente assim que ela deve ser analisada. To- 

da proibição é, ao mesmo tempo, uma prescrição, por conseguin 

te, é preciso examiná-la sob este ângulo, isto é, como uma re 

gra que obriga a dar a outrem as mulheres interditas. 

2,5. A PROIBIÇÃO VO INCESTO COMO A REGRA VO POM POR EXCELfW- 

CIA 

Como "a regra do dom por excelência"®^ a proibição do 

incesto é vista como a aplicação, ã "distribuição das mulhe- 

res", de um princípio familiar às sociedades "primitivasmas 

que, em certas circunstâncias, continua a ser utilizado, mes- 

mo no mundo "moderno" ou "civilizado": o princípio de recipro 

cidade. 

Para Lévi-Strauss, este princípio estabelece, em qual^ 

quer sociedade, que o dar implica no direito de receber a o 

homens sobre o conjunto das mulheres", distingue o pai do 
irmão quanto à "posse" das mulheres na medida era que a pro- 
genitura esta necessariamente na dependência do pai que a 
alimenta e protege. 

®^EEP. p. 85. 

®^EEP. p. 522. 
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receber implica em retribuir e que por meio deste "dar, rece- 

ber e retribuir" os componentes deste tipo de troca tornam-se 

parceiros e aliados. 

Devido a este caráter peculiar ao dom, qualquer grupo fa 

miliar, ao ser obrigado a dar em casamento as mulheres paren- 

tas, cria, pelo próprio ato da dádiva, um direito de reivind^ 

cação sobre as irmãs e filhas de outrim: 

A pfio-ibLção do aòo òíxaal da ou da ZAmã obAÍ 
ga a dan. em ca.i> am^nto a ou ^Aniã a uw outAo lio_ 
mem o,, a.o mdòmo tempo, cA-ia um dln.(iZto a 
íha ou Lfimã. cíe-i-òe outKo homem. 

Através da proibição do incesto, estabelece-se, portanto, 

uma oposição entre as mulheres parentas, que devem ser cedi- 

das, e as esposas, que devem ser adquiridas. Ou, em ou- 

tras palavras, estabelece-se uma troca de mulheres entre ho- 

mens . 

Desta forma, um homem, para se casar, ou seja, para afir 

mar publicamente seu direito exclusivo sobre uma mulher, que 
.■(k 

passa a ser "sua mulher", precisa obtê-la por meio de um ou- 

tro homem, que a cede sob a forma de filha ou irmã. 

O casamento, visto como uma dádiva de mulheres entre ho- 

mens, cria, deste modo, uma relação de reciprocidade e de ali^ 

ança entre homens, por meio das mulheres;®" 

®'EEP . p. 91. 

®®Na medida em que o casamento estabelece uma relaçao de reci- 
procidade entre os homens por meio das mulheres, que sob es 
te ângulo sao vistas como objetos de troca, estas adquirem 
um valor suplementar. A troca feita por meio dos dons recí- 
procos tem por si mesma um valor social: fornece o meio de 
ligar os os homens entre si, de cimentar e exprimir a alian 
ça. Deste ponto de vista, a proibição do incesto se equipã^ 
ra ã linguagem, jã que ambas tem uma função fundamental: a 
comunicação com o outro e a integração do grupo. Neste sen- 
tido, o incesto é proibido por quebrar esta comunicação.DaI 
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A /idZação gZobaZ da tKoca que. co n&titui. o caóanicn-to 
não ic t-òtab í-ídce. cntfLi um homem c. uma muílicA como 
òQ. cada um dQ,vQJ>òQ, d cada um Ae.ce.bc.i.i e alguma coL- 
i>a. E6ta'beZe,ce,-ò í ínt^e. doÃii gAupcó dt homens, e a 
mutke.A aZ {^-iguKa como um do6 objc.to6 da tAoca, c 
não como um do6 mcmbfios do gnupa anine. oò qua-i.ò a 
tfioca -ií Acal-íza,^^ 

Acrescente-se ainda que o casamento, sempre e em toda a 

parte, é, por definição, uma instituição a três. Além do doa 

dor da mulher (o pai e o irmão) e do recebedor (o futuro mari. 

do), parece também o "'rival' que, por intermédio do grupo, 

afirma que possuía um direito de acesso igual ao do cônjuge, 

direito a respeito do qual as condições nas quais foi reali- 

zada a união devem estabelecer que foi respeitado".^" 

A necessidade do reconhecimento social do casamento, por 

parte dos outros homens, justifica-se a partir do momento em 

que a mulher é considerada como objeto de troca. O ju6 ia ^cm, 

tal como o diz Radcliffe-Brown, não é uma reivindicação cm re 

lação a uma determinada pessoa, mas um direito "perante todo 

o mundo".^ ^ 

2.6. A TROCA É O FENÔMENO FUhlVAMENTAL RESULTANTE VA PROIBIÇÃO 

VÕ INCESTO 

A hipótese segundo a qual a troca é o fenômeno fundamen- 

a razão pela qual, segundo Lévi-Strauss, ein varias popula- 
ções "primitivas", os atos que se definem como »iso indevido 
da linguagem, sao equiparados ao incesto. 
"Todas estas proibições, reduzera-se, portanto, a um denomi- 
nador comum, a saber, constituem um abuóo da Z.cnguagc.m, e 
são, por este aspecto, grupados cora a proibição do incesto 
ou com os atos evocadores do incesto. Que significa isso 
senão que as próprias mulheres sao tratadas como ■!>-(na<S 
{^Zgncs}, dos quais se abuòa quando nao se lhes dá o emjire- 
go próprio dos sinais {4-cgnc.^}, que c serem comunÃ.c ndos ?" . 
(EEP. p. 536 e EEPF. p. 568). 

®^EEP. p. 155. 

9 OEEP . p.83 . 
^^RADCLIFFE-BROWN. Sistemas africanos de parentesco e casa- 

mento; introdução. In: MELLATTI . org. Ra f/c£^ ^ d - B-'ioiOn . p.73 



tal, resultante da proibição do incesto, é um ponto central da 

teoria de Lévi-Strauss. 

Para construir tal hipótese,ele utiliza uma série de 

exemplos, isolados de seu contexto e tirados de diversas cul- 

turas, sejam "primitivas" ou "civilizadas". 

Este procedimento, no seu entender, é adequado aos pri- 

meiros estágios da síntese, quando "os fenômenos considera- 

dos são ao mesmo tempo tão simples e tão universais que a ex- 

periência vivida basta para fundamentá-los com relação a cada 

observador" e quando "a função da pesquisa consiste em susci- 

tar a hipótese, guiar a intuição e ilustrar os princípios mais 

do que verificar a demonstração".^^ 

Posteriormente, sua atenção se volta uara as estruturas 

elementares: o verdadeiro objeto de sua reflexão teórica. 

As prescrições matrimoniais destas, isto é, a obrigação 

de escolher para cônjuge "um certo tipo de parente", parecem 

absurdas, sem sentido, do ponto de vista daqueles que pensam 

que a proibição do incesto tem com objetivo primordial evitar 

as conseqüências perniciosas do casamento entre parentes pró- 

ximos . 

O sistema de casamento entre primos cruzados,^^ por exem 

pio,visto desta perspectiva, parece profundamente irracio- 

nal, não só por prescrever este tipo de casamento, como por 

^ ^EEP . p . 21 . 

^^Nas sociedades onde existe o sistema de casamento entre pri 
mos, os filhos de irmãos de sexosdiferentes , os primos cruza 
dos, são considerados, desde o nascimento, como noivos em 
potencial. Já os primos paralelos, filhos de irmãos do mes 
mo sexo, sao tratados como irmãos e qualquer relacionamento 
sexual entre eles e considerado como incestuoso. 
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considerar incestuoso o casamento entre primos paralelos,que, 

do ponto de vista da proximidade biológica, são idênticos aos 

cruzados. 

Para Lévi-Strauss, exatamente por isto, pelo fato do 

vínculo biológico não justificar a oposição entre a relação 

que deve ou não ser considerada como incestuosa, este sistema 

matrimonial invalida tal tipo de explicação e nos incita a 

procurar o motivo desta oposição; 

. . .Áuite.ivtanwò que. a anãt-iie. fiiQOfioòa do ca^amc.n^o doi> 
pKÁ.moò cifi.uzadüò dev-ia a.t-ingZA a natuhC-za 
uZt-Cma da pAo-íb^ção do -íncc-óto . ^ 

A hipótese anteriormente levantada, a de que a proibição 

do incesto só é instaurada para garantir e fundar a troca, é 

reafirmada pela descoberta de que tanto a preferência pela 

prima cruzada quanto a proibição da paralela explicam-se pelo 

mecanismo de troca próprio deste sistema. O casamento com a 

prima paralela ê considerado como incestuoso por impedir a ma 

nutenção da troca entre as unidades constitutivas do grupo e 

não pela existência de algo intrínseco a elas, que as torno 

sexualmente impróprias a determinados homens. 

Entretanto, antes de expor a forma pela qual a preferên 

cia pela prima cruzada e a proibição da paralela, assim como 

as outras prescrições e proibições matrimoniais das estrutu- 

ras elementares, são explicadas pelo mecanismo de troca pró- 

prio de cada sistema, o princípio de reciprocidade será anali 

sado mais detalhadamente. Isto se torna necessário na medi- 

da em que a troca matrimonial é sempre feita por meio dos 

dons recíprocos. 

^ . p . 181. 



capTtulo 3 

o PRINCÍPIO DE RECIPROCIDADE 

Para destacar o princípio de reciprocidade e demonstrar 

sua generalidade, Lévi-Strauss utiliza uma série de exemplos. 

Através deles, torna-se possível verificar que, por meio dos 

dons recíprocos, são trocados não sõ bens essenciais e escas- 

sos, como também certos bens de "valor de consumo não essen- 

cial" : 

O^a, não & dizc-fi qut 06 pAcicntcó, aòòim co_ 
mo 06 convltC-ò, qua òão não exclu-ò^vamente., inaò -tam 
bem dlò tA^buÁ.ç õe.6 de. al^mcntoò c. baiudaó, 
"òd Aet-fi^badm" . Eétamo-i , portanto, tanibcm aqai dm 
ptQ.no domZn-io da Kzc-ipfio c.Á.dadQ.. Tudo 6 a paòóa, em 
noóóa óoc^cdade, como 6e. cafitoò bens, de. vatoA de. 
consumo não còóenc-íaZ, maó aoò qua.i.6 t-ígamo-ò gnan- 
dc apAcço psicológico, estctico ou 6e.n.6ua£, como aó 
^loAei, 0-6 bombonò e, oò "afL-tigoò de. luxo", ^oóòem 
considerados como de.vendo convenientemente, sca. ad- 
quiridos em ^oAma de dons recíprocos e não em ^or- 
ma de troca {achat] ^ ou de consumo individual.^ 

E, mais ainda, pode-se constatar que, da mesma forma, 

são recebidos e retribuídos um certo número de bons o servi- 

ços, que não se enquadram em nenhuma das categorias menciona- 

das . ^ 

'a palavra troca foi utilizada para traduzir a palavra achat 
(EEP. p. 65), cujo sentido seria mais adequadamente traduzi 
do por compra. 

^EEP. p. 95. 

^EEP. p. 108-122 . 
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A percepção de que é a reciprocidade que está na base de 

certas instituições das sociedades "primitivas" e do alguns 

fenômenos aparentemente fúteis da vida cotidiana das socieda- 

des "civilizadas", não é uma novidade. Tal fato já liavia sido 

percebido por Malinowski e Mauss. Para captar a diferença en 

tre estes dois autores e Lévi-Strauss, quanto à maneira pela 

qual este princípio é abordado, será feita inicialmente uma 

exposição de suas idéias. 

3.1. O PRINCIPIO VE RECIPROCIDADE EM lULTMOWSKJ 

Em AAQonautai do pacZ^^-ico oc^dentcit, Malinowski mostra- 

nos que a vida dos ilhéus de Trobriand é permeada por um con£ 

tante "dar e receber" e que estas dádivas são feitas, algumas 

vezes, sem expectativa de retorno; outras, com a expectativa 

de um retorno de menor valor;e, outras,com a exigência de um 

centrapresente equivalente ao dado inicialmente. 

Os habitantes das aldeias próximas ã laguna ali existen- 

te, por exemplo, oferecem peixes aos do interior, mas con- 

tam com uma retribuição equivalente em produtos agrícolas. Es 

te tipo de troca chama-se lOah-i. 

O tema principal de seu livro, no entanto, é o Ku-Ca, que 

é praticado entre comunidades localizadas num extenso círculo 

de ilhas. No Kuia são trocados dois tipos de vaijgu'a (obje- 

tos de valor) : os micat-L (braceletes de conchas brancas) e os 

6oulava (colares de conchas vermelhas). 

Os mioaZi e os áouílava são enfeites tão valiosos que s5 

podem ser usados, como tal, nas grandes ocasiões festivas. Al 
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guns deles, devido ao tamanho excessivo e alto valor,** são usa 

dos apenas uma vez em cada dez anos, se tanto. Por serem cs 

timados muito mais como símbolos de riqueza do que como onfcd^ 

tes, a posse destes objetos, independentemente do sou uso ,oons 

titui, por si mesma, um sinal de importância e glória para o 

indivíduo e para a aldeia que os possui. Entre os ilhéus de 

Trobriand (e não somente entre eles) a riqueza propicia ao seu 

detentor poder e dignidade social. 

No círculo formado pelas ilhas que participam do KitCa, os 

colares são dados para os que estão ã frente, no sentido liorã 

rio, e os braceletes para os que estão atrás. Assim, os bra- 

celetes e os colares movem-se em círculo, cada um em sua pró- 

pria direção , um em sentido oposto ao outro. 

Entre o recebimento de um bracelete e a dádiva do um co- 

lar em retribuição, há um lapso de tempo, que pode ser dc al- 

guns minutos, algumas horas ou mesmo de um ano ou mais. A tro 

ca, que se consuma no momento da retribuição,não podo, portan 

to, jamais ser efetuada diretamente. Existem sempre duas 

transações diferentes, quanto ao nome, quanto ã natureza e 

quanto ao tempo. 

O presente inicial é chamado de vaga e o contraprescnte, 

com o qual se conclui a transação e que deve ser equivalente 

ao recebido, de yoti.lQ.. 

''Segundo MALINOWSKI {Afigc nautaò do pac^{^ico oclddtvtaí. pp. 97, 
136, 366 e nota 96 p. 358), o alto valor dos vaijgu' a provem 
da qualidade do material de que sao feitos e da quantidade 
de trabalho necessário à sua fabricaçao. Apesar de rejirescn 
tarem "riqueza condensada" eles nao devem ser considerados 
como uma espécie de moeda por nao serem usados como medida 
de valor e nem como meio de troca. 
Fora do KuicL, entretanto, os vaijgu'a a servem para "comprar" 
certos bens e para"pagar" determinados serviços (MALINOWSKI. 
AAgonauiaÁ do pacZi-ico o c-idcntat. pp. 97 , 338 , 358 e 363). 
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A conclusão de uma transação não implica, entretanto, no 

seu término, uma vez que o contrapresente devo ser retribuído 

e, assim, sucessivamente, os parceiros do Kuía mantém uma re- 

lação permanente de troca. 

Tanto a equivalência do contrapresente, quanto ã época 

em que será feita a retribuição, são decididas não por quem 

deu o presente inicial, mas por quem irá retribui-lo. Cabe ao 

primeiro simplesmente esperar que o segundo, no tempo devido, 

lhe dê um colar ou um bracelete do mesmo valor do que o dado 

anteriormente. 

"Quais são então as forças operantes no sentido de fa- 

zer com que cada parceiro siga a risco os termos da transa- 

M 5 çao? 

Para responder a esta questão, Malinowski passa a exami- 

nar o código^ moral dos nativos neste assunto. Este código 

estabelece que "possuir é ser poderoso e que a riqueza const^ 

tui apanágio indispensável de dignidade social e atributo da 

virtude individual"^. Mas, ele estabelece também que possuir 

é dar e que a generosidade é sinal de riqueza e a avareza o 

vício mais desprezado. Esta "injução moral" - o desejo de so 

bressair-se por sua generosidade e o medo de ser tachado de 

avarento - faz com que os nativos retribuam equitativamente o 

^MALINOWSKI. A^gonau^ai do pac.l(^.ic.o ocidtntat. p. 81. 

^Entre os trobriandeses nao ha codigos escritos. Tainbcm nao 
os há na mente ou na memória dos nativos. Para estabclpcer 
as leis e regularidades que regem a vida tribal, Malinowski 
formula inferências gerais, obtidas por indução a partir de 
um maior numero possível de fatos. (Malinowski. Aa g o iiau-t (16 
do pacZ^ico ocidental, p. 24-25). 

^MALINOWSKI. Afigonautai do pacZ^íco ocidental. p. 81. 
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que receberam. "Nobte.iéz obt-ígí é, na realidade, a norma so- 

cial que regula a sua conduta".® 

O desejo de fazer a "coisa certa" ê a força que assegu- 

ra não s5 o cumprimento das obrigações economias, por parte de 

cada um dos parceiros de uma transação comercial, como o huCa, 

mas é ela também que assegura o cumprimento destas obrigações 

pelos participantes de um trabalho socialmente organizado, co 

mo, por exemplo, o da construção de uma canoa, que exige a co 

operação entre várias pessoas, cada uma ocupada em determina- 

da tarefa.^ 

Entre os ilhéus de Trobriand existe também uma outra for 

ma de troca: o g-ímwa-í-í, que tem uma importância bem menor na 

vida tribal. O g^nmali pode ser realizado entre dois estra- 

nhos quaisquer, os objetos trocados são recém-fabricados o 

sua equivalência determinada através do regateio ou da pechin 

cha. 

Em relação a este tipo de troca que, além de não ser fc_i 

ta sob a forma de dons recíprocos, sõ se efetua quando há con 

cordância quanto ã equivalência e quando cada um dos partici- 

pantes tem em mãos o objeto alheio, não é preciso, evidente - 

mente, procurar determinar o que faz com que a coisa dada se- 

ja retribuída. 

Posteriormente, em Moe,ufi6 zt cüutume.6 de.ò mé-CaneòÃ.e.nò, 

Malinowski reconhece que, apesar dos melanésios terem um pro- 

fundo respeito pelos costumes e tradições de sua tribo, este 

não é suficientemente forte para contra-atacar a cobiça o o 

egoísmo: 

®MALINOWSKI. Ah-gonautai do pacZ^^co ocidantaí. p. 82. 

^MALINOWSKI. kfigonaataò do pacifico Odldantal. p.l2A-126. 
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... kã ■cnd'ivZduoi de. má vontade., de. liiimoA 
amargo, obitcado^ poA. ou.tfiaò Jantei ei> 6 e.i>, {^hcqnen.te 
mentz um caòo amoA.oòo, que òe òentÃnÃ.am {^c-tX-ZC-i, de 
òe llvAa/L .de óuai o bA^gaçõ ei, i>e pudeaeni ^azê-í'o.^° 

Sendo assim, para que a cooperação econômica, seja na 

troca Ku£.a, ou na de peixes por produtos agrícolas, seja na 

construção de uma canoa ou numa pescaria comunal, possa se de 

senvolver, sem conflitos ou deserções, é preciso que haja um 

conjunto de disposições, que não provenham apenas de um "c6d_i 

go moral", que force cada um dos participantes destes empreen 

dimentos a cumprir suas obrigações, não obstante o desejo do 

se esquivarem delas. Este constitui "o elemento ou aspecto 

'lei : 

Em todoò 06 ^atoò deòcfiitoò o eíement.o ou nòptc.to 
"le-c", ii>to e, a impoòição i>oeiaí efetiva, òe apfie- 
òznta como um conjunto compiexo de dÍ6po6.<çõe6 deò- 
ti.nada.0 a -impoh. ã<s pe-ióoaó o cumpA-imento de sun& 
obA-igaçõei . ^ ^ 

O que era uma questão de "noblesse oblige" ou de "coisa 

certa" torna-se, assim, uma questão jurídica. Uma pesquisa, 

cujo tema principal é econômico, leva-o a uma outra, cujo en- 

foque é jurídico. 

Observando as relações econômicas anteriormente menciona 

das, ele constata que, tanto na troca kula a na do peixes j:)or 

produtos agrícolas, quanto nas relações entre os pescadores e 

entre os construtores de uma canoa, o princípio de reciproci- 

dade está na base de cada regulamentação: quem não dá não re- 

cebe, quem não presta um serviço não é servido, quem não roce 

be não é recebido etc. 

' °MALINOWSKI. ,\!ocu-^4 et coutumei dei mé-^aneileni . p. 26. 

' 'MALINOWSKI. Mog.uA4 et coutume.-& deò méfaneilcni. p. 28. 
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Os cálculos vigilantes e interessados de cada um dos par 

ticipantes destes empreendimentos passam desapercebidos a um 

observador superficial, somente devido ãs boas maneiras e ã 

aparente liberdade que reinam nestas relações. 

A arma que cada comunidade ou indivíduo dispõe, a fim de 

fazer respeitar seus direitos é, portanto, a reciprocidade. A 

"legislação civil" dos melanésios tira seu poder coercitivo 

do encadeamento mesmo das obrigações, que formam uma cadeia 

de serviços mútuos. Desta forma, aquele que não cumpre suas 

obrigações econômicas é posto ã margem da vida social c econô 

mica. 

Tais considerações levam-no a negar a existência, em Tro 

briand, de presentes oferecidos sem nenhuma expectativa do ro 

tribuição, isto é, do "presente puro e simples", como também 

a de presentes dados com a expectativa de uma retribuição de 

menor valor. 

Foi por não ter levado em conta toda a cadeia de transa 

ções em que o presente, dado aparentemente sem expectativa de 

retorno ou com a expectativa de um retorno de menor valor, es 

tava inserido, que lhe pareceu possível a existência destes 

tipos de dádivas. 

Pode-se dizer, por conseguinte, que Malinowski, após o 

amadurecimento de suas idéias sobre a "legislação primitiva", 

mostra-nos que praticamente toda a vida destes ilhéus repou- 

sa sobre o princípio de reciprocidade. 

' ^MALINOWSKI. C-t coutume.6 
r6forniulaçao dessas suas idéias 
nhecimento das objeções que lhe 
dádiva. (MALINOWSKI. MOcu-^4 íi 
nota 1 P•3A( . 

dQ.6 mã-CancÁlenó. p. 33. A 
ocorreu antes dele tomar co 
fez Mauss em Cn-i a io 6 o b AC a 
cou^umes dcs am . 
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3.2. ú PRINCIPIO VE RECIPROCJVAVE EM MAUSS 

Mauss, em Enòa-io /Sot)A.e a dád-iva, tal como o ressalta no 

início deste livro, toma, como tema de sua pesquisa, uma for- 

ma de troca, comumente praticada nas sociedades chamadas de 

primitivas e nas que poderiam ser chamadas de arcaicas: 

1/C--6G. o íema. Ma c-ívX.Z.Ízação eòcand-inava, c cm mai- 
tai> oatfLaò, aò trocai, a oò cont^a-toò ^azeni-6c. òob 
a ^oAma de pAe.ie.nte6, teoAÍcamctite voZuntãfiioò, ma& 
na realidade o bA.ígatoAlamentc. dadoò e fie.tnÃbiiZdo6. ^ ^ 

Nestas sociedades, por meio de presentes dados e retri- 

buídos, trocam-se objetos economicamente úteis, gentilezas, 

banquetes, ritos, serviços militares, mulheres,^'* danças, fci 

tiços etc. 

Com relação a estes "fatos sociais totais", pois eles 

são ao mesmo tempo religiosos, jurídicos, econômicos e cstét_i 

COS, só lhe interessa estudar a fundo a regra do direito que 

faz com que a coisa seja retribuída. 

'^MAUSS. Enód-co iob/LC a dad-íva. p. 41. Por ser feita desta for 
ma este tipo de troca nao se revela facilmente como tal. Os 
ilhéus de Trobriand, que a praticam, por exemplo, não têm 
em sua linguagem um nome genérico que englobe todas as espõ 
cies de trocas e que tenha o mesmo significado que a palavra 
troca tem para nós. Eles atribuem a cada uma delas um nome 
especial: Ku-ía, MaòX., g-imMaZ-i etc. Da mesma forma, os 
kwakiutl, que habitam a costa noroeste da América do Norte, 
empregam a palavra Z'ciiJ, que pode ser traduzida por troca so 
mente a propósito de uma mudança de nome. (MAUSS. Enòa^.o ÒO 
bAe a dãd^va. nota 1A3. p. 101). 

'""Em várias partes deste livro (p. A5, nota 70 p. 65 e nota 
205 p. 113) Mauss inclui as mulheres entre os "objetos" tro 
cados por meio das dadivas recíprocas. Quanto aos trobrian- 
deses, ele diz que, entre eles, provavelmente, o casamento 
deve estar submetido aos mesmos princípios de direito e oco 
nomia que presidem o Ku-ía. 
já Malinowski, mesmo reconhecendo (MoeuA.6 ct coutumc.6 d(LÒ 
mtZcine.i'ie.ni . pp. 30, 32, 80 e 92) que em Trobriand o casa- 
mento estabelece uma série de obrigações recíprocas entreos 
membros das famílias dos noivos, nao chega a pensar que a 
propria mulher (a noiva) possa fazer parte destas obrigações. 
No que se refere ao casamento com a prima patrilateral, ele 
diz que o objetivo deste casamento é conciliar o direito ma 
ternal com o princípio paternal. Tal conciliação se torna 
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Para tanto, ele pressupõe que o que obriga o donatário 

a retribuir a dádiva recebida é algo intrínseco ao que foi da 

do. A questão que procurará responder será a seguinte: 

"Que força há na coisa dada que faz com que o donatário 

a retribua? ^ ^ 

A existência do "puro presente", isto é, de dádivas ofe- 

recidas ou serviços prestados seiri nenhuma expectativa do re- 

tribuição, ou com a expectativa de uma retribuição, ou com a 

expectativa de una retribuição de valor menor, tal como 

Malinowski o supôs em A^çjonautaò do pacZ{iZco o c-i ddn t aZ, c con 

siderada por Mauss como contrária aos fatos coletados polo pró 

prio Malinowski, que, como foi visto (nota 12 deste capítulo), 

chega independentemente ã mesma conclusão cm e..t coutu- 

mc-6 de^ mílamòlanò . 

Foi um informante maori, Tamati Ramapiri, que, ao expor 

uma das idéias chaves do direito maori, lhe permitu apreender 

a força que obriga o donatário a retribuir a dádiva recebi- 

da, não só entre os maori, como também em outras sociedades. 

Esta idéia chave é a de que a coisa dada e recebida não 

é inerte. "Mesmo abandonada pelo doador, e]a ainda 6 algo 

dele"'^ Os taonga - tudo aquilo que é propriedade propriameii 

te dita, que pode ser trocada e que faz com que seu pro[a-iotã 

possível na medida era que um homem ao casar seu filho, (juc 
devido ao direito maternal nac pertence ao seu cia, com sua 
sobrinha maternal, consegue, através dela, que seus netos, 
frutos deste casamento, passem a pertencer a sua jiarentela. 
Foi somente Levi-Strauss que, era Â-i c.6 t^utU'\aò c-f cmc ii í 1C i 
do parentesco, levou ãs últimas conseqüências esta suj;os- 
tão de Mauss e aplicou, ao casamento, concebido como vima 
troca de mulheres entre homens, o princípio de reciprocida 
de, considerando-o como submetido as mesmas leis que a tro- 
ca de alimentos e de outros bens. 

'^MAUSS. EniaÃ.0 òobKC. a dádiva, p. 42. 

'^MAUSS. Enòaio òob-xc a dádiva, p. 5A . 
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se torne rico, poderoso e influente - têm um haa (uma nlma). 

No direito maori, "a própria coisa tem uma alma, 6 al- 

ma". Neste sistema de idéias, "presentear alguma coisa a al- 

guém é presentear alguma coisa de si" e, logicamente,"aceitar 

alguma coisa de alguém é aceitar alguma coisa do sua essência 

espiritual, de sua alma". A conservação desta coisa, que po- 

de ser um alimento, um bem móvel, uma mulher, um rito, som re 

tribu£-la, "seria perigoso e mortal, e isso não simplesmente 

porque seria ilícita, mas também porque esta coisa, que vem 

da pessoa, não só moralmente, mas física e espiritualmente",^^ 

tende a regressar ao local de onde saiu ou a produzir um equ_i 

valente que a substitua. 

É esta a razão pela qual o doador adquire, por meio da 

coisa dada, poder e autoridade sobre o donatário, O l\au do 

taongcL impele aquele que o recebeu a retribuir com seus pró- 

prios taonga, suas propriedades, seu trabalho, um valor equi- 

valente ou superior^® ao recebido, o que, por sua vez, ao 

transformar o que era doador em donatário, obriga-o a retri - 

buir e assim sucessivamente. 

Vejamos as próprias palavras de Tamati Ramapiri, citadas 

por Mauss: 

Vou lhe do haa ... o haa não c o vento que. òo 
pAa. Nada dii>òo. Suponha que o òenhoA tenha um aX 
t-ígo determinado liaonga}e que me dê eòòe aAtlgo; "o 
òenhoK o dã com um preço ^Ixo. Mão ^azemo4, negõc.-io 
com i-i6o. ÕAa, eu dou eóie art-ígo a ama Xerce-tAa 
peéòoa que, depoiò de algum tempo, decide dar algu- 
ma co-ióa em pagamento luta], preò ent eando-me com al 
gama coisa [taonga] . Ora eòòe taonga que ele me deTi 

^^MAUSS. 

'®MAUSS. 

Enòaio òobre a dádiva, p, 56. 

Ensaio sobre a dádiva, p. 56. 
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é o Q.i,pZfiito {hau]do taonga qud Aace.b.i do óanlioA c 
que. dal a e££. ú-i taonQO. que. Aacc.bl poA. ci-ie4 Xaon 
ga [vlndoÁ do 6e.nlioA] tenho que devo tveh.-Lhe.. Mão 
h(Lfti.ci juòto itZka) de m-ínha paAte guafidan. taon 
ga paAa m-cm, qaefi òejam dei> ej av ei.i> [Aawc.] ou dcòa - 
gfiadãveÁ.^ò [kZno]. Vevo dã-Zoò ao òenhofi, poÃ.6 òão 
um hau do taonga que o ienhoA me havia dado. Se eu 
CO ns e.-'iva-i-i e e6òe òegundo taonga pana mim, iòòo po- 
deAia tAazen.-mc um mat -òe^-io, até meómo a moA.t c. .TaZ 
é O hau, O hau da pAopAiedade pe&òoat, o hau doò 
taonga, o hau da {^ZoAeòta. Kati caa (baita Aobne o 
aòiunto) . ^ ^ 

Tal explicação dada pelo jurista maori, sobre a obriga - 

ção de retribuir, parece-lhe satisfatória, Mas, no seu en- 

tender, é preciso ainda procurar explicar dois outros momen- 

tos que lhe são complementares: a obrigação de dar e a do re- 

ceber. Somente a teoria completa desses três temas do mesmo 

complexo propiciaria a compreensão total dessa forma do con- 

trato entre os polinésios. 

Entretanto, se pensarmos que "antes de tudo, há uma mis- 

tura de vínculos espirituais entre as coisas, que são cm cer- 

ta medida alma, e os indivíduos e os grupos que se tratam cm 

certa medida como coisa", esses direitos e deveres simctr_i 

COS e contrários deixam de parecer contraditórios. 

Para provar que a concepção do jurista maori, a de que 

na coisa dada há um poder espiritual que força o donatário a 

retribui-la, não tem somente um interesse etnográfico local, 

Mauss irá demonstrar que ela é válida também em outras socie- 

dades, sejam "primitivas", arcaicas ou mesmo modernas. No sou 

entender, "em toda sociedade possivel, a dádiva tem por natu- 

reza criar uma obrigação a prazo". 

^^MAUSS. En-kaio 6obn.e. a dádiva, p. 53-54. 

MAUSS. Eniaio òobne a dádiva, p. 59. 

^'mauss. Enòaio iobAC a dádiva, p. 97. 
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No que se refere as populações "primitivas", ele nos mos 

tra que entre os aborígenes da Nova Caledonia existem certos 

ditos de direito, que, de uma forma figurada, expressam idéias 

análogas às do direito maori. 

. . . Q.òtQ. inhamt dOfiKafia pafia lã, aòi,Â.m como outAo^a 
um ^níiame paAíc^do vc^o deie.6 paha nÕò . t a pnÕ- 
pfiZa cü-iòa qao. fidtoKna. .. c o dòpZfi^to dc-i antcpaò- 
òadoi que. dt-ixa díòctfi... c.6óa6 paAt.c.Á da vZ- 

o e^eZto de òua ação e de. òua 

Do mesmo modo, entre os trobriandeses, as diversas metá- 

foras, utilizadas durante as transações Ku^Ca, exprimem .idéias 

semelhantes às formuladas pelo jurista maori. Os vnijgu'a tem 

um nome, uma personalidade, uma história e são de tal forma 

animados de sentimentos ou mesmo de alma pessoal, que eles 

mesmos tomam parte no contrato. 

Outra população "primitiva", citada por Mauss, é a dos 

índios da costa noroeste da América do Norte. T^alisando uma 

de suas instituições, o pottatch, ele constata que lá também, 

apesar dos conceitos jurídicos serem menos nítidos e preci- 

sos, há na coisa dada uma virtude que obriga o donatário a re 

tribui-la. 

Os objetos trocados no pottatch, como as mantas o os co- 

bres brasonados, que podem ser considerados como uma espé- 

cie de moeda,pertencem ã categoria das "coisas preciosas", 

que fazem com que seu possuidor torne-se rico e poderoso o 

^^MAUSS. En^a^o 6obAe a dãdZva. p. 71-72. 

Mauss considera os cobres e os vaijgu'a, malgrado ns objc- 
ções de Malinowski, como uma espécie de moeda, porque elos 
têm um determinado poder de compra: 
"A determinaçao 'cobre' americano deve-se um pagamento de tan 

tas mantas, a determinado vaijgu'a corresponde tanto cm ces- 
tos de inhames". (MAUSS. EnòaZo òob^e. a dãd-iva. nota 29 
p . 7 6). 
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que são signos de riqueza e abundância. Além disso,cada uma 

delas tem assim com os vatjgu'a uma natureza espiritual, vima 

individualidade, um nome. 

Entretanto, no pottatch, a obrigação de retribuir pos- 

sui uma característica especial: a "exigência do juros". Em 

decorrência disto, aceitar um poXtatcli é aceitar um desafio, 

um convite a participar de uma "luta de riqueza", de uma "guer 

ra de propriedade". Perde-se "peso" pelo potZatch aceito, já 

quando se retribui com os "juros" devidos, afirma-se a pró- 

pria superioridade.^^ 

Mas esta situação pode ser revertida por meio de um ou- 

tro potlcitcli, uma vez que o receber implica sempre em retri- 

buir e assim sucessivamente;^^ 

Em nínliuma pa^te o pfLdò tZgio indÃ v-l dual dc um chc.- 
^e. a o pn.t6tlQÍo de. òea c£ã cncontAam-^ c. l.Zga 
doò ao gaòto, be.ni como ã e.xaXA dão em Ke..tnibui^ aòu- 
Aan..iame.nte aò dãd-ívai, ace-itaò, de modo a t-^ianói^oA- 
maA. cm obn.-igaçõaò 06 que. anteò obA^gavam.^^ 

Através do potZatch estabelece-se, portanto, uma hierar- 

quia entre os participantes. Aqueles que, em determinado mo- 

^""Esta "exigência de juros", evidentemente, revesLe-se da me s 
ma atmosfera de liberdade e obrigação misturadas. 

^ ^ "Po de r 1 amo s aqui estudar a própria noção de riejueza. Do ])on 
to de vista em que nos colocamos, o homem rico c um liomoin 
que tem man Cl na Polinésia, 'auctoritas' cm Roma e que, nes- 
sas tribos americanas, é um homem 'largo', H)a£a6. Mas, es- 
tritamente, temos apenas que indicar a rclaçao entre a no- 
ção de riqueza, a de autoridade, de direito de comandar a(iu£ 
les que recebem presentes, e o_potlatch: ela e muito niti" 
da." (MAUSS. Enòalo òobfiC. a dádiva, nota 147 p. 102). 

^^Infelizmente Mauss nao nos diz se o recebimento de um potda 
tck, mesmo sendo o de retribuição, implicaria sempre em re- 
tribuir com "juros" ou se haveriam ciclos cujo "fechamento" 
desse por encerrado o aumento geométrico dos bens trocados 
e possibilitasse assim o inicio de um outro ciclo, já com 
um numero menor de bens. 

^'mAUSS. En-iaio òobAe a dádiva. p. 98. 



fal 

mento, torna-se incapaz de retribuir, perde a "luta do rique- 

za" e fica em uma posição de humilhado e humildo. 

A instabilidade hierárquica entre os clãs é considerada 

por Mauss como condição -i-ínc. qua non para a existência do 

potlatck.^^ Entretanto, não se perde a "face" nem a luta,quan 

do se retribui com valores equivalentes. Neste caso ocorre 

o que poderíamos chamar de "empate": 

A obrigação de d-ignamcntc c. impc.Aati v a .VcA 
dí-òí a " {,ac.e." paA.a -iamp^c òd não òc. Ae.tA..< buí, ou 
òQ. não de.6tAoem valoAcò aquivalantC-ò . ^ ^ 

O antagonismo e rivalidade, inerentes ao potlatch, dão- 

lhe um cunho característico. Eis aí a razão pela qual Mauss 

utiliza o termo potlatch para designar não só a essa formado 

troca encontrada no noroeste americano, como taml^ém as que,cm 

bora situada em outras regiões do mundo, apresentam um cará- 

ter agonístico e que, por isto, poderiam ser consideradas, as 

sim como o potZatck, como "prestações totais do tipo agoníst_i 

3 0 
CO • 

Esta classificação revela a ênfase muito maior dada ao 

cunho agonístico do que ao caráter usurário dessas prestações. 

Realmente, Mauss,apesar de ressaltar, em algumas partos 

de sua exposição, que a característica essencial do pv tía t c.li 

está em seu caráter usurário e que ê esta exigência de "ju- 

^®"De fato, há uraa razao para que ela {a instituição do pütda 
icli) tenha desaparecido de uma parte desta área. {da Polinc 
sia}. E que os cias estão definitivamente hierarquizados em 
quase todas as ilhas, e mesmo concentrados em torno de uma 
monarquia; falta, pois, uma das principais condições do pot 
latch, a instabilidade de uma hierarquia que a rivalidade 
dos chefes visa justamente a fixar por instantes." (MAUSS. 
Ensa-ío òob-^e. a dádiva, nota 79 p. 67). 

^^MAUSS. Ey\saio 6ob^c. a dádiva. p.ll2. 

^°MAUSS. Emalo òobAC a dádiva, p. A7. 
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ros" que leva ã "luta de riquezas" e ao estabelecimento de 

uma hierarquia pela humilhação do parceiro que não 6 capaz de 

retribuir, em outras partes, como, por exemplo, naquela cm 

que dá as razões pelas quais não se pode falar que liaja potüa 

tch em Samoa, nos diz que falta "apenas o tema da rivalidade, 

do combate, da destruição para que haja potlatch",^^ relegan- 

do a uma nota de pé de páginaa afirmação de que é a ausên- 

cia do caráter usurário da contraprestação, que impede que o 

sistema de dádivas contratuais, aí existentes, seja considera 

do como potZatch. 

Também na análise do kuZa, feita a partir dos dados for- 

necidos por Malinowski, em ÁAgonautaó do pacA^Zco o c-i dcnt al, 

revela-se a mesma ambivalência. Apesar de haver uma equiva - 

lência entre o presente inicialmente ofertado e o contraprescn 

te, Mauss considera-o como uma espécie de grande potíatch de- 

vido ao seu caráter agonistico. 

Quanto ãs sociedades indo-européias, que procederam his- 

toricamente as atuais, Mauss levanta a hipótese de que a eco- 

nomia e o direito, nelas existentes, eram similares aos das 

sociedades "primitivas" e que, por conseguinte, o direito 

e a economia, tal como existem hoje, desprenderam-se de inst^ 

tuições semelhantes ãs descritas anteriormente. 

Esta hipótese, que em relação ao direito romano abarca 

uma época pré-histórica e, portanto, inacessível a um estudo 

^'mAUSS. En^a^o ÁobAC. a dádiva. p. 51. 

^^MAUSS. Entalo J>ob^C a dadZva. nota 9 p. 50. Somente nes- 
ta passagem, provavelmente por um erro de datilografia, a 
palavra (MAUSS. EóSa-í òuA ie. don. nota 5 p. 155) 
foi traduzida por usuário e nao usurario. 
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que não o etiinolôgico, torna-se mais verossimel pelo estudo 

de outros direitos indo-europeus dos quais há documentos es- 

critos, como o direito hindu clássico e o germânico. 

A economia da dádiva "demasiado dispendiosa e demasiado 

suntuária, assoberbada por considerações pessoais, incompatí- 

veis com um desenvolvimento do mercado, do comércio e da pro- 

dução" foi ultrapassada entre os indo-europeus somente em 

uma certa época de sua história. 

Todavia, uma parte da moral e da vida do europeu moderno 

permanece na atmosfera da dádiva, "de obrigação e de liberda- 

de misturadas. Felizmente, nem tudo está classificado exclu- 

sivamente em termos de compra e venda" além de seu valor 

venal, as coisas ainda têm um valor sentimental. 

A riqueza, mesmo entre nós, continua sendo tanto uma coi^ 

sa de utilidade quanto um meio de prestígio e de comandar os 

homens. Receber sem espírito de retribuição é subordinar-se, 

rebaixar-se, a caridade ainda humilha aquele que a recebe.Tam 

bem entre nós, o convite deve ser aceito e retribuído, bem 

como a "gentileza". 

Concluindo esta parte, pode-se dizer com Mauss que as 

coisas vendidas têm ainda uma alma e que ao dar um produto do 

seu trabalho o trabalhador dá algo de si, de seu tempo, do 

sua vida; 

O pfiüdutoK na natação de. tfioc.a áeiifc novamente — 
ele o -òent^u óenipAe., maó, dei-ta vez iente-o de ma- 
ne^fia aguda — que tfioea maii do que um p-'icduto ou 
um tempo de trabalho, que ele dã aí go dc. i-i ,òeu te.m 
po , 6 ua v-ida . ^ ^ 

^^MAUSS. £nòalo iobAt a dádiva. p. 143-lA'!i. 

^''MAUSS. Enòalo òobKe a dádiva. p. 163. 

^^MAUSS. Ensa-io a dádiva. p. 177. 



3.4. O VOU COMO INSTRUMENTO VA ALIANÇA 

Por meio dos dons recíprocos, trocam-se não só objetos 

diferentes, quanto ao uso, como também objetos que têm a mes- 

ma utilidade. Muitas vezes os bens oferecidos e retribuídos 

são da mesma natureza: uma mulher é trocada por uma outra mu- 

lher, uma bolsa de fios trançados por outra da mesma espécie 

e importância, um cesto de alimentos por outro, um jantar por 

um outro jantar etc. 

Nestas circunstâncias, a vantagem auferida pelos que par 

ticipam deste tipo de troca não é facilmente perceptível. 

Ao analisar este fato, Lévi-Strauss mostra-nos qvie uma 

das vantagens, que a troca feita por meio dos dons recíprocos 

acarreta é a de estabelecer um vínculo entre as pessoas qvie 

a realizam. 

Para por em evidência este aspecto do dom, ele nos rela- 

ta um fato comumente ocorrido em certos restaurantes popula - 

res do sul da França. Nestes, aqueles que mesmo sem se co- 

nhecerem compartilham de uma mesma mesa, devido ã distância 

social, comum entre estranhos, vivem uma situação de tensão 

"entre a norma da solidaão e o fato da comunidade".^'' 

Expostas a tal situação, cada uma delas "come se c poss^ 

vel dizer para si".^^ Mas com o vinho ocorro a]go inteiramen 

te diferente. Normalmente, um dos comensais derrama o contcú 

do da pequena garrafa,que é oferta da casa, no copo do seu 

vizinho. Este, por sua vez, executa um gesto correspondente 

3 6 
EEP. p. 99. 

EEP. p. 98. 
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de reciprocidade, rompendo, assim, por meio desta "troca de 

vinho", a indiferença, que, uma vez quebrada, não pode ser mnis 

reconstituída como tal. A relação entre estas pessoas,a par 

tir do momento em que o vinho é oferecido, só pode ser de 

cordialidade ou de hostilidade, caso a oferta soja recusada. 

O papel do dom, como instrumento da aliança, foi ressal- 

tada também por Malinowski^® e por Mauss.^^ 

3.4. Â PIFEREWÇA EMTRE MALJMÕWSKJ, MAUSS E LCVI -STRAllSS QílAW 

TO AO PRINCÍPIO VE REClPROClVAVE. 

Nas páginas anteriores, foi analisada a maneira pela qual 

Malinowski e Mauss tratam uma forma de troca muito difundida 

nas chamadas sociedades primitivas: a troca feita por meio dos 

dons recíprocos. 

De uma forma ou de outra, eles mostram que, apesar de 

aparentemente a pessoa que presta um serviço ou dá um obje- 

to não exija nada em troca, "no gesto que acompanha a transa- 

ção há tão somente ficção, formalismo e mentira social",''" 

pois, o que aos olhos de um observador superficial aparece co 

mo algo ofertado generosamente, deve ser obrigatoriamente re- 

tribuído . 

Mostram também que, entre a doação de um presente e o 

recebimento de um outro, em retribuição, podo haver uma defa- 

^ ®MALIN0WSKI. MoeuA4 c.t ccutunic^ dcÁ mc-Can nÁ . p. 24. o 
AAgonautaS do pacZilto ocldc.ntat. p. 137. 

^^MAUSS. Enòa-io óobAC a dadlva. pp. 15A e 183. 

■""mauss. Entalo iobAd a dádiva. p. 42. 
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sagem de alguns minutos, horas ou anos e que tal defasagem,ao 

fazer com que a troca que se realiza no momento em que a dãdi^ 

va é retribuída não se revele facilmente como tal, contribui 

para dar aos dons recíprocos a aparência de algo dado gratui- 

tamente . 

Outra característica comum aos dons recíprocos, que tam 

bém contribui para lhes dar a aparência de algo dado gratuita 

mente, é a que atribui ao donatário a decisão sobre o que irá 

dar em retribuição. Ao doador cabe esperar sem discussões ou 

reclamações, que o donatário o retribua, no tempo devido, com 

algo equivalente. O recebimento de um contrapresentc, entre- 

tanto, não significa necessariamente o término das transações. 

No KuIcl, no no poitatch e entre os maoris, um presente re 

cebido, mesmo quando ê um contrapresente, deve ser retribuído 

e assim sucessivamente. 

No que se refere ã questão da equivalência entre o pre- 

sente e o contrapresente, pode-se dizer que há uma concordân- 

cia quanto a inexistência, nas sociedades estudadas, de dádi- 

vas dadas sem nenhuma expectativa de retorno ou com a expecta 

tiva de um retorno de menor valor. 

Mesmo Malinowski, que em A^go nautaò cio pacZf^-ico o c-idc.n- 

tal procurou classificar os diversos tipos de dádivas existen 

tes em Trobriand de acordo com a equivalência entre o presen- 

te dado ou o serviço prestado e o recebido de volta, reconlic- 

ce em ít coutume.6 ddò mc.ianc.iÁ.c nò que incorreu em um 

erro ao fazer tal classificação, por não ter levado em consi- 

deração toda a cadeia de transações em que tal ou qual presen 

te dado, aparentemente sem expectativa de retorno ou com a ex 

pectativa de um retorno de menor valor, estava inserido. 

Tais afirmativas de Malinowski evidenciam que, em cer- 
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tos casos, a equivalência entre o presente e o contrapresonte 

pode não ser diretamente perceptível a um observador, que de£ 

taque um determinado ato, que nada mais é do que um elo cm 

uma cadeia, do seu contexto. Infelizmente, mesmo tendo se re 

ferido várias vezes a essa "cadeia de transações" ele não se 

preocupou em descrevê-la. 

Foi visto também que Malinowski limita-se a estudar os 

dons recíprocos em uma única sociedade, cujos dados foram por 

ele mesmo coletados: a dos ilhéus de Trobriand. Já Mauss e Lc 

vi-Strauss recorreram a várias etnografias para estudá-los cm 

uma série de sociedades. 

Quanto ao potZatch, viu-se que nele o donatário sente-se 

obrigado a retribuir com presentes de valor superior aos ini- 

cialmente recebidos. No entanto, somente pela leitura de o 

EnòCiÁ.0 óobAe. a dád-íva, não nos foi possível determinar se o 

receber (mesmo em retribuição) implicaria sempre em retribuir 

com juros, o que levaria necessariamente a um aumento geomé - 

tricô do valor dos bens trocados, ou se haveriam ciclos cujo 

fechamento, ao possibilitar a abertura de novos potlaXch, nos 

quais seriam ofertados bens de menor valor que os anteriormen 

te recebidos como contrapresentes, limitasse o crescimento dos 

tes. 

Também não foi possível conpreender quais as vantagens aufe- 

ridas pelo clã que, ao dar mais do que recebeu, ganha a "luta 

de riqueza" e fica em uma posição hierarquicamente superior 

àquele que recebeu mais do que deu e nem as condições que im- 

pediriam a este último de, pelo menos, "empatar" e assim man- 

ter sua "face" . ' 

"•^PIDDOCKE. (El sistema de potlatch de los kwakiuLl del sur: 
una nueva perspectiva. In: LLOBERA. org. AntàopoCogaÁ.. Zco 



G8 

Pode-se dizer que a resposta a esta questão não sc en- 

contra em O en-òa-co óobAe a dãd-iva, porque não interessa a 

Mauss respondê-la. Apesar de considerar os dons recíprocos 

como um "fato social total", sua atenção concentra-se no as- 

pecto jurídico, na maneira "mítica, imaginária, ou se quiser, 

simbólica e coletiva","*^ pela qual as obrigações de dar, rcce 

ber e retribuir se exprimem. O que ele deseja, cm síntese, 5 

provar que "nas coisas trocadas no potlatch há uma virtude 

que força as dádivas a circularem, a serem dadas e a serem re 

t r ibuí das " . ^ 

nôm-íca. p. 111-120) mostra-nos que o potiatcíi só pode sc>r 
compreendido completamente se considerarmos as transações 
que ocorrem fora dele. A conversabilidade dos bens distri- 
buídos no potZatch - as mantas e os cobres - em provisoes e 
a conversabilidade destas em mantas e cobres c (jue permit t; 
aos clãs { numaijmò ) , que por razoes do mau tempo ou da avisên 
cia de migrações de peixes ou por qualquer outro fator, vo 
suas provisoes chegarem ao fim, comprar com suas "riquezas" 
comidas de outros cias, que as têm em excesso e deste modo 
escapar da fome. Ê ela também que permite aos que têm pro- 
visões em excesso, acumular mantas e cobres e assim retri- 
buir ao poiZatch com bens de valor, superior aos recebidos. 
Para retribuir com "juros", condição i-í.nc qua iioti para ser 
reconhecido como superior e para manter a superioridade con^ 
quistada,é preciso, portanto, que aquele que aceita o pot- 
Jtatch já tenha acumulado, an t e r i o r me n t e , um certo número de 
bens (de mantas e cobres) necessários para a retribuição 
com "juros", ou seja capaz de acumulá-los no decorrer do 
ano seguinte. O prazo convencional para a retribuição é de 
ura ano, isto é, de inverno a inverno. Por conseguinte, a 
possibilidade de retribuir com juros, e con setiuen tem ente o 
aumento dos bens trocados, depende da capacidade de aciuiuila 
ção que depende por sua vez de fatores exterior<'s ao po t - 
tatch propriamente dito. 
Infelizmente, Piddocke também nao nos dá, de uma forma clara, 

o mecanismo de fechamento dos ciclos. Kle só nos diz (pu* 
ao término de um ciclo, cada ura dos participantes c on t i n a 
tendo uma quantidade de riqueza e prestígio equivalentes aos 
que possuíam no princípio. Somente quando há um descMiuilí- 
brio nas reservas de alimentação e um dos parceiros vê-se 
obrigado a comprar comida com suas "riquezas", é (jue i-s l e 
Gltimo, por ter se tornado incapaz do retribuir com bens 
equivalentes ou superiores torna-se mais rico (recebe mais 

do que deu), mas, ao mesmo tempo, perde prestígio pois per- 
de a luta de riqueza e fica em uma posição subalterna. 

''^MAUSS. Enòaiü iobAe. a dádiva, p. 92. 

''^MAUSS. Enòã^o ■íiObã.c. a dádiva, p. IIA. 
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Da mesma forma, Malinowski, em Moeu-^-i cí c.outumc.-!> dc.i> 

nie-íanE-i^cn-ò , não está interessado em descrever as "cadeias dc 

transações" em que uma determinada dádiva, aparentemente dada 

sem expectativa de retorno ou com a expectativa de um retorno 

de menor valor, está inserida, porque seu interesse também cs 

tá voltado para o aspecto jurídico dos dons recíprocos, para 

as forças que obrigam a pessoa que recebeu um presente ou uma 

"gentileza", isto ê, um serviço qualquer, a retribuí-los. 

Entretanto, no seu entender, o que obriga o donatário a 

retribuir não é algo intrínseco ã coisa dada (o hau ou a vir 

tude), tal como Mauss o supôs. A "legislação civil" dos mela 

nésios também não é composta por decretos que visem castigar 

aqueles que não cumprem suas obrigações, seu poder coercitivo 

provém do encadeamento mesmo destas obrigações. Não só os ho- 

mens de um mesmo clã estão ligados uns aos outros por obriga- 

ções recíprocas, como os clãs, por sua vez, estão ligados aos 

outros clãs e as aldeias à s outras aldeias. O que torna es- 

tas obrigações tão imperiosas é, portanto, a própria recipro- 

cidade. Como cada serviço prestado ou objeto ofertado faz jxir 

te de uma cadeia de serviços mútuos, o não cumprimento, por 

parte de um dos parceiros, de sua obrigação do retribuir,pro- 

voca sua saída do sistema. Deste modo, as obrigações recípro 

cas são cumpridas porque são recíprocas e a reciprocidade ex- 

plica a reciprocidade. 

já Levi-Strauss não pensa que seja preciso determinar o 

que faz com que a coisa dada seja retribuída. 

Em Introdução; a obAa de Maficdl MauÁò, elo diz que o hau 

é produto de uma teoria indígena, que merece respeito como do 

cumento etnográfico e somente como tal, na medida cm que ela 

nos mostra apenas a maneira pela qual os povos que praticam a 
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troca por meio dos dons recíprocos a explicam e justifi- 

cam: 

O hau não t a alt-íma Aazão da .tJioca: c a ^OAma c.oiu 
c-íente pala qual ú6 liomanò de. uma òocle.dadc. dc.-tcAwZ 
nada, onde. o pAoblema tZnlia pafiticulah. .Import ânc.Ã a, 
ap^eendcAam ama neceiòldade -ínconò c-ícntc cuja Aa- 
zão còía alliuA.es.'''* 

Ele diz também que Malinowski, assim como Mauss, viu "os 

próprios indígenas melanésios como verdadeiros autores da teo- 

ria moderna da reciprocidade"."^ 

Todavia, poder-se-ia pensar que quando Lévi-Strauss atri- 

bui a origem da proibição do incesto, da organização dualista 

e das prescrições e proibições matrimoniais das estruturas ole 

mentares, que se baseiam no princípio de reciprocidade,a "cor- 

tas estruturas fundamentais do espírito humano",'''' o faz com 

a intenção de justificar o fato de que o receber implica em 

retribuir. 

Mas não ê esta sua intenção. Para ele, isto 5 desneces- 

sário porque é a "troca que constitui o fenômeno primitivo, e 

não as operações discretas nas quais a vida social a decom- 

pôs". Seu intuito é apenas o de demonstrar que todas es- 

tas instituições prendem-se às "mesmas raízes psicológicas o 

- . II 8 lógicas . 

'•'^Este trecho foi traduzido diretamente da edição francesa. 
LÉVI-STRAUSS. Introduction a 1'ocuvre de Mauss. In: MAUSS. 
Soclolog-íe et antliAo pologle. v.2. p. XXXIX. 

''^LÉVI-STRAUSS. Introduçaoj a obra de Marcel Ma vi s s . 5 O O f O ().('a 

e aníAOpologla. v. 2. p. 20. 

'' ^ EEP . p . 123 . 

"•'Esta frase foi traduzida diretamente da edição francesa. 1,É 
VI-STRAUSS. Introduction a I'oeuvre de Mauss. In: MAUSS.ScT 
c-Lolog-ie et anthropologic., v.2. p. XXXVlii. ~ 

''®EEP. p. ll'i- 
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Por isto, após ter apelado para "certas estruturas funda 

mentais do espírito humano", ele procurará atingir as leis, 

que regem "o dar, receber e retribuir mulheres",que regem a 

troca matrimonial,concebidas não no seu sentido jurídico, mas 

"como uma relação constante entre variáveis".**® 

O fato de que o dar implica em receber em retribuição 

é, portanto, para Lévi-Strauss, que neste ponto difere radi- 

calmente de Mauss e Malinowski, o ponto de partida de qual- 

qugj- explicação e nao seu término. 

Esta é a razão pela qual, apesar de considerar o inòaio 

SobAd a dádiva como um acontecimento decisivo na evolução ci- 

entífica, ele lamenta o fato de Mauss ter se deixado mistifi- 

car pelo indígena e de se ter detido assim às margens "dessas 

imensas possibilidades, como Moisés, que conduziu seu jxdvo até 

uma terra prometida cujo esplendor ele mesmo não contemplaria 

• ^ II 5 0 jamais . 

oOo 

"^ EEP . P • 218. 

^ ° LÊ VI-STRAUS S . Introdução: a obra de Marcel Maviss. ln:MAUSS. 
Sociologia c. antuopoto Qla. v. 2 p. 2A. 



CAPÍTULO ^ 

AS PRESCRIÇÕES E PROIBIÇÕES MATRIMONIAIS DAS / / 

ESTRUTURAS ELEMENTARES 

Como foi visto anteriormente, as prescrições' c proibi- 

ções matrimoniais das estruturas elementares, isto 6, n obri- 

gação de escolher para cônjuge "um certo tipo de parente",pa- 

recem absurdas para os que pensam que a proibição do inces- 

to tem como objetivo primordial evitar as conseqüências per- 

niciosas dos casamentos consangüíneos. Até mesmo para os que 

não as vêem sob este ângulo, elas parecem sem sentido, arbitra 

rias. 

Por isso, a maior parte dos que se dedicaram a explicá- 

las considera-as como conseqüência de outras instituições. 

O sistema de casamento entre primos, por exemplo, foi justify 

cado por Tylor, Rivers e Perry^ pela existência, nas socieda- 

des onde é praticado, de organizações dualistas com metades 

exogâmicas. 

Já para Lévi-Strauss a relação entro estas duas institui^ 

ções deve ser explicada, não pelo ângulo de uma hipotética su 

cessão, mas pelo de sua estrutura. 

'Cf. nota 9, cap. 1, deste trabalho. 

^De acordo com a interpretação feita por Lev i-S t r a iis s a propõ 
sito da teoria destes autores. 
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No seu entender, as instituições são estruturas nas quais 

"o princípio regulador pode possuir um valor racional som ser 

concebido racionalmente"^ e este pode ser dado antes dos cos- 

tumes e crenças nos quais se exprime. 

Desta perspectiva, tanto as organizações dualistas,quan- 

to o sistema de casamento entre primos resultam de um mesmo 

princípio regulador: a reciprocidade. 

Por estarem normalmente fora da apreensão subjetiva, se- 

ja daqueles cujo comportamento lhes está submetido(Seja do 

etnólogo que procura explicar a realidade indígena, as leis 

da troca não são diretamente acessíveis à investigação etno- 

gráfica . 

Tal fato, diz Lévi-Strauss, não deve ser invocado para 

negar sua existência. Do mesmo modo que não é preciso ter 

consciência das leis lingüísticas para falar, nem das ]cis da 

lógica para pensar, não é preciso ter consciência das leis da 

troca para trocar. "Estas leis nem por isso deixam de exis- 

tir, e o teórico procura justamente descobri-las".** 

No sistema de casamento entre primos cruzados, o "dar,re 

ceber e retribuir mulheres", exprime-se na seguinte lei: 

... uni homem não pode. fiecebeA uma eópoòa a não òe^ 
do gfiupo do qual uma mulheA e exig^vel, porque na gc 
/lação òupe>i.Lüh. uma lAmã ou uma {,X.lha {^oã. pcidida.Im 
compensação, um Ã.Amao deve ao mundo exteh.i oh uma J.A 
mã [ou um pai, uma ^i.iha], poAque na geração òupe- 
filofL uma mulher ioÁ. ganha. ^ 

EEP . p . 139 . 

EEP. p. 218. 
5 
EEP. p. 170. 
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A partir desta lei a dicotomia dos primos, entre cônju- 

ges preferidos e proibidos, é imediatamente deduzida. 

Para tanto, Levi-Strauss supõe um caso puramente teórico 

  o de dois grupos familiares patrilineares e patri.l ocais , A 

e B, aliados pelo casamento de uma moça b com um homem a — e 

passa a analisar o relacionamento entre estes dois grupos,não 

s5 em função deste casamento,como também em função dos casa - 

mantos dos irmãos e irmãs de a e b. 

Esta análise é ilustrada pela atribuição a cada casal 

de um sinal (+) ou (-), conforme resulte da perda ou da aqui- 

sição de uma mulher. Desta forma, do ponto de vista de A, o 

casal composto por um homem a e uma mulher b recebe o sinal 

(+) e, do ponto de vista de B, o sinal {-). Do mesmo modo, 

são atribuídos aos outros casais do grupo A e B os sinais (+) 

e (-), conforme o grupo tenha adquirido ou cedido uma mu- 

lher. 

Na geração seguinte, devido à lei já aludida, os sinais 

são invertidos e ao mesmo tempo ganham um novo significado.O 

que representava uma aquisição passa a representar um crédi- 

to e o que representava uma perda passa a representar um débi- 

to. 

Em conseqüência, é atribuído aos filhos dos liomens A, 

que adquiriram mulheres na geração ascendente, um sinal do dó 

bito, que, sob o prisma de B e de outros grupos dos quais as 

mulheres possam ter provindo, evidentemente, é um crédito. O 

mesmo procedimento é aplicado aos filhos dos homens B. 

Verifica-se assim que, na geração dos primos, todos os 

que se acham na relação (++), isto é, em uma relação de crédi- 

to com o "mundo exterior" ou em uma relação de débito (--) , 
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são paralelos, ao passo que aqueles que estão na relaçao (+-) 

ou (-+) são cruzados. 

Fig. 1 

A 

A = O 

B 

A = 0 
I 

I i 1 1 I I I I 
A=0 A =0 A= O A =0 A=0 A=0 A= O 

1 r 1 r -| r 1 r r "1 r 
A,OA_,OA OA,OA_^OA OA O 

A homem 

O mulher 

A=0 marido e mulher 
armao g irma 

r n união entre o casal e seus 
f ilhos 

Caso dois primos paralelos masculinos, que por serem fi- 

lhos de irmãos do mesmo sexo pertencem a um mesmo grupo unil^ 

near de parentesco e estão ambos em uma posição devedora (--) 

ou credora (++) em relação aos outros grupos de parentesco, 

trocassem suas irmãs, este "arranjo íntimo"^ os impediria de 

"pagar seu débito" e de "cobrar sua dívida". 

O casamento entre primos cruzados "exprime portanto so- 

mente, em última análise, o fato de que em matéria de casamento 

é preciso sempre dar e receber,mas que s5 se pode receber do quem 

tem obrigação de dar, e que é preciso dar a quem possui o di- 

reito de receber".' 

^EEP . p• 171. 

'eEP. p. 171. 
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Este esquema de interpretação, que se refere a um caso 

hipotético e não a um tipo determinado de instituição, visa 

simplesmente comprovar que os primos paralelos se opõem aos 

cruzados por ocuparem posições opostas no interior de uma es- 

trutura de reciprocidade. 

Se o casamento dos primos não tivesse sido praticado por 

nenhum povo, Lévi-Strauss o reconhece, teria sido mais difí- 

cil "determinar a lei de reciprocidade que se encontra na or^ 

gem das regras matrimoniais". Mas desde que se a determinas- 

se, "não haveria nenhuma dificuldade em deduzir a pA.ioAÍ a 

fórmula do casamento dos primos cruzados, como sendo aquela 

que fornece a expressão mais simplesmente concebível da lei"." 

Os sistemas de parentesco que prescrevem o casamento en- 

tre primos cruzados e que podem ser concretamentc localizados 

no tempo e no espaço, assim como no caso teórico anteriormen- 

te citado, opõem os paralelos aos cruzados. Mas nem todos 

englobam as primas matrilaterais e patrilaterais na mesma ca- 

tegoria: a dos cônjuges preferidos. Os que determinam o casa 

manto com a prima bilateral o fazem; já os outros dois prcscrc 

vem o casamento como uma delas e excluem a outra. O fato do 

casamento entre primos cruzados permitir a construção dc uma 

estrutura de reciprocidade, não significa que estas sejam .idên- 

ticas. 

Para explicar a razão de todas estas oposições, I.cvi- 

Strauss procurará determinar as leis dc troca subjacentes a ca- 

da uma delas. Para tanto, i bom enfatizar, o casamento 6 

sempre pensado como uma troca por meio dos dons recíprocos c 

®EEP. P- 183. 



não como uma simples operação de permuta análoga ao g^iinva^Z 

trobriandês.® 

4.1. O CASAMENTO BILATERAL: A TROCA RESTRITA 

No casamento bilateral o sistema matrimonial é regido pc 

Ia lei da troca restrita, o que implica que a relação de tro- 

ca se faz de forma tal "que um homem X casando-se com uma mu- 

lher Y, um homem Y deve sempre poder casar-se com uma mu- 

lher X" . ^ ° 

Foram os "fatos australianos", isto é, os dados relati- 

vos aos sistemas de parentesco ali encontrados, que, tal como 

Levi-Strauss o afirma, o obrigaram a desenvolver a noção do 

troca restrita e que de certa forma lhe impuseram a noção de 

troca generalizada. 

A Austrália ê um terreno privilegiado para o estudo da 

troca restrita, porque nele se encontram a organização duali£ 

ta, o sistema de quatro seções e o de oito subseções. Eviden- 

temente, em todas estas estruturas elementares do parentesco, 

governadas pela lei da troca restrita, os cônjuges preferi- 

dos acham-se em uma relação de parentesco que eqüivale à de 

primo cruzado bilateral ou que se estabelece por meio dela. 

... uma c6tAutuA.a clamcntaA do paAc.nte-i co governada 
pela le-c da tfioca fidòtfilta (LxpA..imc.-òc. imcd-iatamtntc. 
no casamento e-ntAe. pA^moò c^uzadoò bHateàa^ó . ^ ^ 

^Cf. p.52 deste trabalho. 

^ °EEP . P. 187. 

' ^EEP . P. 262 . 

'^ EEP . P • A 66 . 
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Nos sistemas de metades exogâmicas, que são os mais sim- 

ples, a posição social de cada indivíduo é definida somente 

pela filiação ã metade, seja ela matrilinear ou patrilinear. 

jã nos de quatro seções e nos de oito subseções exoga- 

mas, a situação de cada indivíduo é definida em função da fi- 

liação a uma determinada metade e da residência em um detcrmi^ 

nado grupo. 

A filiação ã metade é transmitida pela linhagem matrili- 

near e a residência, pela patrilinear. E a introdução dcsto 

novo elemento, a transmissão pela linhagem do pai da residên 

cia em um determinado grupo local, que realiza a passagem de 

um sistema de duas classes'^ para os de quatro o de oito. Es- 

tes dois últimos, por sua vez, diferem somente quanto ao nume 

ro de grupos locais que participam da troca: dois no primeiro 

caso e quatro no segundo. 

Quando a filiação é transmitida por meio de uma linha- 

gem e a residência por meio de outra, o regime 6 dcsarmônico; 

quando ambas são transmitidas através de uma mesma linhagem, 

o regime é harmônico. Os matrilineares e patrilocais ou pa- 

trilineares e matrilocais são, portanto, desarmônicos e os ma 

trilineares e matrilocais ou patrilineares e patrilocais, l)ar 

mônicos. 

Esta distinção é de fundamental importância na teoria de 

Levi-Strauss, na medida em que s5 é possível integrar,por nt?io 

^ ^ Le V i-S t r au s s di o nome de classes matrimoniais aos yriipos 

de parentesco unilineares e exogamos que mantém relações 
matrimoniais definidas e que, por conseguinte, sofrem coa- 
ções matrimoniais diferentes das que sao impostas aos iiumii- 
bros de outra classe (EEP. pp. Ill, 112,_197 e nota 3 p. 
314). Neste sentido, as metades, as seções e as subseções 
podem ser chamadas de classes matrimoniais. 
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da troca restrita, mais de dois grupos exõganios, quando o re- 

gime destes é desarmônico. 

Os sistemas harmônicos, compostos de quatro ou dc oito 

grupos ex5gamos, caso fossem governados pela lei da troca jcs 

trita, se subdividiriam em dois ou quatro pares de troca com- 

pletamente independentes uns dos outros, uma vez que entre eles 

não haveria nenhum laço de parentesco, seja de aliança, seja 

de filiação. Seria engendrada assim uma "sociedade redutí- 

ve 1" , ^ deconposta de tantas "irredutíveis" quantos fossem os 

pares de troca. 

Para ilustrar tais afirmativas, Lévi-Strauss supõe um 

sistema harmônico hipotético, governado pela lei da troca res 

trita, composto de duas metades patri1ineares A o B o do dois 

grupos patrilocais x e y exõgamos, cuja fórmula de casamento 

e filiação, evidentemente, sõ poderia ser a seguinte: 

Fig. 2 

Ax By == liga as duas seções que sc ca- 

__ sam entre si . 
Ay -*-->■ Bx 

->• liga a seção de uma mãe com a 

do seu filho. 

Por meio deste exemplo, vê-se que cada metade do cada gru 

po local constitui, com a metade de outro grupo local, uma so 

ciedade irredutível e que, no lugar de um sistema do quatro 

seções, surgem dois sistemas dualistas justapostos.'^ Vê-se 

Diremos que uma sociedade é fitdut a^v Q.Z se for possível ilis- 
tinguir nela duas ou várias populações, de tal maneirn ciuo 
não haja nunca nenhum laço de parentesco entre imlivídiios 
de uma e indivíduos de outra. No caso contrário, a soe ioda 
de será chamada ■i.fLA.C.dut-LVC.t" . ~ 
Definição dada por Weil e endossada por Levi-Strnuss. 
p. 268). 

'^EEP . p . 256 . 
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também qus 3 filiação 0 o casamento, 

lista, seguem a mesma direção. 

Se o sistema fosse desarmônico, 

da mesma forma e a filiação de outra 

Fig. 3 

Ax — By. 

! •> Ay = Bx 

Observando esta figura, percebe-se que neste caso as 

quatro seções funcionam realmente como tal o que o laço en- 

tre os dois pares regidos pela troca restrita 6 assegurado pe 

Ia filiação. 

Deste modo, em vez de estarem unidas simultaneamente pe- 

la filiação e pela aliança, as quatro seções unem-se umas às 

outras, ora pelos laços de aliança, ora pelos de filiação."Os 

vínculos são menos numerosos, mas a quantidade das coisas li- 

gadas aumentou"'®. 

A alteração realizada pela passagem de um sistema com 

duas metades para um de quatro seções nada tem a ver, portan- 

to, com a relação de parentesco dos possíveis cônjuges. 

Tanto num, quanto noutro, eles são primos cruzados bila- 

terais. Ela está relacionada ao fato de que, no sistema de 

quatro seções, os primos cruzados pertencem a grupos locais 

diferentes e que o "casamento estabelece por conseguinte ne- 

como em todo sistema dua 

os casamentos se fariam 

' '^EEP . p • 203 . 
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cessariamente uma relação ao mesmo tempo entre os membros de 

duas metades e os membros de dois grupos."'^ 

No quadro abaixo vê-se que em ambos os sistemas os pri- 

mos bilaterais encontram-se nas classes'® que se casam entro 

si. 

Fig. 4 
.Ax = B>v 

A = S Uy = Bx/ 

^=b B=aAx=by 
 I 

A=b B=a Bx=ay 

^ = b B = a Ax = by By = ax 

As letras A e B maiúsculas representam os homens. 

As letras a e b minúsculas representam as mulheres. 

O sistema de quatro seções, tal como foi descrito, c o 

protótipo do sistema australiano, anteriormente referido. Vá- 

rios antropólogos observaram, no leste e no oeste da Austrã- 

lia, a existência de tribos que o praticavam. 

É o caso dos Kariera que distinguem os membros do grujjo 

tribal em quatro seções: Banaka, Karimera, Burung e Pnlycri, 

cuja fórmula de casamento e filiação é a seguinte: 

By ax 

Ay = bx 

 I 

'■'EEP. p. 203 . 

'®Cf. nota 13 deste capítulo. 
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Fig. 5 

rtbanaka ====== burung- 

\ikarimera == palyeri*' 

Pode-se interpretar da mesma maneira os sistemas austra- 

lianos de oito subseções que, como o existente entre os Aran- 

c3a, estabelecem laços de aliança e filiação entre duas meta- 

des matrilineares e quatro grupos locais patrilineares exóga- 

_ Represnetando as metades pelas letras A e B e os grupos 

locais pelas letras x, y, z e w, teremos a seguinte fórmula 

(3e casamento e filiação: 

Fig. 6 

Examinando o grau de parentesco dos componentes das sub- 

seções, que se casam entre si, constata-se que elas são com- 

postas, não pelos primos bilaterais, mas pelos fillios deles. 
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Fig. 7 

Ax bw Bw = ax Bz ay Ay = bz 

Bx = az Aw = by Az = bx By aw 

Ax bw Bw ax Bz ay Ay = bz 

Vi-se, portanto, que, apesar de nao haver uma rigorosa 

coincidência entre o sistema de classe e o tipo de cônjuge pro- 

ferido — nada impede que uma mesma classe possa conter simul_ 

taneamente os cônjuges autorizados e os proibidos — as clas- 

ses limitam os tipos de cônjuges preferidos, uma voz que elos 

devem estar, necessariamente, naquelas que praticam o intorca 

s amento• 

Neste sentido, a passagem de um sistema de duas metades 

para um de quatro seções não acarreta, pon. nicónia, nenhuma 

alteração no que se refere aos graus de parentesco dos cônju- 

ges. Uma vez que,em ambos os sistemas, os primos bilaterais 

encontram-se nas classes que formam os casais, somente uma 

proibição adicional poderia interditar o casamento entre eles. 

jâ a passagem de um sistema de quatro seções para um do 

oito subseções acarreta, poA mcòma, a exclusão dos primos 

bilaterais das classes que praticam o intercasamento o a in- 

clusão dos filhos destes nelas. Neste caso, tanto a exclxisão 

quanto a inclusão podem ser deduzidas imediatamente da consi- 

(j0j:açao do sistema. 
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A existência de uma relação entre o sistema de classes 

matrimoniais e o "casamento preferencial" não implica, en- 

tretanto, que o segundo seja uma conseqüência do primeiro.Não 

é em forma de simples derivação que a relação entre estas duas 

instituições deve ser explicada, mas pela sua estrutura.^' 

Tanto uma quanto outra constituem métodos possíveis para fun- 

dar um sistema de reciprocidade. 

Resumindo a explanaçao anterior, podemos dizer que os 

três sistemas clássicos australianos, não obstante a diferença 

no número das classes, apresentam uma estrutura fundamental 

que permanece sempre a mesma. Em todos eles, "um homem X ca- 

sando-se com uma mulher Y, um homem Y deve sempre poder ca- 

sar-se com uma mulher X". Por causa desta característica co- 

mum, peculiar aos três sistemas, eles só podem funcionar no 

caso de haver mais de dois grupos exõgamos dividindo o grupo 

em um certo número de pares de troca, que se mantém ligados 

entre si pelos laços de filiação.^" Para que isto se rea- 

lize ê preciso que eles sejam desarmônicos. 

Existe, entretanto, uma outra possibilidade teórica: po- 

ãe-se mudar a relação segundo a qual se faz a troca. Esta pos 

sibilidade exprime-se na seguinte fórmula: A=B=C=D(=A). Os 

sistemas que a realizam são denominados por Lêvi-Strauss de 

sistemas de troca generalizada, porque eles podem estabelecer 

relações de reciprocidade entre um número qualquer de parcei- 

ros, contanto que este seja maior que dois. 

I9cf. p. 72 deste trabalho. 

EEP• PP• 2 ^ 310. 
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4.2, O CASAMENTO MATRJ LATERAL: A TROCA GENERALIZAVA 

Nos sistemas de troca generalizada, a própria fórmula o 

indica, os casais são unívocos e não recíprocos: os homens 

A casam-se com as mulheres B, os homens B com as mulheres C, 

os homens C com as mulheres D e os homens D com as mulheres A. 

A circulação das mulheres faz—se em um único sentido. A orien 

tação inversa é proibida. 

Devido a este caráter peculiar ã troca generalizada, o 

casamento, para um observador que o veja sob a ótica da tro- 

ca restrita, toma a aparência de uma "dádiva gratuita". 

Entretanto, na realidade, há sempre um retorno, embora 

este seja indireto. Os homens A dão mulheres para os homens 

B e as recebem dos homens D; os homens B dão mulheres para os 

homens C e as recebem de A e assim sucessivamente. 

Fig. 8 

A 

C 

Se for construído um modelo hipotético de um sistema dc 

quatro grupos exogâmicos patrilineares, de acordo com a fõrmu 

Ia de troca generalizada, já referida, e investigado quais os 

cônjuges prescritos e quais os excluídos, torna-se facilmente 

^gj-ificável que o casamento matrilateral é o autorizado pelo 

sistema. 
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... uma (Lòtn.u.tu.n.a eZ&me.ntaA do paA(i.nt2.&co governada 
pela to-Á, da. tfioc.a QtntKaZ-izada também 6a txphimt 
imediatamente no casamento ph-eieAenc-iaZ entAe ^i£lio 
de Á.fimã e. {,itha de ih.mão (caóamento com a ^iZha do 
iumão da mãe).^^ 

Fig. 9 

A = b B j c C I d  D J a 

A=b B=c C = d D=a 

Com efeito, observando este modelo, vê-se que a prima ma 

^j-ilateral encontra-se na linhagem na qual Ego^^ deve procu- 

rar sua esposa e a patrilateral na que não lhe é permitido ca 

sar—se. 

Levi-Strauss reconhece, como foi visto anteriormente, 

que foram os "fatos australianos" que lhe impuseram a noção 

<3e troca generalizada. Ao procurar compreender o funcionamen- 

to do sistema de classes matrimoniais, aparentemente de troca 

j,ggtrita, dos Murngin, habitantes do norte da Austrália, que 

prescrevem o casamento com a prima matrilateral, a fórmula da 

troca generalizada apareceu-lhe como uma necessidade teórica. 

Através dela, foi-lhe possível mostrar que certas singularida 

des destes só se tornam inteligíveis, quando se postula a 

ação subjacente de um sistema implícito de troca generaliza- 

da . 

Para "descobri-las nos fatos",^^ ele passa a analisar al- 

gumas sociedades nas quais os sistemas de parentesco são fun- 

dados explicitamente numa estrutura de troca generalizada. 

2 ^ EEP . P • '^66 . 

22cf. nota 7, capítulo 1,deste trabalho. 

23EEP. P- 279. 
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Os Katchin da Birmânia, por exemplo, sao tomados com es- 

te objetivo. Entre eles as relações de aliança são feitas de 

forma tal que cada grupo patrilinear ê, em relação ao outro, 

exclusivamente dama nl (solicitador de esposas) ou maija n^(âoa 

dor de esposas). Apesar de não haver rigidez na determinação 

dos parceiros da troca, pois sempre ê possível formar novas 

alianças ou desfazer as antigas, a permanência .da relação 

mai/u n^ldama n-í atesta que estas são regidas pela lei da tro- 

ca generalizada e que o casamento se faz preferencialmente com 

a prinia matrilateral. 

4.3. O CASAMENTO PATRILÂTERÂL 

O casamento bilateral e o matrilateral correspondem a 

estruturas de reciprocidade fundamentalmente diferentes: o pri 

meiro é regido pela lei da troca restrita e o segundo pela ge 

neralizada. Tanto a lei da troca restrita quanto a generali- 

zada exprimem uma relação constante entre os grupos que as 

irealizam, isto é, exprimem uma forma continua de reciprocida- 

de . 

O casamento patrilateral diferencia-se destes outros dois 

porque pressupõe uma inversão no sentido das trocas a cada 

geração. Ele se origina de uma forma de troca descontínua, 

"para a qual não existe lei"^** , resultando da aplicação 'do 

princípio de reciprocidade sob a forma de uma "receita". Por 

io desta, cada casamento, que em uma geração representa, pa xns ^ ^ 

ra um determinado grupo familiar, uma perda, na geração se- 

guinte reoresenta, para o mesmo grupo, um ganho: "uma irrrã cc 

2 ■* EEP . P • ^88 . 
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dida, perdida pelo pai, rende uma esposa, adquirida pelo fi- 

lho" . ^ ^ 

O uso desta "receita", apesar de oferecer um resultado 

satisfatório, pois o que é dado é retribuído, "representa,tan 

to do ponto de vista lógico quanto psicológico, a mais sim- 

ples e grosseira realização concreta do princípio de recipro- 

cidade" . ^ ^ 

Se construirmos um modelo hipotético de um sistema do pa 

rentesco matrilinear — o mesmo se aplica a um sistema de pa- 

rentesco patrilinear — no qual o casamento se faça de acor- 

do com a "receita" anteriormente referida, torna-se facilmen 

te verificável que ele se exprime imediatamente no casamento 

com a prima patrilateral e "que nunca uma estrutura global dc 

reciprocidade emerge da justaposição dessas estruturas locais".^' 

Uma vez que as relações entre os gruoos que realizam a troca 

invertem-se a cada geração, a constituição do relações contí- 

nuas de troca e, por conseguinte, de aliança entro determina- 

das linhagens ou grupos locais, torna-se impraticável. 

B ^ 

'a b 

A=b B = c C=a 
I  1  

A=b B=c C=a 

^ ^EEP . p.A 88. 

^ ^EEP . p . 491. 

^'EEP . p.488 . 

V 
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Realmente, o casamento patrilateral ocorre somente quan- 

do o casamento de um homem A com uma mulher b, em uma cjeração, 

é seguido pelo casamento de um homem B com uma mulher a na go 

ração seguinte e assim sucessivamente. Se em todas as gera- 

ções os homens B se casassem com as mulheres a e os homens A 

com as mulheres b, o sistema matrimonial seria regido pela 

troca restrita. Se em todas as gerações os homens B se ca- 

sassem com as mulheres a e fossem proibidos do se casarem com 

as mulheres b, o sistema matrimonial seria regido pela lei da 

troca generalizada. 

O casamento patrilateral é praticado na índia, mas com 

uma freqüência bem menor do que o matrilateral. Tal fato foi 

assinalado por todos aqueles que se dedicaram a estudar os 

sistemas de parentesco indianos. Sua menor freqüência, que 

não se limita à índia, segundo Lévi-Strauss, explica-sc pela 

estrutura característica deste tipo de casamento. A inver- 

são no sentido das trocas a cada geração dificulta a integra- 

ção do grupo que o pratica. O casamento patrilateral "não con 

segue jamais fazer senão um edifício precário, construído com 

materiais justapostos, sem obedecer a nenhum plano de conjun- 

to".^® 

A menor freqüência deste tipo de casamento deve-se, por- 

tanto, à sua menor capacidade de integrar as diversas unida- 

des de parentesco constitutivas do grupo. Da mesma forma, a 

incompatibilidade entre os regimes harmônicos e o casamento 

bilateral deve-se à impossibilidade de integrar, por meio da 

troca restrita,as unidades de parentesco de um regime harmôni 

CO, quando elas são em número maior do que dois.^^ 

^ ®EEP. p . ^91 

^^Cf. pp- 78-79 e 84 deste trabalho. 
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Visto sob este ângulo, o incesto, como ponto onde a re- 

ciprocidade se anula, isto é, onde há uma recusa à troca c 

por conseguinte â aliança, é proibido porque, caso fosso pra- 

ticado, provocaria a desintegração do grupo e o faria "'explo- 

dir' em uma multidão de famílias, que formariam outros tantos 

sistemas fechados, mônadas sem porta nem janela, cuja prolife 

ração e antagonismo não poderiam ser impedidos por nenlnuim liar 

monia pre-estabelecida".^° 

Do mesmo modo, o casamento patrilateral 6 para o ca 

samento matrilateral o que o incesto ó para a reciprocidade 

em geral. Em um sistema de troca generalizada, casar-se com 

a filha da irmã do pai "é inverter um ciclo de reciprocida- 

de, o que eqüivale a destruí-lo, é 'fazer retroceder a água 

para a fonte', em uma palavra, é o incesto".^' 

Todas as outras prescrições e proibições m.itrinr)niais das 

estruturas elementares, como o casamento com a fillia da irmã 

e o casamento com a filha do irmão da mulher, são explicáveis, 

do mesmo modo do que o casamento entre primos cruzados, pela 

troca restrita ou pela generalizada, a "receita" anteriormcín- 

te referida é englobada à troca generalizada.^^ 

Os casamentos por "livre escolha", encontrados nas estru 

turas complexas, são explicados pela troca generalizada, não 

em sua forma simples onde "as alianças se estabelecem cm fun- 

ção de ciclos orientados com 2 + n parceiros" , mas na sua for 

ma complexa "que chega a um resultado da mesma natureza por 

meio de um pequeno número de prescrições negativas".^' 

' °EEP . P• 520 . 

^ ^ EEP . P • 9 7 . 

^ ^ EEP . P. 506 . 

^^EEP. p. 515. 
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Nas estruturas complexas, basta a proibição do casamento 

entre os membros da família nuclear para que esta se insira cm 

um vasto ciclo de troca no qual, da mesma forma que no das 

estruturas elementares, o dar implica em receber e o receber 

implica em retribuir, mas onde não se determina a quem dar c 

de quem receber. 

Sendo assim, fica demonstrado que todos os tipos do casa 

mento conhecimentos ou mesmo concebíveis podem ser considera- 

dos como métodos de troca restrita ou generalizada, cuja fun- 

ção fundamental é estabelecer um laço de aliança com o "outro" 

e, ao integrá-los, "manter o grupo como grupo". 

4,4. A ESTRUTURA, O MÕVELÚ E A REALIVAVE EMPÍRICA 

Avôs ter sido exposta a forma pela qual Lõvi-Strauss de- 

monstra que a troca é a base fundamental de todas as institu^ 

ções matrimoniais, será feita uma recapitulação de suas diver 

sas etapas para que, deste modo, seja possível explicitar,com 

mais clareza, a relação entre o modelo, a estrutura c a rcali^ 

dade empírica. 

Vimos que, para demonstrar que todos os tipos de casamon 

tos conhecidos ou mesmo concebíveis podem ser considerados co 

mo métodos de troca restrita ou generalizada, foi jareciso pen 

sar primeiro no casamento como uma troca do mulheres entro 

homens• 

Todas as obscuridades que envolvem o estudo das regula- 

mentações matrimoniais originam-se da dificuldade, por parte 

3"EEP . p . 520. 
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das pessoas que vivem no "nosso" sistema matrimonial, do con 

ceber o casamento como uma relação entre dois grupos de lio- 

mens: o que recebe a noiva (o noivo age como representante do 

• 3 5 
e o que da a noiva. 

Por isso, mesmo quando algumas vezes o casamento apareço 

à observação etnográfica, de uma forma clara, como uma t I'oca 

de mulheres entre homens, este fato foi tomado como um costu- 

me entre outros. 

Não passou desapercebido a Radclif f-Brown , ^ por exem- 

plo, o fato dos Kariera possuírem o "costume da troca do ir- 

mã". Mas, para ele, este costume é acrescentado ao do casa- 

mento entre primos cruzados. Em momento algum ele cliega a 

pensar que a troca possa ser inerente à instituição matrimo- 

nial dos Kariera e muito menos às "nossas" instituições. 

Da mesma forma, Lowie^' e Frazer^® constataram a exis- 

tência entre os aborigines australianos do "casamento por tro 

ca". Mas este pareceu ao primeiro como um dos métodos para 

se obter uma esposa, comparável a outros, tais como a presta- 

ção de serviços por parte do noivo S família da noiva, a com- 

pra e o dom gratuito. E, ao segundo, como uma forma históri- 

ca de matrimônio, que precedeu o casamento dos primos o que 

foi precedida por outras formas históricas do casamento. 

Depois, foi preciso pensar que o casamento está submeti- 

do ãs leis da troca e que estas não são diretamente acessíveis 

^ ^EEP . p• 1 69-1 70 . 

^^RADCLIFFE-BROWN. Organização social das tribos australia- 

nas. In: MELLATTI. org. Radc^lX^ ^C-BAOlOn . p. 176. 

3 7^0WIE. HanuaZ d ' antliAopoZo g-íe. cnltuhc-ttc.. p. 263-26/». 

^®EEP. P- 17A-177. Quanto ã Frazer, é dada apenas a concepção 
que Levi-Strauss faz de sua teoria. 
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ã observação etnográfica. Tal idéia, que servo de fio condu- 

tor em A-ò aòtfiUitufiaò alamantafidò do paAcntcóco, foi expressa 

em um artigo anterior ã primeira edição deste livro, onde c 

dito que a recorrência, em sociedades profundamente diferentes, 

de regras de casamento semelhantes, faz crer que estas resul- 

tam de leis gerais, mas ocultas. 

Ê preciso lembrar, no entanto, que as regras de casamen- 

to não constituem o comportamento concreto. O funcionamento 

real de um determinado sistema matrimonial (os casamentos ein- 

piricamente dados), não deve ser confundido com o modelo, com 

o "conjunto de regras"por meio do qual os antropólogos ou 

os próprios nativos descrevem o funcionamento deste sistema. 

É esta a razão pela qual, na segunda edição de A4 C.-itàu- 

tafidò ílzmdntaKti, do paAantai c.o, Lévi-Strauss alerta seus in- 

térpretes a distinguir o plano do modelo, ao qual ele se dod_i 

ca e que constitui o oj^jeto próprio das análises estruturais, 

da realidade empírica. ' Em sua concepção, algumas críticas 

feitas ã orimeira edição deste livro deve-se a esta confu- 

14 2 
sao • 

Também não se deve identificar os modelos elaborados, r>o 

ja pelos indígenas, ^ seja pelos etnólogos, com a estrutura: 

^^LÉVI-STRAUSS. A analise estrutural era lingüística o c>m an- 
tropologia. In:  . Antropologia citAiUuàíi-C.. p. 50. 

° LÊVI-STRAUSS . o futuro dos estudos do parentesco. In: 1,A- 

rAIA. org. Organização òocial. p. 132. 

''^"Havera necessidade de acentuar que esto livro considera «>x 
c 1 u s i vamen t e modelos e nao realidades empíricas". (KliP. no- 
ta20p. 90). 

'♦2eep. pp. 29 , 30 , 234 , 293 e nota 54 p. 299 . 

^"Muitas culturas ditas primitivas elaboraram modelos — 
suas regras de casamento, por exemplo — melhores que os 
dos etnólogos profissionais". (LEVI-STRAUSS. A noção de es 
trutura em etnologia. In:  . Antropologia C6 tAut ufiaüT 
p . 30A ) . 

l4 
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Mai, quando ele dá toda -òua atenção a eòtcò modt- 
to&, pKodutüò da cuttuha tndZgena, o etnÕlogo ci>tã 
bem longe de eiquece^ que no^maò cultunalò não Áão, 
automaticamente, eòtAutufiaò . São anteò documentoó 
paAa ajadafL a deò coh^l-l aó; oAa documentos bhutoò, 
ofia COntfilbulçõei> teõfilcaò, compaAaveli ãò tnazldai, 
pelo pAÕpAlo etnologo . ^ 

Por conseguinte é preciso distinguir o comoortamcnto real: 

os casainentos empiricamente dados, do modelo, ou seja, o con 

junto das regulamentações matrimoniais e estos da estrutura, 

isto é, das leis da troca. 

Em Pa/Loleò donneei,""^ Lõvi-Strauss reafirma esta sua po 

sição, dizendo que tanto a turbulência das iniciativas indivi 

duais (o comportamento real) quanto as.regras ideais ou esta- 

tísticas (ele está referindo-se ã distinção feita jDor Leacli 

entre o ideal e o estatístico)**^ são os reveladores, os índi- 

ces, ou a imagem falsificada das estruturas profundas, que 

não correspondem a nenhum destes três níveis. 

Mas não é somente assim que os modelos são utilizados nas 

análises estruturais. Uma vez atingida as leis da troca, po- 

de-se "deduzir as regras de casamento realizadas nas socieda- 

des existentes" e descobrir as "correspondentes a sociedades 

^ • II 7 possíveis - 

** ** LÊVI-STRAUSS . A noção de estrutura em e t n o 1 o i .-i . In:  . 
Antropologia eòtAutuAal. p. 305. 

"^LÉVI-STRAUSS. VaKoleò donnéei. p. 222. 

** ^"Segundo Leach, o pesquisador tem três 'níveis' distintos do 
padrão de comportamento para considerar. O primeiro c o com 
portamento real dos indivíduos. A média de todos estes pa- 
drões de comportamento individual constitui o scj^undo, quo 
pode ser razoavelmente descrito como *a norma'. Mas lia um 
terceiro padrão, a descrição que o próprio nativo faz de sua 
sociedade e de si mesmo, o que constitui o 'ideal (I.KACll. 
Terminologia de parentesco Jinghpaw. In: . Repensando 

a antropologia, p. 57). 

'lê VI - STRAUS S . Linguagem e sociedade, In:  • Anthopoüo 

gla estrutural, p. 77. 
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Em A4 íòtAutu-iai zlzmtntaAeé do paA&n^C.6 co, os modelos 

hipotéticos, que representam "casos teóricos", são empregados 

para explicar o casamento entre primos cruzados o a incompat_i 

bilidade entre os regimes harmônicos e a troca restrita. **" Da 

mesma forma, as regulamentações matrimoniais e a terminologia 

de parentesco Murngin são explicadas por meio de um "modelo 

hipotético da troca generalizada" ^ Somente postulando a ação 

subjacente deste é que certas singularidades do sistema Murn- 

gin tornam-se inteligíveis. 

Assim concebida a relação entre o modelo, a estrutura c 

a realidade empírica, poder-se-ia tacliar o estruturalismo, tal 

como é praticado em Aó íZamantaAc.ò do pahc n tc.ò co, 

de empirista ou formalista? 

Se considerarmos como Althusser que "todo processo empi- 

rista do conhecimento reside na operação do sujeito denomina- 

do abòtAação"^° , somos forçados a admitir que a concepção dc 

estrutura anteriormente referida não pode ser denominada de 

empii^ista. 

Somente se a estrutura se identificasse com o modelo, i£ 

to é, se por estrutura fosse designado o "conjunto do rcgi'as"^' 

e não as leis da troca, é que se poderia denominar o estrutu- 

ralismo de empirista, pois este "conjunto de regras" 5, sem 

''^Cf. p- e P* 7 8- 79 deste trabalho. 

"•^EEP. p- 2 18-223 e nota 11 p. 222. 

^°ALTHUSSER. De O Capitat à filosofia de Marx. 1n:ALTHUSSKK; 
RANCIÈRE; MACHEREY . Lq.A 0 cap^taZ. v. 1. p. 36. 

^'RADCLIFFE-BROWN. (Sobre a estrutura social. In: 

d ^unç5.o na Áoc^cedade . 236-237) distingue a n-ali 
dade concreta, isto é, a série de relações realmente c. xistcTi 
tes, que podem ser observadas diretamente, da forma yoraF 
ou normal destas. As primeiras sao denominadas de o.í-.tru- 
tura e as segundas, que sao abstraídas das primeiras o ser- 
vem para descrevê-las de forma estrutural. Ambas as concep- 
ções, tanto a de estrutura quanto a de forma estrutural s.ão, 
sem a menor duvida, empiristas, de acordo com a definiçãorc 
ferida. 
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a menor dúvida, produto de uma abstração feita a partir de um 

certo número de casos empiricamente dados. Quanto às leis da 

troca jã não se pode dizer o mesmo, uma vez que sua elabora - 

ção depende de uma série de conceitos anteriores. 

Da mesma forma, se considerarmos que o formalismo "tendo 

para o ideal da produção do 6ob o dc. uwa combina- 

ção qualquaA de. cl(ime.ntoi, ^ ^ a concepção de estrutura anteri- 

ormente referida não pode ser denominada de formalista, não 

s5 porque os modelos hipotéticos não se identificam com a es- 

trutura, mas principalmente porque estes últimos não são cons 

truídos a partir de uma "combinação qualquer dc elementos". 

A filiação patrilinear e matrilinear, a residência patr£ 

local e matrilocal não podem ser submetidas a qvialquer tipo 

de combinação jã que são os homens que trocam as mulheres o 

não o contrário. 

TfiataA. a liZ-iação patA.mne.aA e a filiação matfilli- 
ntaA, a Ae^idancia patAilocat c, a Ac.òidc.nc ia matfii- 
tocat como e,te.me.ntoi abòtAatoò que podemoò combinaA 
doiò a doiò em nomt do iimpltò Jogo dai pAobabiíida 
CÍG..4 £ poAtanto des conhece.A totatmenie a situação i>i^ 
ciai, que. inclui as mulheAci no nãmcAo doò objC.io& 
òobAí 04 quaiò incidem aò iAaniações entàe oi ho- 

5 3 meni . 

Tais afirmativas, tiradas de A-ò eòtAutuAaò etenientaAei do 

paAenteico, são completadas por uma outra na qual é dito que 

os estudos do parentesco permanecerão empiristas ou formalis- 

^^ALTHUSSER. Elementos de autocrítica. In:  . Poiiçõc^-l. 
p. 99-100. Neste raesmo trecho Althvisser diz que CCAtoò tex 
tos de Levi-Strauss tendem para o formalismo assim defini- 
do . 

^ ^EEP . p• 156. 



tas, enquanto ignorarem que tanto a nomenclatura quanto as rc 

gras de casamento são aspectos complementares de um sistema 

de troca . ^ 

É lícito supor, portanto, que o método estrut-\iralista 

aplicado na construção da teoria das estruturas elementares 

não é empirista nem formalista. Esta, por sua vez, podo ser 

considerada como uma introdução ã teoria geral do parentesco, 

na medida em que, por meio dela, foi demonstrado que a proibi 

ção do incesto só é instaurada para fundar a troca e que a 

troca é a base fundamental de todas as instituições matrimo- 

niais, ou em outras palavras, demonstrou-se que a aliança 6 a 

base a partir da qual o parentesco se constitui. 

oOo 

^''EEP. p. 38. 



CONCLUSÃO 

Ao dedicar-se a fazer a teoria das estruturas elementa- 

res do parentesco, Lévi-Strauss que,como ele relata cm 

TfLÍi>ttò tfiÕplcoò, jâ havia aprendido com Freud que "as opera- 

ções menos racionais, as manifestações consideradas pr6-l5cji- 

cas são precisamente as mais significativas"' e que desde cri- 

ança "tem tentado encontrar uma ordem por detrás daquilo que 

se nos apresenta como uma desordem",^ deparou-se com regras 

de casamento que pareciam absolutamente desprovidas de senti- 

do, absurdas, irracionais, mas que eram praticadas por várias 

sociedades e em várias regiões do mundo. Partindo do pressu- 

posto de que,se elas fossem absurdas,não seriam recorrentes, 

ele se propôs a descobrir uma "ordem por detrás desta aparen- 

te desordem".^ 

Contudo, isto só se tornou possível, conforme procurei 

demonstrar, ap5s uma série de dúvidas quanto àquilo que se 

pensava saber. 

^LÉVI-STRAUSS. TtfiÕpZcoò. p. 65. Na epígrafe de Ai 
zòtfiutu-fiaii ale.me.ntaA.e.6 do paAentaòco, ele cita uin trecho no 
qual Tylor diz que as crenças e práticas que parecem ser ves_ 
tígio de alguma loucura coletiva sao, na verdade, coerentes 
e lógicas. 

^LÊVI-STRAUSS. O encontro do mito e da ciência. In:  . M_t_ 

to e. ^'ígn^^^cado. p. 22. 

^gvi-STRAUS S . O encontro do mito e da ciência. In:  

to C ■ò'ign^{i^cado. p. 23. 
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Apesar da pesquisa antropológica ser uma fonte perene de 

questionainento ao saber, na medida em que por meio dela as 

idéias e crenças mais firmemente estabelecidas na sociedade 

do observador são expostas aos desmentidos daqueles que com 

suas próprias vidas as negam,"* ela é fecunda somente quando 

não se confina o outro no irracional. 

Neste sentido, a existência de sociedades,nas quais a 

proibição do incesto atinge indivíduos cujo grau de proximida 

de biológica é idêntico ao daqueles cujo casamento c prescri- 

to como desejãvel, nega a crença, compartilhada por aqueles que 

vivem nas sociedades européias ou nas que se formaram sob sua 

influência, de que esta proibição tem como objetivo primordial 

evitar as conseqüências nefastas dos casamentos consangín neos. 

Esta negação, entretanto, permaneceu estéril, enquanto 

significou um nada. Aqueles que se dedicam ãs pesquisa antro 

pológicas devem aceitar a idéia de que "quando o espelho não 

nos devolve a nossa imagem, isso não prova que não haja nada 

que observar".^ 

) 

Por isso, somente quando Lévi-Strauss deslocou o proble- 

ma da proibição do incesto,da afirmação ou da negação da exis 

tência de fatores biológicos, intrínsecos ãs pessoas atingidas 

pela proibição, para uma outra questão: a de se 

saber por que em todas as épocas e lugares e através do 

Ia que a relação entre os sexos é regulamentada, que esta dú- 

vida se tornou fecunda. 

""Esta idéia ê expressa por Levi-Strauss na aula inaugural dn 
cadeira de antropologia social dada no College de France.(hfi 
VI-STRAUSS. O campo da antropologia. In: AntAcpoí Ogia íá~ 
tAutuAal do-iò. p. 33-34). 

^CLASTRES. A òoc-izdadc. contha o Eòtado. p. 16. 
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Enveredando-se por este caminho, uma outra coisa que sg 

pensava saber, a de que o casamento é uma relação entre um ho 

mem e uma mulher, foi também posta em dúvida. Todas as obscu 

ridades que envolvem o estudo das regulamentações matrimoniais, 

inclusive o da proibição do incesto, originam-se desta crença 

compartilhada pelos que vivem no mundo ocidental. Enquanto 

que, na realidade, conforme Lévi-Strauss demonstra, o casa- 

mento é uma relação de troca entre dois grupos de homens: o 

que dá a noiva e o que a recebe. 

Em seguida, foi preciso duvidar da idéia segundo a qual 

no estudo dos dons recíprocos o que importa é explicar o que 

faz com que a coisa dada seja retribuída. Somente assim tor 

nou-se possível determinar as leis que regem este "dar, rece- 

ber e retribuir" e, por meio delas, encontrar uma ordem por 

detrás de uma aparente desordem, o racional por detrás do ir- 

racional . 

Parece-me, portanto, que a intuição que me levou a elabo 

rar esta dissertação não é infundada. Em seus aspectos bãs^ 

COS, a teoria do parentesco formulada por Lévi-Strauss cm 

A4 zòtfiatu.n.a.0 elementaAzs de pa^anta^co difere radicalmente 

das outras contemporâneas e anteriores a ela. Contudo, para 

compreendê-la em sua especificidade, tive que o fazer passo 

a passo. 

Primeiro foi preciso definir as estruturas elementares e 

contrapô-las às complexas. Esta tarefa, aparente - 

mente fácil, sõ me foi possível a partir do momento em que ]x:|r 

cebi que o termo aliança é utilizado para abranger três tipos 

de relações: as conjugais, as de afinidade e as de aliança 

propriamente ditas. 

Com relação ã proibição do incesto, acredito ter demons- 
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trado que, quando Lévi-Strauss diz que a raiz da proibição os 

tá na natureza, ele não se refere a uma característica biolo- 

gicamente intrínseca ãs pessoas interditas de so relacionarem 

sexualmente, mas, utilizando a metáfora do enraizamento, a um 

duplo movimento. O de baixo para cima, o da imposição por 

parte da natureza da relação entre os sexos; e o de cima para 

baixo, o da invasão da cultura no interior da natureza pela 

regulamentação desta relação. Simultaneamente demonstrei que 

a diferença entre esta concepção do caráter biológico da proi 

bição do incesto e a dos outros autores por ele citados, não 

é explicitada em nenhum momento de sua exposição. 

No que se refere ao valor da mulher, à sua qualidade de 

bem essencial ã vida do grupo, verifiquei que este valor,ini- 

cialmente, parece estar ligado às funções econômicas da espo- 

sa nas sociedades "primitivas", depois ele 6 dado como algo 

comum a todas as sociedades humanas e, por fim, se relaciona 

à função da mulher como instrumento da aliança. 

Quanto ao primeiro valor, as razões apresentadas não 

são satisfatórias, pois, o que realmente ã demonstrado e a 

dependência econômica dos dois sexos nestas sociedades. O se- 

gundo é muito mais um postulado e o terceiro, evidentemente, 

decorre dos dois primeiros, já que, para a mullier ser troca- 

da, é preciso que tenha um valor anterior ao ato da troca. 

Tal constatação incitou-me a formular a liipótese segundo 

a qual o valor da mulher e, por conseguinte, sua qualidade do 

bem essencial ã vida do grupo,poderia estar relacionado à sua 

função procriativa. Uma vez que, devido à diferença biologi- 

camente imposta entre o homem e a mulher no processo procria- 

tivo, os homens precisam obter,de alguma forma, o direito cio 

incorporar os filhos de determinadas mulheres ao seu grupo,a 
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fim de que a reprodução deste possa ser assegurada. 

No que diz respeito ao estabelecimento das relações do 

parentesco, seu papel no processo procriativo torna-a impres- 

cindível, já que a produção e reprodução destas relações se 

fazem por meio dela. 

Ao contrapor Lévi-Strauss, Mauss e Malinowski,demonstrei 

que, ao contrário destes últimos, ele não está interessado no 

aspecto jurídico dos dons recíprocos, Para elo, o fato de 

que o dar implica em receber em retribuição é o ponto de par- 

tida de qualquer explicação e não seu término. 

Quanto ã relação entre a estrutura, o modelo o a realida 

de empírica, pareceu-me que em còiAiUa^aò elaincn tãAc.A dc 

pciAe.nte.ico, ao fazer dos modelos o objeto próprio das análi- 

ses estruturais, Lévi-Strauss não cai no empirismo, nem no 

formalismo. Os modelos construídos, a partir do comportamen- 

to real, concreto, seja pelos indígenas, seja polo otnõlogo, 

não são automaticamente estruturas, mas vias de acesso para 

atingi-las. Os modelos hipotéticos, nos quais as leis da tro 

ca são representadas, para que suas propriedades possam ser 

analisadas, são regulados, não por um código puramente for- 

mal , iTias pelo fato de que na sociedade humana são os homens 

que trocam as mulheres e não o contrário. 

oOo 
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